
95.577 eleitores, Nova lguassú é o 
maior densidade eleitoral -- 69.348 

Incidente Internacional 
Silvino Silveira 

• • O GRAVE Incidente, rro- le 1,1ra de a m I dec..,_., 

Fundador
·, SILVINO de AZfREDO voca~o pela Argenlloa. cooJuoi.. de ambo1 01 go•er· onla a ocupaçlo da llbota nol: 

Dlrotor-SocroUrle: L l l • IIE AZl!IBDU Solp . !rente ao canal s .. 111e, "0• Oov<m1oa d1 R,opóbllca 
f,'8,1118 li All!UDO ao •UI da Terra do Fo10, veto do Cbll,. e da Rep6bllca Ar• 

llOYA IIUASÂ (l!liljle .. lle), DOMINGO, 1t OI SETEMBRO DE! 1958 N. Z.165 f:~~u~~:r dº:,,v~~1!!~' vid:o~'::!~ ~=·1~•4:-::.:~o: ~:::: 
ocaolooando !orle aallpatla e "º Gt1 dHIDtell&tllOIU q a 1 

d I Educara-o e Nl116rla !'to lnlellzea marll(ID818, e lrreprlmlHI repulA ooatra a oblte IIO prop6elto d1 ruol-
., Ingratos, que não •abem on- Pttrla de Rlvadt.vla. ••r amlatoA 1 41pamnte 

_...._ - de eetlo, n~m por 1111& vivem I E•H econteclmeato, triate• 01 Utlstoe ele llmltn emteD-
da d•per-E h Em tod • o• tempos exi.- lameotA•el, eacerr&Y& um pe- tH eatrl OI Clola povoe, na 

• MMr - m m a r e a tiram explnratlore• conlumt1- r110 para a lnlegddade coou- ~SIIO laaalar a qaa H nf• 
ae• du almu ormlotaa e Mnlal, ,r,,a '" um clima dP •o o a•III" S- dn Tnta"• de 
realt1adora11 ! F&caram eequfl .. ex•lt4\A ,. oulaJam•D&. e111re 1881. •na 1:unao, & 1c,a rom ... 
cldoa 6 margem da Hl•lórla ' •• , 1 .. oc• ea:udanll •. vtu.:0101 que &lnl'fé• •• •u• 

• • • 86 o• que futara111. dHpren- À m , l'((t1m, aul•lln,u• a YA• blalórla maotl•eram I OOIIA 

PE.r' ':. Ne,vton Gongai.ea de Barros =~r:.~i*"ir-ri::::· :0

:: ~=: ~~~=io~~::~:F~~ ::f'Fe:i::afª q°::'::~-;:; 
pl'III IH e a (Blpeelal pua o CORRBIO DA LAVOURA) •lmbolo da marcba 8 do pru- sladlavam pela lmpttnu, li"· 1• - Qae -411D rei-

eoeJap greao da um povo 1 1o1 tnbu, a (001 comlc1ue e 4., 6 111u'"'lo de rato e de 

f 

rledade bamiaa I ücblo ai- que Dl11 e Pellpe Clmarlo; Marcha ritmada. ombrn " teetroo), em urdelre• ou lar- dlnlto na Ubola llalpe A qae 
.•. vim pelo 1olrlmento de .Joena AII- 1mbrn, coaH, lolln:IHI. d, 11· bulcnla• pe1111a.1aa, com n,I 1:iu11Ua anlea de 12 d• l•net---:-....r:-' • • • pllcll; pela mio de llonlel nlda I lbarea dd elellOr • de aml,,,1 ro puaado, a -Nqu n-

llh 
O 

• lamo •lo 6 uma f• ro Lobato; pele lnlelllllacla O Bra1U marcha cooo,,c > 01 euo•, na deuwnetraçlo d<: com aeu, anelo• da paa a 
jlaatade dH • 1:fiv1daal de de11D1or ao Alde.~,:,. Bpepeloleeo llotnbdealllCUtron d11 na rola glorfoq de um glo· ••u• pro11r•m•• de "°"'"º'· bumnllla. coavem ao retiro 
....._ pr6slmo. .Fade aer ama ca- ·- rloeo de1ttno ' meato da Repl!U,ca d,, 1 MP, dee 16rçu arireallnal que •• 

.,..._ da a&- NlltlltflUea ooletlH de dfl- ml01 ealolu do prolelirlo e Ouçam, Jov_, 0 eco da• Os ea1udlnte1 de Direito, encoatrom na •--
Dita por oalnl coletl'fldà- do camponh ! clartnadae de vlt6rla e1 0 • em nvllDChe • ocu111oto da :l" - Qae na11rma111 1aa 

ealqllllle a.. Ili• .... epl1mo lllclo- • ooDBtlutol'N da Pttrta atual I llbota chilena pnr rorçaa ar- lnteoclo de ._nw a o a 
1lft1l.lla de CIII'- Dllllla Jt foi 1111perado. Bole, • • Voei•, JoHm, eetao ena,- pnUDM. arraneanm o bllalo meloa de aolatao paalfla ela 
...__ e ou- 11tamo1 deeperlallelo, em noa- Joveu qae d11ftl1m am trutado, tambtm, o 8nlll cio de Domingo Sarmtanto ff coatruv6nlu lll1IIDMllaaala, 

11 p11te, o napelto pela ao- conllD6nela • DDIA Baneleln, ruturo 1 11eu pedeetil. oa IIU'W lloa- para cllepr I llrnldada a 
---,.401 lellvldade qae b1blla am ter- alada lm1aalada ; 6 pnc,tao Nlo puam. Bflael- a CI• telra l Faculdlda, aan.r- orClam llaa pnblellu Umlll'o-
• maapm rlt6rlo Hpat!o. O tentt6rto ter pl•dlde do• qne riem ur- mlnbem I llllbl• a no m p •· ao oaadal- llapoelao L. r.a ,_..... a lHMllmda 

paN dlllinm dellmWo pelo AD1De da "n· elltlcamaate; on doe 1ua a6 nbam na HDI anmplae n- D•tu ma1au eolunu, Jll ~, aooldaDdD ---- a 
- eoN18!D ai- radeolel prla lata ele 1111111 Aliem atirar plada1 ! dlo1 • deeld1do1 1 llvamoa en11Jo de Ullnalar • DaclO ..... at6 elaa-
- pt'lllcfllll d•1--------------------------------- na 1D81Um&ve11 eerviooa qaa ~ 1 dem•-• IIIIIDI-• .. :ª Reuião i téc1ices e aJicultores na IV Dia ~a ~1-~~ g~-= 
U::: laran1·1 promovi~o pelo Pro1· eto n 36 ~o E J A. ~€~:::::~:::u: it~ :-ai =E 
.....,_

1 
all- • • • .-una denlll a ~ Em Saallap, dara• •• 

' uma •deolaraA•A" eo-qaen- •11aa11o~ • llallD da ..._ 
Reallar-ae I DO dia !li do I boreçlo com o lolltlluto da do de 610 Paul11. A 1egulr, o temea• oom "õ rell.ro ela lrO• mJento. alvo ta _... 

ie •- tar eoneate. • A•celaelo RD- EccllcJgta a ~mmaataclo dr. Cbarlra li'. Robbl, qruno- David ,.._ .....,_ ._. 
dlNldade de 1111 de Nova Jpa111!, ame Apfcolae, a Divido da Po- mo bi-nltar ata da Prefel· puA. ,.._ llelrol, a IAlaraa .._ a 

a dtatlada 191(111111 de têeDleoa e &pi mento da Produçlo Vqelal tara do DlatrllO Fadatal, r,. 1 • llloral l1o - 17 U 1ede da _.._. • » 
._. • - ltorea crm a fbaeUCllde d, 

1 

do Mlni.tfrlo da Apfcultura larl ,Obre oa probl-u do •eOato DO lllnlatêrlo du Ra- patlaa 
..._ do -• debater &111101 d01 prolllmlllf e 11 Secretarial da Agrlcal contrOle da "mOIC& dai Iro- llçOea Bxterlona. •fala- · · 
•• lade lftda e que entrnam o deaenvnlvl lura do Di.trlto Federal e g,. tu" e da "fertugem" da la- Importante aerlmOala. com a Cone1a1 • P ...... 

tamtar Dai 1Hlltn lla cultura d11 plan- lado do Rio de Jantlro. ruJa. 
Unclldcl ea- laa , 1trtc&1 no Ellado do Rio P11ra floaUaai o apon6mo 

Rllllmento d de .laaelro e DlltrllO Fede- Programa de palestras Dalmo e. Gllaomeltl, do 1all- Empolgantes •• prowas de dlNldo • 
rei . tltalo da Baologla (Km. 47) 

Bata l'l'UDllo fu parte da~ Pela m1Dbl do dia Ili, qalll- 8 Diretor do .l'roje\o li. lll clofflllll01 0fl8ftlallCIM pela 
oom,nnoracilee do IV Dia da ta-feira, 61 9 boru, hrl lnf· ttaaamlllri uma ,6rla de 1n: 

.. ~~ªs:r·:º~~=: ~~- =: .. º,..=~~= : !o::~~:.::1::mae pnl S1c1·edade lg1ass1a1a ... 
• de ..c,Uda- •lco de Agrl a tora em cnla paleetna. O dr. tl0vlo llorel· • -~.h~~------------------ ra, deelacado técnico em CI- Demonstr~ de Clllpo 

lldaça- 0 da A. B. I. :::-d/
0
~:~~~: :::. Ne pane da tarcld; ... º Tira li 11,1 

a6bre 1dabaçlo da lara11Jelre, alm6çu na F1zeada CIO dr. 

Di 2uando fomecerl ftlloUI ln· Guilherme WelDIObenck, em A S..C.-._ ~-._Ti· " '' p,tNeao.t. ... J.,6:lole ... 
ro u .&Jyo, ... cio wmp,imnla oba li- q• f.i ,_.,_ a 
ao ,......,_ aolalNlccW" ,... u Na _. •• 5!1 -lal; • 
come- nc6 .. d,, Dia da Pllrla. oul" a l.,. .. piar. foNa A .... 
NaliauD, a 6 a 7 4u 11 ... .., ,,. la -•<I e soa pJ • - ....... 
riu pro,u de Tu aa Al•u qao l.obral (491 p.t. 

• d I Queunad011, baven uma de-

a a mprensa orm1çile1 ba.eadaa em "X· monatraçlo de campo iObra 
pellêllcla, feltae vArloa anDI técnica~ de mau~J·• do 1olcr, 

,...,. ... _____ na Eltaçlo Experimental de pulver,z1ç6••, aeleçlo da lr

~ • 10/9/58 •111o1 o nsqalcentenlrlo 
• .,., ... lt dl •meta do llo de Janeiro'' 

Cltrtcultnra da UmeJn, &ta- vona u,alrfu1, etc. 
li,r19~ ~ ...._._..,polpa·! A ,.._..._ .a. .. .._ O:r.
... pn11Ctpolm .... a de Tito .,,. plcao. ao '"°"" taà •- ..
P,ata.. ,...,,.c14, l'ibrar • aaauw .. lrOIIO • ....... Gadlla. ....... 
... .. Wmm ••• º 6&1m11 m ... ,....."'ª ~ -11adD-: .. 1• 
em-bo .t..o ••cada...-,. l,pr. J .. a ,i,p6,_ 19 ...... 

•• ........ J• ..... ...... .. • ... ~!l!i.•Noõ •• 'll', - ... 
C.rahlaa. -'· li, ,_.....,.. pela 11nto • - D a. 1 ISI ,
S.LTA.. com i ... ...Ilado: - '• .. Sª, AWala S..ad. - D 
1 • lo1u, aom 354 poalOO. A116 I o. • 2S1 p, 
aio Paolo C.INal; aa ZO, aea. , 
Roberto Cabral • •• ao, Laia c:-1111 • ri" ...... 
Cnloe Bartcoy, - 358 • SIO ----------.. pealO•. , .. peeti••••te; e a .. , 
Ar C..aprlaido, ,oi, o.,......,.. DEFENIOII 
d• FHurra da Non lp-6. ª j 

A prolª Tereea da Graça prc I.' LuellQole Noval1 Alvu ::
1:i."':;~r:.; ..:,u:.: ::::: 

Madeira Perelrft, e.11mad11 dl j Edna e. da SIiva, He le-Nlre rio,, ,,rml-• com .... -Ilha· 
r"tora ela Audem,a de Mú I S F,guelred~. Joat' Bontl6clo do: •• 1• 101 ... GIi••• 5' Pia• 

Hoie, no Grupo Escolar, audição 
de alunos da Academia de 

Música de Nova lguassú 

ca de Nova lguaosú, hltada I Amarei. Maurlclo Lozlnek> e 1,, coa, 148 poalOI; •• t' • .&a• tia.,_ .. , • ..a •• 
ollcl•lmenle a At,tdco;Ja Bra- Maria l'er~sa d'Aqoloo, cm•• ,uaio l'aalu i:abr1l ..,81 140 p., usa ~ 
ellclr• ,11 Artes Alurlo Mas tsm mui! • numeroe, lncluel e •m 3•, Adolao S6 ria1o. -
careobas, promove boj~. ui• do b>llel u Baadlll.ba Rlt- uo p. (dtHmp11I•}. E por .,..1. ro. • do Da.......,. 
17 horBB, no glné•lo ao Gru• m ra. po eolaunm·M : •• tª •-· Geral do......., a ·I .... 
po Escolar Hani:,I Peelaoa Culfcle Afriaio Pei&alO, eom tOI lleoa •lladldl laã 
grande audlçno llti ••u• alu l llJÇAO OE HOJF.: 1 poa-1 •• t'. GlaWe .- Duque da Clllflll 

::~Úd ':!1~c~rá':i:18 
oa qu 1 18 l'ÁUINAS ::::· ;.,:•5:~• !"'~'::lo.::. '==1:!° .:.:.:i• 

Do programo, de que P r Pre,.0 : CrS l OO pco1in•••••· quea la 0llllllt __.. .. 
Uelpam lamb 

10 
lun 

8 
de "' • A primoora _ ........... nr O ,.,...._ ·do l!lllt-

fui a tio Rn61,u U l,T:0 60 il• pt0&1v • J11i1rar.. 



'- . 

-~tões e locais onde devem votar os cíeitores 
de Nova lguassú (se~c) 

la. 2., 3a, -la, 6a, 7• e 8a Seções, no Colti;lo Leopoldo, 
à rua llfllrochal florlaoo, 1.094. - 5, Seção, no Colégio M,Q. 
Pio Pet:(;oto, A rua Alr(iulQ Pelxoto, 00. - o. Seção, nos s~r
v•ços Auxilares de Educação Públloa, rua Otâvto 'l'arqutnlo, 
~J. ealu 102. - 10a Seo&o, na Dlvleao de h'Dgenharla, rua 
Otávio 1'arqu!olo, ,~. salas 201 e ~02. - Ua e 12a Seções, na 
Aseoclacao Rurol, rua Marechal Floriano, 2.071, eob .. -· 13a e 
Ha Seções, no E. C.:. lguaesú (sede), rua Marechal Flori.no, 
~OJ6, sob .. - IS., 10., 17a, •Ra, l!la e 200 Seçõas, no E. C. 
l,:uao1•ü (~lnáslo), rua Otávio '1'4rqu1ulo, e/o. - 21a Seção, na 
Ageocitt Muololpel do EstaUetlca, rua 11!.nrechal Fiorlann, 2.:l87. 
- 22a e 23.t. S,çlles, na A. A. FIihos da lguas•ú, rua Getlili, 
Var~a•. lll, a 1b. - 24•, 25• e 26a Seçõ ,s, no Centro de Saú· 
d~, rua lleruarJlno Melo, 1 89~. - 27a Seç4o, no Cartório d< 
1 • Ol!olo, Praça da Liberdade, 116. - 28a Scçilo, no Cartóri< 
do 2º Olíolu. rua Ge1ú'I> Verga•, 78. - 29, Seção, no Cartó· 
rio do 3° Oficio, rua G.túllo Varirae, 42. - 30a Seção, no Car
tório do 4' Offolo, sua Getúlio Vargas, 62. - 31• Seção, no 
Cartório <10 4' Olf,ilo (lado da rua Paulo l'rootln). - 32a s •. 
c;il.o. no Ce.rlorlo do 5° Ollclo, rua Getúlio V&rJ!BS, 90. - 33, 
:-•ç!lo. u , Cartório do 8° Ol!clo, roa Getullo Varges, 52. -
:J4a 8eçao, no CartorJo do 9º Ollclo, rua GttuUo Vergas, 56 
- :i5, il cao, n.> Cdrtorlo do 10• Oficio, ru, Getullo Vargas 
]1~. - :itla e 37, S•çiles, no F'~. E9perança e Caridade, rua 
llern~Mlno )leio, l 5i9. - 38a Secl\o, na L. H. A., av. Ama
r ,! Pe'xot,,. G:,2 - :19, e 40, Seçõ""· na ACINI, av. Amaral 
l'alxotn, 23G, UIR• 101/2. - Ha e 42, S, çõ<'•, no lnslltull 
Stl»l. Prnto. l'UU n, ruord•no ~1.10. 1 3;9_ - 43a e H, Seçõe,, 
n~ Clne Sol. ru .. f'•ulo Frontln, 266. - 45, SH<il. ,. no 1 \PC, 
rua Getullo Vargll·, 9.J. - 46. Se~Ao, nu JAPI, rua Aniceto 
do \'ale, 192/4. - 47. StçAo, no Cartorlo do Registro CiVII, 
l,;,llflc!o do J,'órurn. - 4Sa SdçJlo, no Cartorle do ltegtstro CI· 
vil, rua Marecbal Floriano, 1.962, sob. - H•, 50,, 51a, 52•, 
5:J., 54a. ó5a, 56a, 57a e 58. Seções, no Gtoáslo lguasauaoo, 
rua Beroardlno Melo, 1.757. - 59a, 60, , 61 a, 62a, 63a, 64a, 65a, 
66a, 67a, 68a, 69a, 70a, 71-, 72a, 73a e 74a Seções, no Grupo Es 
colar Rangel Pestana, rua 13 de maio. - 75a, 76a, 77a, 78a e 
79a Seções, na PreMtura Municipal, rua Marechal Floriano, 
2.102. - 80a e 81a Seções, aa Recebedorln do Estado, rua 
Paulo Frontlo. - 112a Seção, na Escola Paroquial, tr8'1'. 
Mariano de Moura. - 83a Seção, no Gln6slo Santo Antonio. 
trav. Mariano de Moura. - 84a Seção, na Camara Municipal. 
rua Marechal Floriano, 2.011, s11b. - e 85a Seção, na Coleto· 
ria Federal, rua Bernardino Melo, 1.879 

- No próptlo titulo o eleitor enconlrar6 a lndlcaQllo 
da Seçlo em que deve votar. 

DAT \>l t'IITIMAS 

I'HO~. Nl"wnnr ,;. 11t 11 \rt 
Ht IS. ·- l •1• 13 d,-... ,r. 1•••11t1u o 
eDi\'CUárÍ<l nu.alki"' diS u.riuo 83· 

tigo e :sr,rciciaJ.,, 1·-.,lahora,:lur. 
pr1i1f. Nel\·tvo Gouçalve, ,ie Uu,r 
ro~. 1~oe ~ tamh~w uru tivi 111:ai
ilostrea wernbrne da .:\ reia d i .i 

(gnai,euana de Le1u11. 
Ao di,tiuto Orieot11dM F.,lunl 

ciooal do L,,J, ;.:10 Leupolrl.,J { ,. 
r111u prtAtada-i •• 110men:»1J"" • 
que f'lt'I mcreei..1 de •eu• cQ11{rJ.· 

des. alu11os e admiraJoru. 

Fizera.m aoos oc!lte 01í·~: 

9, dr. Nilo Marco, Bel~m, n· 
1ideote no Rio; 

9, sr. Jaime de Carvalho; 
9, sr. VAiter Gome" Lavion; 
9, viuva Serafina da C..:uoct"içi, 

Almeida; 
9, meoioo Arma.o 1,> Jr.. f lh-1 

do sr. e i.ra. Arm:uvl-> S,l.-~ T.-i 
xeira; 

9, srla. Lcila R.,, h•, f.Jln ,J 
er. e ua. Aot1k" Huctu.; 

l O. 81'. OtacUio Al'1oli Amori,n; 
10. sr. Carlo1 l}d Preto l.bsw

barelli; 
10. rn~nino J ao lir, filho Jo ~r. 

Jarau lir Pereira Hú~; 
11. H. Autiio Bernardes Filh-,, 

residente em Pati do .\lfereo.; 
11. sr. Lo.iz Sá do A1t1aral; 
12, u. Jo@é Simooeui; 
13. prof.• Eln Silva de Almei

da, etpôsa do prof. Leonardo Ca
rielo de Almeida; 

13, &ra, Leocó.dia dos S.aoto!l 
Fcnei.ra, c~pün do ,r. Goaé.Jio 
101~ Ferrcir:1; 

Campeonato Estadual Empolgantes 

13, jovem Almir M. Sampaio; 
13, ""ª• Cecilia Cbncs L op c~. 

e tpôsa do sr. BePto Cba\'el!I Lo
pc.a; 

13. prof. CiPdido Ferreira da 
8S... Silv11. Pinto, direto" do ln!ltituto 

Silva Pinto. 

d T• AI (Conclnsão dr. I' página) e lfO ao VO A seguir, serviu-se suculento &S• 

Desde ontem, na cidade de 
;-iova Fribu~o. est:1-se reall 
zaodo o Campeonato E<1ta
d11a1 de Tiro ao Alvo. sob o 
patroc{alo da Fed.,raçl!.o FJu. 
mlnense de Tiro ao Alvo. 

Fazem parte da delegação 
tepreeentat!va de nosso Mu-
11\riplo os seguintes at!ra~o
res: Major li •uttrdn Rorha, 
,lo,é da Rorb~ So•res, Jean 
V111oé, Ahdala Seou~. Manoel 
Ribeiro o 1en. Roberto Co bral, 
toóos lot~grontPS das equi
pe, de ,rmas rurtae. 

sado creoulo, ao aom do atinado 
cocjunto do Colegto Atranlo Pei· 
xoto, que delxou boa impressão. 

Finalmente, ás 14 horas, presente 
o seu patrocinador, prefeito Ari 
Sch!evo. teve inicio a esperada pro-
va Tiro aos Pratos, que sempre 3tral 
entuslastlca torcida dJsposta a aplau
dir os tiros bem acertados. 

Ao ser atingido o 25• prato, esta
vam empatados com 21 pontos Lo
redtn, Luiz Velho, Ducclni e A.tiU. 
Ao desempate, com um 1;ó tiro per
mitido, classificaram-se : Ducc1n1 
.-m 1•, Atltt em 2•, Luiz Velho em 
3*, Loredtn em ••, Cabral em s•, Max 
em t;•. Luiz vmorl em 7• e Wladl· 
mlr em &• tugu. 

DepotJ, sob a orestdencla do ten. 
Roberto Cabral, houve a solenidade 
de entre~a dos premtos R.OS vence
dores, quando discursou a prof• 
MeMa José Reunhelttt Ducctnl para 

E§ P O a T E S 
e-naltecer aquela festa esportiva em 
homenagem à data de nossa Inde
pendenclP. Encerrando o ato, pro-

Torneio Inicio Reali,a·•• ho, 
jo. no campo 

do A. C. Aliado,. o Torneio lof 
cio de Clabo1 Vin<laladot ao l 
Campeonato promovido pela Li-
1•, dGle partieipaDdo Cajueiros. 
Atliotico, Sa,a1 Eua:ê.aia., 1 • de 
M1io, Millonttio, de SuatJ. Ea-
1êoi1, Mercado. llidio SuJimões 
• 15 de Nonmbro. T101 d<, Dea· 
file, Nic1uor C. Per,.ira .,, ao 
eampeão do Toraeio, T•ç• DuUio 
Al,-e1, Ero caH do ch11•• perm.a· 
.aento pela manbi, tl-,d trao,fcri· 
do par, domine<> pr(u:im,, dia 2 l. 

Ciclismo D-iogo, dia 21, à, 
U hora,, partindo CU 

ro1 Beroardino Melo, freote ao 
i~ine lgu.a,16 terf'mos a 111 Cor
rid1 da J'>rimneu. Coo-vidad,,• • 
rutieipar todo, 011 cio~ filia
rlo, a Liga e toai, Cid,, ::;obnr
baa,,, Portogube, Va111co d:1 Ca
ma e flameocQ. 

cedeu-se ao arrlaroento de nossa 
Bandeira, cantando todos os pre
sentes o H!nl') Nacional. 
_____ M __ _ 

C I H E IGUASSU' 
HOJE - "O prtnclpe e a p.airl,teo

~e·•, com Charl<"s B01er, arls:Ute 
B&rdot e Kenrt Vldal. 

Hor.1irlo J.t .C,O, 15,55, 17,50, 19.40 e 
Zl,U 

SECUNDA A QUARTA•FEffiA -
"na Iam• t4"Sta uma r~pe-rance'". 
com Danlk Patls.son e Nadine Tal
ller. 

QUINTA-FEIRA A DOMINGC'> -
"Seu destino de '1!16rla'', çom Frank 
Lov4"Jt•Y e Jan Merltm. 

CINE VERDE 
HOJE "David Crock .. t• enfren-

ta 01 con:ãr-los··. corn 1 .. eH Pai ker 
e Buddy Ehsen. 

Fazem anos hoje ; 
- srt:l. Adélia Aaga!.to Abi

fadel. aotiga e eetimada servido
Ta do SA PS nesta ddade; 

- sra. Sildira Soares Barooi. 
espôsa do n. Humberto Baroni; 

- menino Ediltoo, filho do 
sr. e &ra. prof. Leonardo C. de 
Almeida; 

- sr. Cario~ Alberto da Sllu, 
de1pacb1ote oficial oe&ta. cidade 
jíloto à Deleg•eia tlr.: Policia: 

- jovem hn, ftlho do H, e 
ua. Juão Fc:-ro:iude-i da. Silva. 

ANIVERSÁRIOS DE 
CASAMENTO 

fjzeram eoos o~ t1e-gointes casai~: 

9, u. e t-r.a. J "~ê Ahnud de 
Moora (Bodu de Prata); 

9, sr. e e,r11. Or1m&t Laport d.a 
Mota; 

l 1, sr . e sra. Te6crito de Vas
coacelos. 

t Sebastião H. 
Matos 

(Mlasa do b0 ano) 

de 

Hermlnla Berço! de Matos. 
!!lbos, noras, genro e netos 
convidam os demais purent,s 
e amlgo6 para asslstlreDJ ú 
missa 4ue, por at,ua de ,eu 
tnesquechel espni,o •• pai. "º· 
gro e avó. SEBAST!.\O H. !JE 
MATOS, waol.l~m (':t,lt'.brar 11·u 
lb [5' leira). às 8 h r••. 111, 
Igreja local de N. K de Fu1l
wa e SAo Jorge. E aotec1p ,. 
damentd t:~rttatlcem a quat:Jtoe 
compartc~rem 84> ut,, tdlgio-

60t-:ova ll(UBB·Ú. 12- 9-5S. 

João Batista Ro~ri~ues 
rnrn f,·irJ c,.::ima. dia 9. :. ~w 

('ir.JJde igaa .... uaoa f,1i ~(1rp·et'n 
di,fa e f1c,,11 J,.,,?r.1~ cuotr1~tarl,1. 
crnn B nulícü da. mntti-, uum J.1-
wentâvel acid(ote. du dopac-h11n
t1' maoicipal J oão 8,1ti .. ta Hridr:
gues, filho do t-r . .\derbd Lou 
z11ds Kodrignes. 

Numerons ptHoas ncorrer:tm 
logo à re~idtocia, no Bairro Ca
liforoia, daquele infeliz moço, 
e,timado po.- todoa por eua dis
tinção o ele.a.dos propósitos no 
meio em qac vivia com aaa (,
mHia. 

A tarde do mesmo d.ia, 1eu eo 
terro te•e grande 3compame11to. 
gente pobre e :eote rica, mnito11 
carro!, coroas e f lore,, apesar do 
mau tempo r einante. Antes de 
baixar o corpo à -.epoltura, falou 
e, deputado Mário Guimarães, 
rM,altaodo joHamente llfl nobres 
qaalidades de J oão Batista Ho
drigaes, tão cedo roobado ao 
c-on,.ivio de seus ente1 queridot1, 
de seoe amigo, e admindoree. 

Notin~as ôe Morro n~uôo 
(Do correspondente 

Hélio Lopes Ferreira 
Hã, no Vasqulnho, nova Rainha 

da Primavera. A srts. Laclr Soares 
da suva conquistou o honroso títu
lo, conseguindo ampla vantagem 
sõbrf" as duas outras candtdata.s. o~ 
27.2C() votos apurados pela fllha do 
sr. e s~. \tes!!>1as Soares da SJlva 
vieram C('lrOar o es:Càrço entu~lásll
co com que se empenl'\(IU na dl~pu· 
ta do concur::,o. A ~l_°tc>. Teresinho. de 
Oliveira Sllvestr<' <! a Pnncesa aa. 
Prtmavera crim 7.500 voto.3 e a :=rta. 
Rittmunda 1'r1at1as Feijão tot&.U7.ou 
4.400 votos. Oomtngo próximo, du
r~nte a Retr~ta, a soberano de 19SP. 
agradecera pú.bllc.1meote o .1po10 
dos mor1,1.dores, vert1Jeando-sC' a co
roatão no baile de ~7. 

- o PSD anuncia dois cornfclo!':. A 
14, o promovido pelo sub-atrctor:o 
daqul e a 28, pelo do Cac-ula. 

- O Clne Tornaz Fonseca, per1Em
cente à P»roqula, rec-ebe amplas re
formas que v 1 s a rn propordonar 
maior C<,nfôrto aos trequt>nta<forcs 
e mPlhorl& das lns.tahu;:óes técnicas. 

- Um novo c.:andtdato local (o 
Quinto) a Vt."re-ador- em plena cam
panha. O !,r. Edi::.,r C0t'lho. <10 POC. 

- Anlversl.rlos: 11, srta. Maria Ma
dalena Pen-z e 12, srta. LUldu da 
Costa Llma. 

Agradecimento 
Por lntertnf:dto c!t'ste, vf'nho tor

nar público o se-nt1m1>nto d~ gratl
cnu dos morndorts d~ Morro AJ:U· 
do pPla oportuna lnklatlva do sr 
Prd~ito oe Nova lguassu, u. Arl 
-;ichla\·o, mandando coluc-ar na rua 
uartolomeu Bueno os poste~ de luz 
1,3.n almeJndos. 

o povo de Morro AgudQ i;tgrade~ 
~·e e t,1z voto:i que conttnut no fil'.'U 
prupo.,lto <le tiem servir àqUtlal 
q11e estilo esquecidos 

Lt,P· T, 10 1, or/or 

Volibol Em prepmtivoo fio,u 
pan o V Campeonato 

F'eminioo • Mucu1io,, de Voli
bol • liga lati nma aun reu· 
nilo ao dia 16, ltrç• f•ira, ll1 21 
.hurH, dela dueado pa1'lic:Ípar -.,, 
rf'J:•r~11~otaotH .. lcoau6, 1 BC, 
Meufoita e Allade1. 

Horário: 1-t e,,, 15.1 .. · 17 15, 19.'5 e 
2.1.1s. 

SlCUNDA A QVART.A-1'EIHA -
"Jull~". com uorta Day. Lou\1 Jour
dan, San-y SuUJvau e Frank Love
Jny; e ··Elo de ouro·•, com Andre 
Mr,rrell 1: Tllea Crei:ory 

t fRnNCISCO raNElln Agradecimento 
(MISSA DE 3o• DIA) Multo sensibilizada pela es· 

Proclamação A Lip , .. ui, .. 

QUINTA-FEIRA A DOMINGO 
ºNa cord• b,-mt,a·•. fUme nadom,I, 
com ,\n-ella, Zf: Trindade-, Ema d'A
vlla e outro ... 

A Familia de FRANCISCO tlwa que Wt> de-nonetrcu o 
1 popula,no do Comendador 

PANELLA agradece ª" man. Soar-,~. bem a••lm pela geott· 
lestaç<lee de pesar recoblJa• le2' de meus ccleii•• o ttwl
por oca,dllo do faleclmeoto de gumhOl-3 Jg11s~suauo:1. n•nho 
seu ~hefe e cooYld& -OS aml· por Oslo melo egr.t:1d1•ci>r u 
gos para a missa que. por toüOb aquelo:,1 que C1Jlttborh 
tnteoçlo d~ eus boolsslma ol· r•m p,r.i o Cxltu por mtm ui· 
ma manda celel.Jrar a 4 du 
ouiubro ceébado). ,\& '1 JO bo~ ,,aPt,,·~·.Jo dumtn:,:,, ulllmn, 1:11:1-

riova Iguassú, 1319: 1958. 

(a JOSt DOS CAMPOS .\lA!-.HA&:S 

Géàulas de Ronald Cã_rdoso Alexandrino, 
candidcto a Vereador pela UDH 

nos seguintes loc3is : 
Rua Mal. Floriano Peixoto. 20:l6, casa 17 (AveoiJa lreae, 

Rua Paulo Ftontln, 61. salc1 10 - Te!. 26:l-J 20 
Rua Ah!. Flori soo Peixoto, 2039 - Tel. 226 

Av. Cel. Francisco Soares. 221 
Rua Bernardino Melo, 2237 

Alberto Cocozza, Industria, Lavoura e Comércio 5/ A 
Cumpre o doloroso dever de comunicar o falecimento de 
aeu Diretor-Presidente ALBERTO COCOZZA, ocorrido na 
llalla, • convida para assistir à miua de sétfmry dia qae ae 
realizará na próxima terça-feira, dia 16, às g horas, no aliar 
,nor da lgr<lja da Candelária, no Distrito Federal. 

Comercial e Imobiliária Marajoara (CIMA R) Ltda. 
C.:umpre o doloroso dever de comunicar o !aleclmeoto de sea 
Diretor Vlce,Presldente ALBERTO COCOZZA, ocorrido oa 
ltlllla, e convida para assistir à missa de sétimo dia que se 
r,allzarA na próxima terça-leira, dia 16, às 9 borae, no altar 
mor da Igreja da Caodetárla, no Dlstrllo Federal. 

Jorge Borghi e Walter Borghi ~~rmg!e~o~u~d~~º~º 1:i:= 
cimento <l~ seu grande amigo e compaobelro de Diretoria, 
,r. ALBERTO COCOZZA, e convidam os amigos e adrnira
d•ires do extinto para assistirem à mlsrn de •étimo dia que 
f«ào realizar na próxima terça-feira, dia 16. no aliar mor 
d1 Igreja da Candelária, no Distrito Federal. 

Os funcionários de Alberto Cocozza, Indústria, Lavoura 
e Comércio S/ A e Comercial e Imobiliária Marajoara 
(CIMAR) Ltda Cumprem o doloroso dever de comoolcar o 

• !aleclinttnt-, de •eu Diretor ALBERTO CO· 
COZZA, ocorrido na ltalta, e coovlilam os amigos e admira· 
dure.< ao extinto para à missa de sétimo dia ~ue farão rea· 
lrzar oo altor mor da lgr,jd da Candelária oo Distrito Fede-
r,, 1, n• prox!ma terça-feira __ , _d_1a_ 1_6_. ----------, 

R[U6ffll S[ ótimas salas, tôdas de frente, 
1-1 J.IIIJ; no antigo local onde func1onou 

a Casa Santos -Av. :íilo Peçanba. 10. Tra· 

tar na \'asa Santos, à av. Amaral Peixoto, 149. ---------------------· Vende-se 1 plano cm perre1- Rainha da Prima• 
to estado p.ra es d Ali dos 

tudo. Ver e tratar à rua Co- Vera O a 
ntPndador FraDcii•co Baroai1 
1104, sob. Tcl 197. 2-1 
Vende-se 1 armazem com boa 

moradia e bem ?o· 
callze.do ou tn,ca-se por um 
,·omlnb:lo pequeno. Rua Bar· 
t"lomeu llueno, ;116, Morro 
.At!u,10. Trator ,:;8.bado à tar:1e 
<, 11 domtogr. :?-:t 

!lar e Botequim \' 8 n d e·se, 
proço a 

combinar no lo(OI com u pro
pr1etlrlo. E uma geladeira co
mercl•I. junto ou Reparada. 
Rua Genl Saraiva, 15í••. Ce-
râ nice. 2-2 

Aluga.se ~~°c;~f:~ ~;!"~~ 
p-trque sjHrdin::1do, à rua PH
n1 o Cttsado, l 'UO, com 3 salas, 
t quartos. 2 banheJros sociais, 
e -pa, cozinha. g~rage e upar
t .. mentos p.ir;1 criados. Tratar 
n, ruó-i M11l. Florl,mo Pt-txoto, 
, .. ..,~. tel. JCJO. 11 

E' o !lfgu.lnte o resultado da apu
r.1'-·ão feita a 10 do corrente VOtoi 

Vllma Comes Sardlnha 1-~1 
M.àrli d,. C.irvalho J.775 
A rlete de ca.n·.-Jho t!Uó 
Carrr.tm l.i.ibe °''W) 

FARMÁCIAS DE PLANTÃO 
Farmacia Xilo Pt..,çanha -

A,. :-Ido Peçanha, 5ij. 
furmaciu S11u Ger&ldo. rua 

Mureehal floriano Pei\.oto, 
2~~~- lei. 131-Jll. 

V d 1 motoclcleta Jaen e-Se V8 350 Ctliodra· 
dos. ano J~57; apetJS~ com 
J.:iOO kme. rodadOt!i, b~m con· 
ettt\.'tt.da. Tratar à av, Santu1 
Dumout. b03. Nova fgua•sll. 

AI u g a m-se em primeira lo· ,.-e~l••u • a m· 
peio e \'ice-Camprio •• 'FulelKll 
de .Salio, ao CamJ>e••ato Moai
dpal do COTffOte ªªº• A. e. Alia 
do, e- E. C. lru .. ,(l.. retpe-ctlu, 
me-ate, bem comu utilheiro Eoir 
Je Araojo Sao.to1 (Nia.illbo). 

Fllba, georo o oetl de AN· 
TÓNIA Blt.NCHI convidam 
tôdad as pe1aoua &1.wlgt1.1 para 
•••ll•tlrem ti. mtua QUf", eDJ 
sulttgto dei eua a.tn,a.. r11af1dt
rlo celebrar dl• 1U(6'·1 ·Ir•). A• 
7 Lora•, na l~«J• ue N. S elo 
f'àtlma e 8. Jori,:e. E au1,cl 
padomeote ogradec.,m a o• 
que comi,ueuerem ao ato r& 
Utrto•o. 

raa, no altar da Matr11 de ~~~~dd;w1f95~<~1~~~01~J1.~1;:.l~O~:: 
Santo Antônio de .facutloga trodoado pelo \'a,qolnho d~ Sitio '\'ih, Cormery Ares úe 

t:dt~;1g:d~::0~~\1/:,f~~;~L~~i: \lorro Agudo. terren~.r~~to~i~ ... ~ ~~a 9~ª!ª9{ 

ca~Ao, DO Ct D· 
tro umB lujà e aptt.rtamt'otos 
ro~I z ,1uarlo~. 1 1ala, eoz.fnh~. 
h~ul1e1ro com box u ar~•. e :J 
qii1trfr,.::,, :! 1irnbs, t'iiziohs, ba
,11.Jdro " 1\rtti, na lH" ,\mt1ral 
P~•x•,to. 1:1:! ,; t'r IH> Joral e 
l lltir ua a\' j\ Ju Pt ç:11.ubd, 1~. Preparativos p111 • Sele

çao Juvenil de Futebol 
Reqauiladu o taapo .. ,._ 4. 

\ -.,lUl\H de J'llo.. lsu116.. trei
nam itoJ•, ~ lfi lloru. •• J11••· 
•b pua l ... ,.H •• 1 9.t9Vle •• 
011, Nova 111uaná, 12 -llC-10:í8. 

a esse a.tu de f6 crJst <'omeodador Soares, ~• ti 5s P,-eço &lJO.Ooo.1it:J, sendo '-ci{o" 

Nova J,iuaasú, tietemliro, 1~. Ji Laeir So:1r:!..:!~ ;. ~~:~ª e~; ~~'~ti,,º àº~~~~~~: 
f OTO !tctr, toe p/ oi cuwt'ntu• em ~o uunutoe. AI Salas para eecrl-

1 
ELITE Ako••~-•e 6 JoDJklllo para co.umento. d, !'usse, ·~J. nest1. :; -4 

Especlalleta em rtpro{ Ut_:IO de retratos a cru_)·vo; ~{!ela l ugam-se tôrJu. 'l'ratbr nu 
óleo. Vendas l!t.' wáquh ae, fUmes, <tuadruH,fUlntvs t: 61 u 1 • / '!'•·r~nf'la do J .:. ..,. (') li!Jons Gê· 
llt Mue<hal fl•rlano Pel,oto, JUJ - lot1-T,I. 413 -Ho,e 1, ... ,. ru:a ,,;. A t t 

D,lfír.i Pere.ra Monteugro 
< UNSfHL l'OI! 

Av R1rnto, llumont.6:ti-Trl Ct 
Non 1,ua•1u - c,1. de &le 



Cicd1ra •e 1111 laaassú 
• CACA DE 11S8 ••••Hado ll11a1 

PARA DEPUTADO ESTADUAL 

ENTRE 011 lndme
roa trabalho• 

preatadoa ao no .. o 
Mualc:lplo peln Depu
tado J o a é Haddad, 
podemos citar o Hu 
grande 911fOrço para a 
aomtraçlo do Orupn 
Bteolar Eetadual de 
Qaetmado1, obra j6 
tendllada; o Grupo 
Eaoolar Eatadael ile 
lllllael Couto, obra 
j6 laldada; uoo me
tro, de extea,Ao do 
ca10&mento da Biira
da que 111111 Bellord 
Rom l rua lluecllal 
Floriano Peixoto, em 
Nova J11uu11I; o pro
jeto de fUa aulorta 
que autorizou o Oo
vênlo do Bitido a 

A:~ ~1m:ae~ José Nadd•d 
1 reno e o prêdlo da 

antiga Cadela pdbllca, na Praça Joio ~11oa, local 
- que ler& CODllndda a lgnja de NoH& Senhora 
de Fitlma; reabertura du Eltradu de rodage que 
ligam Bn11111helro PedreJra a Jaceruba. anti ocall-
dade de Slo Pedro, e a de Miguel a Jtalpú; 
a abeltura de um POato doa Corr em Hellópnlla e 
a reabertura da agência doa Corretos de Andrade 
.AnuJo e do Pll1to doa Correio& de llfguel Couto; 
nrla1 1vbvenç6ea concedldu a entidade. eacoluea, 
e1portln1 e de uslltêncla eoolal. 

O povo lguuauauo julguA o aeu trabalho e 
decldlri ,abre a eua reelelçlo. 

1 n para~a escolar 
do Colégio D. 

A LAPIS ... ---

Peixoto 
N,J dia 10 de etlembro o 

C~lêglo A11Anlo l'~lxolo hv
menaaze u n. Pálru1 , 1..om urud. 
lc"ata ctv c1:1 e uma panda e•· 
cotar. 

Nlo I ado buldo, e11e ano, 
o de.ll.l, cillclal org:anlut10 
p•la Muolclpalldade, • parada 
ucolar daquele , 1tal>eloc1-
meato do cualoo nno 1e t r• 
ocu •br g•tórla para 01 alu-
001. quP. no enttoto. a •la 
coml)llnce, .. m em grande 
ollmero. 

Ao r.m do dealll•. que tam
bém Iniciou oa Jo110• Ollmp1-
co1 daquela Col~1l0, loram 
dlatrlDuldaa mtreadaa a o • 
aluaoa. 

E.ateve boulta • apreaeola
çlo de CITlamo du Colélllo 
Atr6olo Peixoto, modelar 1cl&• 
caudirlo dHla cidade. 

(Conclulo 4a 1.• p6glna) 

Ceama a u:ihaçlo de Agradecim e ato 
ânimo•, com a cheaada a 
um acõrdo r~cfprncu. oo qnal 
••labelerem ne b"•ea flaa ru
turaa Dt-l!Ocisc;õP.11 e r.rmam 
o prop6111to de re11olver todo11 
01 lllfglo• pendeolea tm p, z 
o harmoo1;a. 

A ramma de Neleon de AI· 
buquerque Costa por tale 
meto a1radece a IOdOII OI 
que por oculao da aeu fole• 
clmentu H auoclaram à ,aa 
dor, compar-udo, enviando 
Roree ou corou; e aprovalla 
também para contdar a to
do, ~• , eua amtao• a uai• 
tirem l mlMa que, em aul,._ 
110 de aua alma, mandaria 
cel,brar na Igreja de N. li. 
da C nc lçAo, em Nll6poU1, 
,, 8.30 ho, ... do dia 2 de ou
tubro p•6xliuo. Antecipada
mente •l••d~ce a todOII 01 
que comparecenm • ea.. ato 
ae f6 crtatl. 

0 88,UDIO da J1080A dll llbo
lll Sntpa, DO ~anal Beagh•. e 
que acabs de •er ree•lvldo 
amlstoaameui.. "t ra vê a de 
gealllee diretas entre 01 pre
•ldeota• lb•l\•7. tl• l ('ampo e 
Arluro Froudiz . 1.-,e 1rêo .,, •. 
P••: uma em ti• z•mbro de 
19á7. outra em 0,0,10 do ano 
em cu"º· e a úlllu:a em 9 dP 
egllato. Em dt zembro um li•· 
Ucóptero do r •mpe-,:,.loa •r 
gentluo "San Mardo" teutau Nova r1uasad, utemb,o, 11151. 
.. terrtur em Salpe. de1latln- ----------. 
do diante da brava atitude aa
oumlda, ali, par um peacador 
cblleao. 

Tomando conhecimento de 

l lal epll6dlo, o pe1aoal do 
1raoaporte "Mlcalvl'º, da Ar
mada cb leoa, lnatalou a lZ 
de Janeiro um marco meült-
co com bHe de conareto. 
Mala tarde, a 1• de maio, o 
"Uenlur'' ooJocoa um rarol 
na m•ma Ilhota. No dia 7 do 
referido mêa, uma fragata ar
geotlua metralhou o marco e 
" farol, 81tabelecendo •una 
oueva baliza• na parte ele
vada da ilhota .. 

Para Vereador 

~08 -------------------

E pronegulram oa atenta 
11
º~ r .. éeuaram u ho&t111da- , Huaberto dos Reis 

280 
206 
165 
7á 
65 
50 
411 

ALCINDO RAPNAEL 
ADVOCACIA E CONTABILIDADE 

Dfàriamente daa 8 àa 17 horaa 
Contntol, Dl1trato1, Falênclu e Concordatu 

1N *· P•lo frontln, 10I - Nova lguasd 

N6wels para todos os fins 
... ,..llos dom6stlcos em aeral ! 

~Ju ~ fflARACADÃ 
AS MAIORFS LOJAS DO ESTADO DO RIO 

Tini ludo para o co1116rto cio seu Lar r 

GELADEIRAS das melhores marcas 
Grande estoque de travesseiros e colchões de molas 
GRUPOS ESTOFADOS modernos, variadissimos =·~1 DRAGO-PROBEL-CITYTEX ETC 

As condições quem esco he e o freguê ' • 

.aao ........ 213•239 -<!9'Tel .. 21- a ieuassú 
- - 6 -

dea !... 111 ---- 11o----- , .. _ _ 
Felizmente. foi reatada a •-e, - • __. 

amizade fraternal eulre am- Os- a aenlte do ,... 
boa 01 pallea ! 

I ICIDEMil DE MÍSICI 
(Rllldl a Academll a. dl Arlll M. ....._ •• , 

DIREÇÃO DA 
PIOF.ª TERESA DA GI.A(A MADIIIA PEIEIIA 

Piano, Acordeon, Vlollo, Violino, Teod1 
Musical, Inicia<ªº Musical, Canto, 

Harmonia e •Ballet• 
Aults dlurnes em 111 sede pr6pd1 

RI Se~asfião Hercu~1 i 11111, 12-It • 
DR. ALCIDES FATOalLLI 

MEDICO DE CIIANÇAI 
Caaaultu dllrlamente de I la I laoNB â tude 

Coaaultórto: Realdlllela: 
11.r. 11.--.a Pebti&o, Ili llu .... G rtrn.. ._ 
(ootlp Rua -IMlonca Uma> 1' O V à I G U à 88-0 

1• andar - Hla a BIL cio 111D 

DR. ALVARO ROl!JRIGUES DA SU.YA 
CQUIGIÃO DlNIISIA 

Cobin -1~ moderno - ExfflebNa Inata' cfn ,• JIIIII X. 
1 ARIO - T<rçu, q .. OIH O ú ...... - ........ 

3 B roard,ao Mele, 1911, t• aa•u. ula1 l e-, • 111M 

EDIV~N DE OLIVEIRA 



A água 
A água ~ uma das subetanclas mala e•e ' n r lals à vMn 

bumRu•, p,ln vnledade e lmporluocla dt1s !unções que ,1e 
et:mp(l:oho. Por IH-40 mesmo o org1.ril~mo tlUJl·1rt11 mmto mr 
lnor e nurH.nte mRh1 tempo 8 f11,l u1. elo nlut)eotos do que a dt' 
ágUA Tt1l ~ a lmp ,rtaucla da ,!;:uo qu ,, umu pe rrla hru•cn 
da JOº 0 do tol~I de liquido do org rnl•mo poda acarr~tar sé 
ti•• cuo•equenclns. do"ldo à desh1Jr<LtaçAo. 1:: uma perJa u, 
!?U' • geralmente provoca a morte. 

N~ corpo humano adwto. 01' 0 c11 de 70'• do seu pésr, 
llo rep·cseot1do• pela água, o qut1 correspuude, nn homem 
que P~•a 70 qullOR. a 49 litros úu á!Cua, mett1de ca qual eotA 
~oot,da n ,e múeculo•. 

A agua d, organismo prov,•m. sobrcl~Jo, d,, m •lo ex
terior, quer <los alimentos ó611<lo• ,. eeml·•ólldos. qner d~ 
dg111i, ,...m .,,.t,rto natural. O.i 111Jin.::ut ,_-i i-.() i10:1 contém, ge 
rcitrnNnc, 8rfl u d·· tl~uu. 

\s Ot'O·H:H•l Jud,,d dJárlaq do orJ?anhmo. maiores nof 
lo,11q luo• mal< jovens. per!a1.,,m. ~m n,édla, no adulto. 
2,ijllO e.e. E•sa t~xa. :oda via. e•tl\ na tJrpendencla do txer· 
otr·I•> llslc1, co,,dlçõPs ambl~utos 1temperatur1< ~levada, urul 
d•rle ,,o ar, etc l, lebre, elevação da quoto proté ica, maior 
lng~stão d,, ctor1110 àe •ódio. et~. De um moJo ll'eral. porém. 
a maior ou menor lngeeUlo de liquido dcpênde •obretud,, 
do mecanismo da sêde. e também dn tomo e do apetite. 

A ~limlnaçilo da água se faz (céroa do 50°.0 ou sejam 
l.200 e.e.) pelo• riso, em sua maior parte pela pt:ltl, pulmões, 
lnte,hu,•s " ~lândul&a mamlirla• (quan<lo II mulher está ama
weobodo). 

A Agua participa ativamente como compoocole da 68· 
Uva, •lo• •uco• ~,,trlcos. panoreAtlco ~ entérlco. o da blle. 
,11,, proces•o• dlge•ttvos e auxilia a absorçlio dos prluclplos 
uutrltlvoo ao nlvel da mucosa dJgs~tlva. 

Uma <las mais Importante• lunçõe~ da água diz res
peito ao seu papel como dOlverte dos •ais mluerais, a Um º" qu" êstes po;s,:m atuar no organismo. 

D1ruudtda por todos os te~l11os e células do corpo hu· 
mano, a à(!ua graças àe v~rlas e slgntUcattvas tunções que 
desempenha é considerada, depois do oxigênio, como o mala 
essencial principio nutrltlvo. Assim ooe ln!orma a Dlvtsllo 
de Propaganda do SA PS. 

DARCY CIANNI MARINS 
ADVOGADO 

Escrlt6rlo : - Rua Getullo Vargao, 58 - Sala 8 

Das 9 às 12 horas, dlêriameote 

Re•ldêncla : - Rna Tabelião l\furllo Cosia, 100 

EM PR EGO Wilson Ro~ri~ues Dias 
Ordenado fixo: Cr$ 5.000,oo 

Precisa-se de 2 rapazes e 
2 moças, de bo-1 apresenta
çllo, para serviço externo de 
lácll execução. Tratar 3'-lelra, 
das 9 às 11 e dns 13 às 17 ho

ra•, à rua Marechal Floriano 
l'choto, 17H - 1° andar -
,ala 2, em !\ova lguaesú, com 
o sr. Hdy. 

ONDE f ICA EVERESl 1 

- ----, 

'-Conta com o teu voto 
para Vereador 

(Colaboraçlio doa 
seus amlgoa) 

Bazar São José 
Ferrngens - Tintas - Artigos 

escolares - Lo uças e Cristais 

!EDU~RDO !!)IRES & CIA. L TOA. 
Av. Amaral Peixoto, 292-Tel. 34•Hova lguassú 

Um sacerdote cego 
Na Matriz de l-ruguahna, no Rto Grande do Sul. !oi 

recentemE:nte ordenado ~ticerdoto um ceg-,. qu~. prcclsam~n· 
te por Isto, ollo podera ler o breviário. 'l'r~<B·•c <lo P•dN 
Luclaoo Brod que, teodo !lendo cer,:~ no decorrer <1e au, 
carreira de eemtoar jsta. p·u du11 vêze~ re"orreu an Vatlca· 
no para poder cons,gulr •~r ordenado. Luciano (•, ne••~ 
parUculer, o terceiro caso no mundo ., o primeiro no Braoll. 
A primeira bênção do padr e cego (que ji, sabe ler em . a ... 
ueto Braille) !oi para os eeu, velhos pai•. A cerlmõnti, de 
ordenação. & cargo do lllspo O. Luh de NBdel, de L' ruguata
oa, !oi multo tocllOte. Centenas de pesaoaa ficaram emo
cionadas at~ às lágrllJ'at, diante do tn~dlto eopetáculo. 

Para Deputado Estadual 

" JOSIE 11'(1EZIEN 

Postn de Seniço 
0" 

Oficint,, mecanica, Borr:acl>eiro, Eletri
cista, Pintura, Capoteira, Bo~es de Lu
brificação, Peças e acessor,os, Pneus, 

Gamaras de ar ~ Baterias. 

~Aonteiro dos Santov & Cia. 
ílevcnd~doro, da CSSO STANDAHO !J) CílASIL l'<C. 

Rua Marechal F!oriano Peixoto, 2422 
T~I. 63-NOVll lguassú-E. do iUo 

DURA 
Vii~ 

LEX SED 
.Ci~ (ã)R: 

LEX 
AJ.EX 

tUEXAl~O.:-cE ~APH.céL : 
Exemplo de honestidade e trabalho a 

serv·ço da <eletividade ·gu<1ssuana 

Colabora~d;;;;- AMIGOS . ~ . 

1 

1 
; -· JUIZO Dt DIREITO DA COMARCA DE NOVA 

ESTADO DO RIO DE JA,EIRO 

Cartório do :Jº Oficio 

IGUASSO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
NA FORMA ABAIXO : 

O •loutor Enéae Marz,no, Juiz de O,re:to da C,Jmnrea 
de Nova tguassú, Extado do ltío de J•n•íro, ém exettlcio 
oa forma da Lei, etc . 

...,. ___________ ._ ____ -_____ _, 
Faz saber ao, qua o pres~11e e l ,tal virem, que por partJ 

• •• • 1 • • • • • • • • • 1 • de Serglo Kaho. Mar1a K" tn M.il(U8lt•11a Kat,n. GU!Slav,, K~tw • .. -·-
1 

Luiz Kab11, Martha Ka• n l:p, r· cbt e Al•tr11 Mot, Kahn, lhe 

Manoel Quaresma d OI• . lol letta a pettçlio do teor •eg,, nte :-"ExfII, . -, dr. Juiz ae 
e IVeJf& D,relto d1> C, ruarca de Nova lgu•ssú - S rgu K•bo. casa-

do, dent1s1a: ~larl!i Kahn, aolt,·lru, a~ prend,s •loruestwa.: 
COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS ll•gdalen~ Kabo, , oltctru. educaaora, Gu,tavo K•1bo. e. a&-

. . . . . . . J,,, desparbaote Musnelro; Luiz K,bo, ca,ado, !uodr;oarlo 
Casas-S1t1os-Lotes Comerc1a1s e Ree1denc1a1s 

1 

µúb11co; Msrtha Kahn Erpr~chr, casada, de prtnda, d<w~ .. 
r cas, •ssletidB pe o b< u mar.do Gus1av1> Frdl cisco Epprechl, 

E«crit6rio: Av. Nilo Peçanha, 23-1º and, 1Uédlco, e Alzira ~loh Kabn, v.uva. todos brasileiro,, doml-
cllfados no Distrito Federal à avenida Atlántlca, 32\S, apt.• 

Telefone 126-]20 Nova Ituassú 202. por seu advogado iolra-a,sinado, ut lnotrumento Junto, 
vêm expor e em ,;egulda requerer a v. excla. o , egu•nte: 
1 - 0d Suplicantes silo proprietários de uma érea de ter
reoo loteatla oeste Município, denomloaéa cJardlw da Viga,, 
1 • distrito, perlmetro urbano, com memorial, e planta ,,evt
lamente arquivados no Cartório do Registro de Imóve•s da 
1 • Circunscrição desta Comarca, constando a reserve de 
venda doe lotes n. 20, para Jorge Battsla de Moral,: n. 21, 
para Mario l\Jlguel da Cruz; n. 32, para Homno Marlan~ da 
Sllva; o. 33, para Geraldo Artur do Couto; n. 5-1, para Ane.lo 
Fnretra da Silva; n. 6-1, para José Severino da Silva: n. 6S, 
pora Abel de Souza Guimarães; n. i6, para Juniro da SUva 
Pinto Alle: n. 85, para Antonio Alves Leão; n. h~. para Ex
pedito Soares dos Santos; n. 88, para José de Souza Cardo
so; o. b9, para José Albano de Souza Cardoso; n. 90, para 
José Gomes Fernandes; n. 92. para Mamede Pcre.ra Pinto; 

---------·--.. ·---... ··--·--------
Materiais de ,.....~......,D,...r~L-=-s-o,c---,N 
(onstru1ao ~ 1:::. 

Artefatos de 
Cimento 

FerrageP.sem _,.,...._,, .... ,e.,,.,,,,,.,.,,. Areia,Pedra, 
Cieral e """."'º'" {~l '"''""' · ""' Tijolo, Cimen-

(j r a n I t o s to, et<. 

Fabrica e Loja: Rua Marechal Floriano, 1618 e 1620 

COMERCIANTE ou INDUSTRIAL 

Faça da 

,. 98, para Mt!too Perflra Passo,; o. 9\ para José Machado 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 

,, Z1ldee Paiva Machado: n. 100, para José Florlaoo da Sll· 
v~; o. lOJ, para Geraldo Carlos Roque: o. 109, ~ara Carlos 
ll!oolslo Mechado e Irene Ormlã; n 125, para \\llson Perel
"' e Abllio Izldio da Silva e llolsés Bezerra de Almeida: n. 
126. para Antonio Gonçal\'es da SIiva: n. 128, para Eu!raalo 
,\tves Bezerra; n. 130. para Antonio Roxo Silva: o. 133. para 

INDUSTRIAL Braulio Perelre: n 135, para Francisco de Souu,; n. 136, 
, 1 ara francisco de Souza; o. 171, para Albertino Jo•é Per~I-

a defensora de seus direitos e prerrogativas 
Asslsténda j!lridlca 6s 3u .1 S ... e sAbtdos, das 9 6s 12 horas 

Rua Mendonça Lima, 236 - Sobreloja 

---------------------,, 
o GURI 

A CASA DAS ROUPINH/\S PARA CillANÇAS 

Uniformos Colegiais - Rendas -
Lãs - Linhas - Botões. 

" . RUA MINISTRO MENDONÇA LIMA, 226 - NOVA IOUASs() 

--·--- --------------, 
COUFElTARIA ELlTF PaltlfIGA~AO 

Doce~ tinoq ílbcoitos de fodas as qualida-
des. l'ilo 4•1ent~ a Ioda hora. Especia l 

c·, !• 111,iuo à vlst1 do freguês. 
Aocllam-eo encomendas para !estas 

Irmãos Carvalho 
RIUI Merccbal Floriano, 1946 - lei. 252 - Nova lguassú 

O Volante Duas Pátrias 
Leva ao conbcclmcnto do revo d e·~ clúo.d<'. que ee 

aeba Instalado à '"ª ~!loic:ro Mendonça Lima, 46, 

t, Vo!ante D uas lv'átria !: cstll eob a compo
tente ~lreçllo do Eduarcro íl.nymuo~o. t•~rtlos. que 
atende dlàrlamente com o~lc• o ,;· ·•· .•: hera. 

' a; o. 173, para Cristóvão Marttnq e Antonio Cardoso;_ n. 1,4, 
para Joaquim W•lter e Creuza Barbosa Dias; n. 17a, para 
Ueraldo Ferreira de Sousa; o. lR-1, para Calabar Plrts Fer
reira; n. 1b7, para Janete das Graças Fertelra e ~Iaria da• 
Dores Lima: n. 188, para Sebasuao Onotlo de Souza: n. 269, 
para Jo•é de Abreu Moreira: o. 270, para Rosalina Silva; 
u. 272, para Israel Francisco Costa; o. 273. pua Antonio Ro
rtrigues Alve.; n. 28-1, para Alberto Ferr, lra de Oliveira; n. 
330, para Ang~oor Mor.Ira Ponte,: n. 348. paro Antnoto de 
s .. usu e C!ilabar Pires Ferreira: n. 351, para Mar!o Tavares 
ct• Sllv•; n. 403, para Bernard Geor~cs Pulette; n. 40-1. par8: 
L'asturmu EspJndola da Silrn: n. 119, para Antomo de Souza, 
o. 425, para Mnnoel Verdlano d_a Cunbs. n. 42!, par! Rosalf· 
ua l:>1lvu: o. 428, para Seba~ti1<0 Souza dos Santos. n. 432, 
para Maria Gonçalves de Frelta•: o. 431, para Juveo,I Me· 
delros da Silva, os quais pagaram, alguns apenas a primei· 
ra prestução A outros mais de uma prestaçllo. devendo ser 
ressaltado o fato de que a primeira prest~çGo ~ sempre 
coualderada como &lnal de reserve: ~ - A Suplicante, oJlo 
obstante t<:r pr, curado se entender com º" SoplJcados, nQo 
conseg uiu en,·on1ra-los já que rs me•mos nllo silo enconia· 
dos ooo tndereços constnotes dos dados ew poder dos U· 
pllcaotes. A»lm, at1ra,1<odo expres,umeote os Supl!canies, 
n« lorroa do disposto no mclso J, do artigo 178, du_ Código 
tJ~ Proce .. o Civil, o !ato dA d<>coohecerem o lugar 00 i 
&e encontram atualroeote r,• Supllcados, requerem o~ Supl r 
cante• a v. <-xcia. que os Supllcados sej•m oot1llcu 0 • P~

0 edital, visto •e •ncuntrarem em lugar ,~uorado pars de~!n
do prazo de ao ( lrluta) dias, sati,t.zerem as prestações 

1 cldus e as que ,e vencerem até n data du psgamedn o, 
ucrescldas de Juros de mora, custas e honorários du a ~o
gado, sob peoa d.-, decorrido o prazo legal, serem c~ºa"'s~: 
uas a• reserves, perdendo os Suplicado•, em lavor en 
pllcante, o s inal e as prestações ps,zas. bc"t °J'mf •~/ te; 
feitorias que, por veotoro, tenham !eito no m vr d. ]~\~ 
tê rmoi-l P. de ferime nto. Nova Iguas~ú. 27 de m11. 0 " .. l);ij~ 
1a.J Hodollo de Barro• Correia. Devldome_n]e sel

1
•ir 

800 
.. 

pacbo · - O. R. e A ., ootlllque-se. Em 2b O .,~. '"· "·"s d · 
lllstrtbulção; - Dletrtbulda ao :i• Oficio. :O.o,·11 lgu~•itu \ ,/ 
7 de J95h. (a.) r'la,·lo Faria - Distribuidor. :su '' ~uai 
"Achava-se coJ• do A devld•meote Inutilizado ,elo ••1~. E 
no n lor de Cr$ 20,00 correspondente u ta.,a JodlclArl~dital 
pura os fine supra fudJcadoi; foi _pa~sedo u pre~entt, 

8 com o prazo legal, que eerâ aflx•do no lugar de 0f;tf01DS
11

. 
outros Cid fgoal teor que serAo publJcadoA no r ob
c.ul . dc •te Eo tado e em j ,,roal loCNl. O que cumpra·••, cl
.t1cr1o•td8tJ as formulldadt'~ legaltL Dado tt pas!'lado oeti :inte 
d!id'-' de :\'ova l~uatisú. E.-.tado tio Rio de J&Dtilro. aos toa 

8 e tH:ts dtue cio mê~ do a~osto do aoo de. mH novtr~o 
80

_ 
ctnqucoht e ofto. Eu, ,\Jt"mBir l\Ios4.~oso, Ei,:..crt'Vf'OEte_ ~~à'ou 

0 , ··t, o dutiJnj!ra ft~I E eu, O~<.'ar Pereira t;omes. eu\ ' 
-ul.Jt-crc: v v. U .Jw z de Ufu-Ho. Eneas Mar:rano. 

1D R~ A. IF ~ 1f O R IE 11. ll li 
M ÍDICO OCULISTA 

A:"'iSL<;T El'!Tl: DA FACULOA O & DE Cif'NCt A'1 i.tCDW.\S 

Um democrata em a~ão que se AO VOLA IIT~ n·11s t?~:rc:~G 
apresenta ao eleitorado Rua Mia. MtoJooça l.lme, 41,-N\dA IOt'ASSC-1:. do ~,o 

Receita de Ó<ulos • Ooen1as e Opera1ces dos Olhos 
l' o N S U L T <) R I O Av alda .1m~r.1 Pei:. to, 2:is 

.:. ·ara 304 - Prl)dío do L:1.u ,u de MLLJ3 u ~r,. is 
;:•\. ~ ~ •• e 6ª ' - fciras. d &a ~30 .iJ r b ot.11 (,crm,Jru ca111U!sJ 

A ta, Je · Consultas com h ra marc1ds. 

'-------------'"'""'. 



Doalq,.,, 14 -IX-t!IM tou !.10 DA. U.VO\Jll.A 
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~ 1 1 Para Deputado Estadual --RAUL SILVA JUNIOR i 
1 ------------ =~~-' ----------- @I 

(t>ll o primeiro a lufar pelos Operários Municipais Dioneiro da radiofonia Wii 
~(?@J, no Municipio de Nova lguassú Oli'~\

1 t1 Quanifo 08 'l"rohalh:idorcs da MunJcJpallda 
1

C J'lt rc~.. 1.·'-' 
~ bl•m 11aJAr lo!I ti~ r 1mf' , ntr 1 J?u,·~ eom auae r11m111,,s a pró· AAradtcimento rri\1 
i'iail prla •orle RAl"L :;11 \'A JR d<doruu IUIA obrna em pról l'c'.l ~ do re.eJuoiamento ,alsrl•l, nuncn •Uenclando nr J ,des, nem . A DlrtClo da IUrllo So11lll4ta •cra•l•re a RAUL SIL- @! ®f mc@mo deiraol!aoJo &Pó" 8 \"JtórJa pC'rque mull11 alrida. Juta ~A JR. 0 A 1u11f11smo enm qae adYogou '° prt:ittl1il11u a c,u- Ll!c'I 
frzj] 

8 
pr<'lrnde lutar. para que 08 trabalhadores Mun1cJpals te- 111a ds r&dl· f•,nta lotert"f'd~nct1, derleh.rocn,,, par" a tnitala· W,J 

v.= abam .allr1:<'B 
O 

,·Jda compatfv('ls a ACUIIJ cero,ço~. S• ndo çAo dP8ta Emtssora que é. boje. mc,Uvu , .. or"ulho ti marco ~] 
portanto a 1• vez 

08 
bl•tór,a do Munlctplo que um pdlllco de vivo progreaao do &!uotclplo de Nova li;un u. ;;;,1 

,e 1n1urge contra o podeor em ra,·or do~ oprtmtd,,:- . Cel. Guilhtrme- ,\Jane• ~ 
Tnnscrlto do .. Dfobat~ • de 28-2··5' e "Corr~to da Lllvoura" ,t à AU. Dlr~ter Prnldtmt, ê 

O mais votado Vice-Prefeito 

no Estado 18.1~1 VOtOS 

RffUlZINHO 

1 PS'51 

Voto de louvor a Raul Silva Jr. 
~ União Nacional doe Senldoree Públlcoo, 1eçlo de No•a 

JguaBBu. em eu" reunião de !8-2-C6. aprov, u um •oto de lou
vor ao sr RAUL SILVA JR_ pela •u• ve•m•nte e elidente In
tervenção e111 prol do reaJuatamento do• atul•t .. da Preleltwra. 

Tnnacrtt• d• ··oebate" de 2*-2·5& 

1 
1 

1 Raul SIiva Junior 
Combate a inflação 

- Rompeu com o rreteito ~m 1955 [@! 

i Quando a popuJacãn de Mesquita se debatia quase 
agonizante. A men:e da e:i:ploraç&o cruel dos especuJaaores 
do comén:lo atacadlata de gêneros de primeira n, ceBSldade, 
RAUL SILVA JR., ouvindo 01 clamores e prote•tos gerais, 
correu mal• uma ves em socorro da coletividade, Inaugu
rando contra os lerr•Dhoa lnterêosee aubveralvos, mas para 
o poTo ... O MERCADO POPULAR DE MESQUITA, Inaugu
rando anexo um abrigo rodoviário. 

Cédulas: 
rraca ~a Li~er~a~e, 

nº. 116 

Quero declarar ao po~o que nao e1tou 1, zendo parte 
da atual admlnlatraçAo. , staodo c, Irplltemente olbelo aoa 
aeus atos. porque meu carR0 é mera decoraçlo poUUca, 
aem funç6o e remunereç8o, e, mo também porque ainda nlo 
lul ouvlao pelo er. Prefeito. llcando para êle todo, oa elo
gloa que couberem pela &ua admtnlatre(lo, ou crltlcaa aa 
porventura. Palavraa do Vice-Prefeito RAUL SILVA JR. em 
nu dl1cuno 10 po•o, quando do rompimento. 1 Rua da Cachoeira, 128 - Mesquita Trannl1te •• "Ce rn1• lla LaToura· • lle Jt~:;.:; 

Oferta dos amigos de RAULZINHO ao povo de Nova Iguassú 1 
1 

ll9l*o ele lm6vels de 2• Clrcunscr1,10 de Nove lgu1ssO 
Hermea Oomn da Cunb,, Oficial dn Regl1t1 n de Imóvel1 

da 9" Clrcnacrlçl1', 

~-]!l@lll~l@!ll~li~!Jf~Jig?Jl@!J@Jfiª1.í@Jj@'@,~1~iiª1/~J@l;'@'@J!i• 
pr,s111todo p,lo lot, " 18, do 1• Gltbo do /',,leito Colonial 
Silo B111to, dni11carpo,ado • ,,,.ollCipado, ca• 106 39().5().,,2, 
co,rfronto,.do ao 110,te com o Estrada d, N•vo J,:wossll • o 
lot, 17; oo , 111, ,i,rda e~"' o lolt 17; o o,st,, um o lot• 19 • 
o_ lest, co"' o Imito d• Tr01mniss4o do C••pm,liio d, co,
,.s, Lwz • FO.ço do Rio d, /a11n,o • oi11do ca• o /ot, 17, 
s,t.,ado foro do p,rf,,.,t,o .,,bano, dru, ,sto q,,, foi diflúlidu 
,,,, lot,s, o,:,..,podos ,,,, quadro,, snr1ido1 por diwrsos log,a
dowros, tmdo o lot1011111tto rtubida a d111o•i,,,.ç4o tú •Pa,-
9"' S011/0 Rito•, tNd0 tu acordo co• o plo11to aprovada ,,., 
1° _tu JNll,o d1 1958, P,la F,,fnt.,,o d1Jt1 JJIN11iclpio. Nu drru 
ob1t10 do lo/to"''"'º . exrst, .""'º s,,vid4o pnpltua d, pos,u
g,~ ""./".flDt do C,o .. de Co,r11, L,,z , f0rço do Rio d1 Ju• 
""'º L1m1tado, li"• foi r,splitodo 110 citado planto. As ,,,,. 
p11gnaçO,s dos qu, s, j Nlgar,,,, puj,,d,codos dtvuilo su op, ,. 
s.'ntadas em Ca,16'10 no prazo tu 30 diat, contados dn ~· , 
u/1,ma PNbl,caçllo d,st, Nova lgNussú, 9 ti• uftmbro t/1 
1958. O OJ,c,al: Hermes Gomu d• Cunh,. 2-J 

Albertina, Serva de Deus 
Sob êata titulo, "Alteroaa" da primeira 1alnzena de 

ldtembro puhltca um em1Jclonante relat.o da 'lida de uma 
menina que, em Santa Catartoe, reprodulla o eplaódlo ocor
rido com Santa Maria GoretU, defendendo a aaa pareu até 
a morte. Mas ha uma série de outraa mat#!rfaa de ,raade 
tnterêeae nas páginas da nova edição de ··Atteroaa" - qe
ra aumentada e melhorada . 

•A• Alerglu da Prtma..era•, aCort1da Pua o Ouro era 
Veralo Afrlcanh, cOd O~m~o• Ja Não Sao um Enigma,, , A 
Verdadeira História do• Trêd Mo•queteiro .. , e mate contoa, 
rutroa artlgoa e reportegen~. •eçôde p,rma,1t1ntea e tudo u 
que oa lettore1 de "Altero1•," eatlo acostumado• a •neon
trar na 1ua revlitll a~rece ua• ptilnn da 1ua uc.-.a edi
ção. 

Rasgou seu terno ? 

SERZIDEIRA 
Ru1 Bernardino Melo, 

no 1549 

li" sE~~1\RÍA •. íNôÊPÉNo'ÊNCIA 
., 

NOVA IOUASSU' 

Fn #tlblico, qw, /afr, Rwfirto d, Olic,iro, o,rofJidrio, , 
..,. •1111,,r S1bGStiort0 Silra d, Olictiro, dc,,,lstico, r,s,d1,r
,,. • do•iciliodos "ª '"º CopitlJo M,rttz,s, 1561, "º Distnto 
Fldlr•I, dqositoro,,, •• .,., Cort6rio, d'"ª dr. G,twlw Vo,. 
,:,u, !/0, ,usto cidad,, d• co11for,.,idod, e°"' o D,u.to- ln "· 58, 
"- 10 • tlla•bro dt 1917, .,., r,1111/0,.,,,,to, ,,,.,,,oriol, p/011, 
lo • doa,,,.,,,,os .,,,.,,,,,. oo lot,o,,.,,.,o d• ""'º dr,o dt 
,,,,._ sil1UJdo "º p,,1,,.,t,o urbo"o, "° 2" distrito d,.t, Nu
llddf>io, {)wi.,.d~s, ob/,t'! do transcnç,Jo " · 19.966, Lº 3-Y, 
tis. 85, do 2" C1tc1111su1ç4o, d110 ufa d Estrada Ausfi,i
Qwl"'"""'· ,.,,di,.do u11to • .,.,,,.,a , ""º''º ,,.,t,os , c,,.f, 
""'~•tiros d1 fr1nt,. ctnlo , s,tndo , "º"' met,ns , """'"'º 
c,,.,,.,,1,os ft'OI l1111dos, C(Jllfro11to11do co"' o ftrrtno !38, e< n. 
lrotodo I oc,,pado p,lo dr. l'aulo W/1110/u,; lttztntos , ,.,, 
.,.,,o, • ª""'•'• Clffliffldros pilo lado dlrtilo, confrunlando 
·~ Pllrl• ''"' o '"""ª 969, co,rfrotado t o:upado por Fran 
ascn Fn1to1tdu • /ou Rodt1l(llt •; , fr,zmto, , vi11t, , doi, 
••lrn1 • ,,,,,.,, CIJtti,,,,t,os. fH/o lodo 1sq11t,do, 'º"''º"'ª"do 
C<>~ Adolpl,~ Go,,,,. do _Sllto, lrcalizoda a direita d• qu,m 
N1 ti, A•stm pa,a º"""'odos , a ,,,,d;µJo ,o,.,,ro 1.,,.,o t 
di/)o_u do t6,r1go, 011 YJO"', o q"i"u ,,,.et,Ds , ,r,;t:tnta t UM 
UtrltM1tro• do lixo do Estrado da 011ro, cc;M o tJrta dt •• 
52.IJ90/lf),,,2, drto uto qu, foi d1f/Íd1do ,,,. /ofts, agrupados ------------' 
-, p•dros, Sltflt:/os P<r dittt!OS lc,:,ado .. ,os, ''""º ,rubido Para Vereador 

Madeiras e Materiais para Constru4:ões, Ferragens, 
Tintas, Cal, Cimento, Tijoios, Telhas, Manilhas, etc. 

O ot,0•11110 o d""º"''"º'"º dt ,Jordi"' ltabiro», tudo d, 
ocf>rdo co• o pla .. ta opro,·ado ,,,. 25 d, f•~ttti,o d, 1958 
~lo Tttfnf•ro dut, J/11,.,ctp,n, As ,,.,p11,:,raçO,s do• qu• ,; 
I l1or1• /JF1J11drcodcJ d,r:,,4o s,, of)reuntado~ tm Ca,ttJr•n 'i: "'i"" d,~() d10,, co11lodos do l º , li/t,,,.o f;•bl,coçilo dist/ •=º•'e:~: 1 d, .,,,.,,b,o d• J95lJ O Oficial· Hormu Go~ 

da .,. c"
1
ermea Oomes da Can~~·:;;~;clal {o Regl1tro de Imõve'a 

- rcanfcrl(lr, 

t, F•• Pllblico, qw A"'º"io M•tqNtS 1,/achado ccmttcía1t 
ai 11.INO mNlh,r A"'º""'ª Bolt lho M•chatlo, de 'p,.,,das do: s.t! ICG~, r,11dnd,s ,_ac,,ucr/rados "ª ,a.a Brio 314 fu,,dos 
t6riD c~ .. ,~,0• "º [)1~1,.,,, Ftdtral, dtpo,.ta,a:.. ,,,. • StU Ca,: 
do o.e.:.":, dr. ª:!"''° Va,go<, 90, ""'º c,dad,, nos lirmo, •••I · " "· ""· d• 10 d, d,u,,,b,o d1 J9:t7 t "" ttgkla· .,.,:· ,::~:";•ai. fJltndo , do,,.,,,,,,,,os rt(tttntts ao Jnteo: 
L• 1-1 li 1 7 dtto dr ,,, ""º ot;,to do ''º"""'"º "· :;.l,()7 
Iro .,-,,._•· I , da 2• C110,,nc,,,ao, srtueido fera do ,Pttfmt: º· "º ,.. dut11to dut, ,11,,,,.,,,1,io, &J/,rd R· xo, ,,. 

,DR. LUIZ VAN BIER<G 
~ do HOlpltal 00 Seffld:ot Cf<> 'btado (1 p AS E ) 

DOENÇAS DO CORACAO 
Eletrocardiograma - Arterlopat,ae Perllérlcaa 

CONSULTÔRlOS: 
bl ~= ,rcuu,11 : Rio de Janeiro: 

li"" &-' lolluo,nta, S.tol LAJn10Ahln,t7,5,33,Ttl.42-0235 
• • a&bados fMI 411 rlt 

deade IS horu • • e u -leira• 
daa U às 16 horas 

1 

Antônio Joaquim Mac~a~o 
Trabalho, Produ~ao e Salirlo 
Y.f'.•hv,.o,.o,;r,:r,.o,.:r,u,,11.•,:r,rm 1 

Oue é Everest? 

OLIVEIRA & NUNES LTDA. 
Rua Ministro Lira Castro, 540 • Telefone 98 ¾;e Nova lguassú @ Estado do Rio 

#ê9Wíi±ê± I! ...... 

Oficina Mecanica Agostinho 
~ Consertos, Reformas e11 geral e Acess6rlos. - : 

~w~ • " Solda Elétrí<a e • 01i9êalo, - Pintura • 
,,.., geral. - Servlso de T6fao, Prensa • Eslllll. · 

Oliveira~ &,;t.. JordãÔ i~ 
Rua dr. Tibau, 60 - Ter. 124-J11-Hova lguassú-E. dom.: 

.. 



E D 1 T A L 
leglstro de lm6vels da 2• Circunmi,10 de Hova l9uassll 

lfume1 Oomes da Cunha, Ofk(al do Roclolro de tmOveh 
da 2• C11cunacrlção, 

l'olo preaenlt, atendendo ao que l~e foi requerido pel• 
f:mrre11 Granja Paralso S. A., Intima Abel Alna Nogueira, 
/\clcta Aparecida de Paula, Adelino Ribeiro Barraca, Adriano 
M ,rt na na mos, Adriano Martins Ramos, Aelldo do Souu M• 
rh, A•berlo M•nuel l'1nch1, Albina Moreira Pcrelr~ Albino 
C,r~o•n de Melo, Alcldes Canlcanll de Mello, Alcy \.fH, Ali· 
ce Juvlna Sllu Alvaro Gonçalves Campos. AmadOII Barroa d• 
Co,••. Amb·oztn, de Oli,elra Cardos,. Anlenor Ribeiro, Anl<· 
n'• Consuel > da Silva, Antonio Carneiro de Ollwelrt, Antonl , 
J·'I». An ton·o Messias da Costa, Aramla Corrêa dos Santo,, 
A •n ê. 1·v Gs>m, s Moreira LettE". ArmCnio Clomea M,;irelra Leite. 
Arq Jiff1Pt1 . ._ A 101&0, .\y lrnn Telx! tr J L("s,~, Bel miro Palm d, 
~f•uZ J Uern,Hd1n31 Amaral da Silv;,, Carlos de Almetd11. Car 
rn,·llnd• d• Oliveira Ro,a, Clcero V,1alino 13al11t1, Clrlo Valen 
lim P•nto, c•ovel,no Porllllo da Silva, Dalro de Azevedo o, .. 
David de CJSlro, Oav,d de Castro, Ollson Pasaus, Dlmaa Pt 
cl•~ Fe•i•. D•tcru Slm,ão, Ojalma do Nascimento. Oomentc, 
)1 ,11.I,, l!delzurlU Santos Leite, Adenir Francloc~ cl• Slln, Ed1· 
~o P,noo Stq,ia r•. Edno L)las de Vasconcellos, Eduardo Lu l 
F,tj6, F.J•·n1do e valcaote Lira, Elias Pinto, El10 Dlonlelo dr 
º'lv,ít• . Ernesto de Ollvelta, Ernesto T,•bou Aleixo, l!alatla 
fcrnM 1es Teixeira, Eurlde1 de Almeida, Eve1ton Santane, Fio 
ra .,1,t1a a., Conce1ção, Francisco Acac•o Buga, 01b<let fgnt 
c o de Ollve,,a, Gicela Salgado, Guiomar Teres• ela S1lv• 1110•. 
H ·llo L'rna "" SIiva, Hél•o de Souza. Herculano Xnter Pinhel 
r1', 1 ·en: Ern:.nd"s de Souu, Irene Firmino, l1ldoro Oomee d" 
:, ,,d,ade, l•an da• Neves, Joet Alves, Joaquim de Ollvetn, Jol" 
•l•plls•a ~e Amorim, João Couto, Joao Marllna Trovlo, joão 
•.rt!ns T ovã •, )ião P aulo da Moita, João s11 .. Alvtf, /org, 
A•bl 10 de Souu. Jor~e d, Souza Barreto, José Ap1l~lo da S11· 
"ª• 1 ,,~ Be,nardo Sobrlnhr, fosé Carlos Vasconcelloa da Silva, 
to,é Ev•ldo de flrouj~, José Francisco da SI! .. , José Oonçtlve~ 
Silva, José Grleôno "" Silva, José Luciano da Silva, Joaé r•
dua Ferreira, José Ptrelra Ver>1, José Ricardo da Sll••, )os~ 
Vieira Gnedes Juvrntlno José de Souza, luclmar da S'llva 
.Amaral, Luiz D•onlslo d< Souza e Abrlo Oomea do Naaclmen, 
10. Lu'z Lourenç, d, ouvelr>, Luiz Roborto da SIIH e Joaf 
"o ne• Vlrenle da Silva e Graça Maria de 011,elra e Cario, 
VI :?n•e da SIiva (4 promltenlea compradorra de um lote), Luiz 
Severino da Stlva, Lulu Hermlnla Rrcha, Manoel francisco 
dos Santos, Marcellna Jo•efa da SIiva, Maria Aparecida de 
Oliveira lomba. M1da Alves Cavalcanle, Maria de Fillma 
Vieira. Maria Oomes da Silva, Maria de Lourdea Araujo VH· 
conce l01, llarlo Per,etra Torres, Marlo Martin• doa Santos, 
Marlo Ribeiro de F•rla, Marlo Tõnlo Junior, Miguel Antunea 
Pereira, Miguel Antunes Pereira, Miguel Lourenço Luarlm e 
Sllvtrlo Pinto Carneiro, Nellie Ribeiro, Olifla Mallu, 01car de 
Oliveira e su,a, 01car Salgado Pinho Falho, Raimundo Nonato 
de Moura, Raimundo de Oliveira, Beynaldo dos S1nto1, Re7oal· 
~o dos Santos, Roque Fernandes Alves, Samael Barboaa, Se• 
basttão Pertlra dos Santos, Severino Auf1111lo Pereira, Senrlno 
Ranrna doa Santos, Tãnla Po1le1 de Caroatho e Ronna Fortes 
de Carvalho, Tobias Ferreira de Mello, Ubirajara ferreira de 
Almtlda, Ubirajara Pimenta da SIIH, Vicente de Paulo Roch1, 
Vicente V,nancao da Silva, Vara Moura, Zellna Maria da Con
ce1ção, Z•lah de Oliveira Lopes, Waldyr Caalro França, Walmlr 
T avar,• Pimentel, Walter Cardoso, Walter de Siqueira Cavai• 
caotl, W,ller de Souza Llrra e W•ntull Josf doa P11101, por ae 
encontrarem em luRar Jenorado, para comparecerem em seu 
Cartór•o, à rua dr. Oetullo Vargu, !lO, nesta cidade, e pa11arem 
11 lmportonclu de Cr$ 7 .140,oo, 5.li20,oo, 8.100,oo, 8 ~.oo, 
8.650,oo, 6.240,or, 7.200,oo, 5.760,<0, 7.200,oo, 7.150,oo, 6.800,oo, 
7,600,oo, 8.000.oo, 8 R40,oo, 4.700,oo, 7.650,oo, 7.200,oo, 5 460,rr, 
6,720,oo, 7.2CC,oo. R 700,oo, 6,4CO oo, 7.200,oo, 7 200,co, 4.400,or, 
6.800,oo, 5.000.or, 5.760,oo, l0.200,0<\ 4.200,ot>, 7 fOO,oo, 6.300,oo, 
7 ,soo,, ,,, 9.350,oo, 9.350,, o, 6,800,oo, 6 800,oo, 4 800,oo, 8 ~O.oo, 
7.820.or, 6.000,or, 7 200,oo, 7,200,oo, 8 680,oo, 10.080,oo. 4.000,oo, 
7,200,oo, 9,350 oo, 6000,oo, 8.250,oo, 9.000,oo, 7.200,01·, 10.0l'O.oo, 
7.280,oo, 9.200,oo, 5.200,or, 7.150,oo, 6 580,ro, 6.300.on, 8.160 oo, 
!l.~20.no, 7.HO,oo, 7.800,oo, 4.800,oo, 6.750,oo, 84~0 rn. 7,800 oo, 
7,200,uo, 8,120.or, 7.200,oo, 7.200,or, 7 800,oo, (:.nro,, º· 6,,1f,O,oo, 
7.440,co, 10.350,oo, 8500,oo, 9910 oo, 60-20,or, 6630,or, 7.200,oo, 
\1,920,oo, f'.000,oo, 6 840,oo, 7 OPO o<, 9 900,oo, 5.500,oo, 7 650 oo, 
7.180,oo, 7.520,o, , 6.800 eo. 7,050,oo, 5 f80; r, 5.500,oe, ~.040,oo, 
7.500,oo, 7.160,oo, 8.lOO,oo, 9.900,oo, 6.600,oo, 7.500,oo, 7.060,oo, 
5,980,oo, 6.600,oo, 7 020 oo. 12.350,oo. 11 780,oo, 10 800,oo . , 
5.850,oo, 6.800.oo, 4 400,oo, 7.800,oo, 6 tOO,o•, 9 600,o , 9.620, o, 
9.620,or, 8.100,oo, 6.500,oo, 10.'00,oo, 7.200,or, 6.000,oo, 9000,oo, 
6.300,oo, 6.300,co, 4,950,oo, 10.:00,or, 7.3:iO,oo, 9 ·-00,or, 8 000.or, 
6.000,oo, 9.Ho,on, 8 840,or, 8 660,oo. 8.100,or, 6 630,oo e 6 000,01•, 
rtlptctl•amente, rtfcrenlts às p,t:1laçõte atnu.adas doa lotes 
de terreeo situados na «Cidade Jardim Cabuçu•, no aeeun~o 
distrito dtale Munlclplo, Queimado,, em Cabuçu, por e1u pro• 
metidos comprar, e as qut: se vencerem até a data do P•R~· 
mento, além doa juros de mora e custas, tob pena de, detor, 1 .. 
do o prazo le~at de 30 dias, aere m 01 comp1omlno1 reo<lnd' 
dos e canceladas as rupecllva11 averbações, no1 termo• do art. 
14, parignlo 5", do Decreto 3.079, de 15 de 1elembro de 19'.IR, 
Nou lguaaeú, 30 de ago!to de 19,s. O Ollclal , H,r,.,,. G, -
mu tio Cu"ha. 2- 2 

ESCRITÓRIO m: ADVncr,r-1 A. 

RONALD CARDOSO ALEXANi:>RINO 
ln~cMto 118 u, ""'m dO:I AdYO~IU'loa 

Escrltõrlo : 
la1 PHlo Frontln, 61-S. 10 
Dlà.r1amente, dH 9 às n. M 

Nova li,tua•11\ 

f{,-.-1,léndn 
lo• Mal. flortono, 2016-<. ll 

TPlrfonr NI 

EMtaclo rtn l(lo 

1 

ESTtC-Escritório Témico Comercial e Fis<al 
Romualdo dos Santos 

SOB A UlREÇÃO DE 
Arlel dos S&ntos e Romualdo dos Santos FIiho 

1 
Serviços de runlabllldade e Deepaebaote ew Gerul 
~~h•, 23_3• 1ndar-nla 33-Tel. 309-Jll-Ho'" l9vulli 

Alfaiataria São José 
DARCY, ALFAIATE 

'J'radtcl• n• I nomo da eltglocta. maecuUDll a f,.wlolaa 
•tOL'PAS son MEDIDA 

Trave11a Mariano de Moura, 4 - Neva J•ua116 
._ _____________________ .., 

Para De1>utad o Estadual 

Antônio Cunha 
toraocm e civ ismo a serviço ~o povo 

Para Governador 

Roberto Silveira 
fôrça ~e renovação ~emocrática 

Para DeDutado Federal 

Mário Guimaraes 

'JUIZO ne üllte!TO DA C0.'11.\llCA DE NOVA IOUASSO 

1 Cartório do 1• Oticio 

Edital de Citação 

l com o prazo de trinta dias, na forma ab1l10: 
O doutor enéaa 'llarunc,, Juiz de Direito da Comuca de 

:s'ova lRuauú, estado do Rio de Janeiro, por nomeação na IOT· 
ma d• Lei, ele. 

1 
Paz saber, aos que o preaenle edital •irem ou dele c1>

nbeclmento ti verem, exp•dldo noa autoa de reatauração de Açlo 
Ordlnãrla de Rescisão de Contrato c/c Reintegração de Po-

1 em q•, e ~ Autora a Cio Fazenda Reun<da t.ormardla S/A·. coa! 
Ira Hugo da Coi•• f'ir,,, que se proceau por este )ulzo e car. 
16rlo do lo Ohclo, que atendendo ao que lhe foi requeildo 

1 pela Auto ra lendo em vlata es•ar o citado em lugar Incerto e 

ln~epen~ência e ~e~icação a serviço ~o povo 

não sabido, pelo preaenle edital que aeri afoxado na ae~e deate 
Jutzo, no lugar de costume.e por cópia publicada no õrglo oficial 
do fsla1o e no jorn,I local, c·la Hugo da Costa P•re,, bntl
lelro, funcionaria publico, bem comr sua mulher, ,e cuido JOr. 
para no prazo de trlnh dias a conlar da data da primeira pabli
c,çlo do pre!e 1le bzer se rrpresenlar na causa e contestar 1 
pellção abal,o r,,umlda, aleg•ndo o que se lhe olerecer em 
defesa de seus direitos, sob pena de decorrido o pruo marcado 
ee considerar patetta a citação e ler lntcln o onzo para , con: 
te•hção na to,ma da lt1; Por escritura de 10 de aete~ b•o de 
1940, lavrada oa• nota, do Tabellio do 17 Ollclo do D F,de
ral livro 304, lla. 3i a Supllc•nte prometeu ,endu 10 Suplicado 
pelo preço d· C·t e 000,00. 2umenlando depois p,r, Cri 
7.000,00. em virtude ~o aumento da area de 5.490a2, t m 
31-5 -942, co·re,pondente • Cr8 1.098,00, um lerreno de sua 
propriedade, al1 uad1 neste Munlclplo, à Eslrada Carlos Sam
paio, começando a medição, 706,60ms. depois da cslrada do 
Rancor, m,oindo 112 OOma. de frente para a referida cstrada 
lendo linha do• lun1' s à margem da Linha Auxiliar e de u'. 
tensão mede 207,50m ,. pelo lado dlrello e 300 OOms. pelo lado 
esquerdo. Como alnal o Suplicado pagou à suplicante a orrpor
tancla de C1S ,00.00, ficando cnn,enclooado que o restinte do 
preço acreocldo de jurts de 12 % ao ano, sub p>20 à me,m1 
requerente, na aede de tua procura~o •~, -té o dia 3 de cada 
mê•. e preat,çõea mensaia e mini mas de Col 9~ 00 ud1 uma. 
O Suplicado ocupou deade logo o lerr .. o, ~o qu 1 111,,. ccntl
nua de posse, Mas não obstante lal ocupaçlo, tlt nao ,umprla 
as suas obrigações contraluala, pol•, como se ,e inclu13 co,.ta 
corrente, llcou apenas no pagamento do sinal ,e CrS 700,00, 
elevando o seu saldo devedor a C1$ 12.899,00, em dala de 30 
de Junho de 19!50, Ora, com esse procedimento o Suplicado nlo 
só Incorreu em mora e Infringiu clausula contnlual, "'ª tam
bém deu cauaa à rescisão do contraio, adquirido ao Supllc.do, 
das benfeitorias, e llcar com a lmporlancla recebida, 1udr noa 
termo• da clausula 9• do referido contrato. A,slm, opuada a 
resolução do contraio, por culpa do Supllc1do, quer a Supli
cante propor contra ele a presenle ação ordlolrla, e/e, r<inle
gração de poase, para o fim de ser dtclarado por 1tnlenç1 ru
cindldo o contrato, oa.,e à presente para os efeiloa ll!nll, o 
Yalor de C1$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros). E pari que cheaue 
ao conhecimento dos lnieres!ados e ninguém po0!1 al,gar !Jno
rancla, mandou expedir o presente edital, oa forma da lei, Dt· 
do e passa,o nesta cidade de No'3 tguusu, Estado do Rio de 
Janeiro, aos quinze (15) dlu do mêa de julho do ano de mil 
no,ecento1 e cinquenta e oito (1958), l!u, Nota/da Madrira, 

CONSERVA TÓRIO BRASILEIRO DE MÜSICA 
Departamento de Nova lguassú 

OFICIALIZADO 
Rua Benaanilno Melo, 1561 

Acham-se abertas as matriculas nos seguintes cursos: 
Inlclaçlo Musical (desde 4 anos). Pré-teórico, Teoria, 
Harmonia. História da Música. Plano, Vlollno, Acor
deon, Canto, Canto Cora~ Ballet e Instrumentos de sôpro. 1 

Escrivã Interina, aub,crev~. O Juiz de Direito: Errias Ma,zarro. 
3-3 

Fernando Celso Guimarães 
1 Curso Washington Luiz 

DATIJ.OGRAFIA - OFICIA.LlZADO 

Aprenda datilografia com ellcleocia, sob ortcnt•;ào M 
professora diplomada. f,fllnninRs novas. Conferem-•e 
diplomas visados pela Rem!ogtoo. Alia dlarnas • not1r11L 

ADVOGADO 

Rua Getulio Vargas, 58 - Sala 14 - Hova lguassú 
Dlàrhmente, de 9 às 12 horas 

CURSO DE TAQUIGRAFU OFIC!AL1ZAD0 1 
AV. NILO PEÇANHA, 43b - SOB - NOVA IGU,\SS0 :,_ ________________ ---

' 

GUY MATTOS 
Candidato a Vereador 

Grar.de Concurso Eleitoral 
CUPOM 

GUY WATTOS terá 

voto, a.ao eletçõeo de 1958. 

Enderêço 

1 AHlnatura do concorre nte 1 

DURVALIKO DOS SANTOS 
DH pacbante Eatadual 

Sen1ço de CoDlabUldade 
• •• 4,. G•llllo VMr;a,, 51 

Solo tt-A 
NOVA IGUAIIO - l . DO RIO 

, !'!íí&; +; * * +; ; ; &#, ;. r; te • ± ** ' •. 

! SERRARIA NOVA ICiUASSLI' 
Distribuidores do Cimento MAUÁ e de ferro em geral, T!a:as '.'piranga - Marlci· 
r:1~ <' \late riais p:ira cous truções. Louças Sa.:iltárias, ~!aoilli.:;:.:: . . ~e:rag2ns e ~o tas, 

!'auricaa:cs de caixas e carroceries para CA..'1INHÔES - ~!oveis e armaçoes. 
Esquadrias e Carpintaria. 

Aloerto Cocozza, Inànstria, Lavoura e Comércio S. J. 

~ 
EDHICIO PRÔPRIO 

Rua Bernardino Melo, rna5 a rn4D-Tels. 44. J II e 196-ftDUfl rnunssú 

da 

General Motors 

i Doméstica ::aminhões a 

Comercial .:arros ffl 
] Sorveteiras Pecas AcessC:·rios /~ 

íl Distribuidora Jh1to Peças "DautopH S1ft ~ 
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Municipal de Nova lguassú 
H.º 642, DE 26 DE AGOSTO DE 1958 

ll'Al'IJl'O D 08 PU:NCIONARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU" 

- •ovA IGUAÇU. POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO E 
11801.'~AO 1 

................ tdm&lflll6-· -· - ··............ .........., . • ,,,,,.,,..D de .... llleanen• 
ollllamvdo..--.-

1 t• - O a.de da -rtlçAo em qu• esu ... , lotado o .. ta. 
116rfo, -•llnente, pnotari lnformaclles por estrito, ao S•mco 
de ...,.. ~ o fllnelonirlo, tendo •m vi.ta os requllltos 
e,rr ... w Ateu I a IV do partarafo antulor. Jusllflcandr, 
laU oanelllllleL 

1 a.• - 'ftiDtll IO) dlu ante, da terminação do estágio, o 
8enlço de - fllrmular6 parecer ucrlto, a oer •ncaml.nllado 
ao Pn!fello, ..., o merecimento do estagiirlo em relação a cada 
um doa reqldlltol e concJlllndo a favor ou contra a conf rmaÇio 

1 e• - DD ,-- do &niÇo de Peaoal, oe contrirlo à con
flrmaclo IU6 dado 'fiá ao estaglúlo, pelo prazo de 15 <quinze> 
dlu, l'lndo o quJ -6 a mathla apreciada e Julgada pelo Prefeito. 

& - A ~ da nomeação do funcionário lndep,n
clem de QU&lqUel' nim, ato. 

1 e• lflo llcarf. llljelto a novo eat6irlo probatório o fun
claa6r1a que llllllleado para outro cargo público municipal, Ji 
tenha ad~ ealaldlldade em comeqtlfncla de qualquer prea
Cltcla llpl. 

1 ,. - A apurac&o doa requlaltoa de que trata fale artigo 
dneftl ~- de - que a exoneração do funclonirio, 
...., Indicada, - Ili' feita antes de findo o perlodo de elligio. 

Art.. li - O ftmdcm6rlo ocupante de cargo de carreira Dio 
.....,. - -do lntll1namente para outro cargo de carreira 
ou IIDladll de~ ereu .... 

PUtsnfo talco - llscetuam-a do ~ neste arUgo os 
- de uwnulaçlo )llfflltoa neete Bltatuto, dnmdo, nesta 
lllp6leR o ato de pnmmmto fuer mençlo expr-. do regime 
de IICllllllllaçlo. 

IIIVAOID ....... 
Art. 18 - ~ t a bnaUduN em CUWO pGlillal 1111 fllllcla 

pautlcada, 

Art.11-:Nla bnai .... WWW - da..--.. e 1'11?11-
~ 

Art. 20 - 86 JIOderi - em..-c1o em cup pGlillal 114111111 
qae au.a.- m ........_ l'IQlllllliia. 

I - - llrullelro; 
n - ter completado 18 «~to> ..... ele Idade; m - oatu em ..., doa dlNltol IICIIIUaa: 
VI - IOl8r boa a6de, COllilllNftda em IDIINlÇio Jmdk:a; 
V - ter bom pracedlmnt;o 

VI - - boa ldde, ~ em lnlpecclo lmdlca; 
vn - poau1r IIPUdlo para a -=to da ftmçlo: 

vm - ter-• bal!üHado Pf'hlamea1e - -. ....., 
quando - tratar de - ..... para o qual lllo -ia -aldnda, .......ia. lambem .... 1llllmo ...... a apUdlo pus ...... docup; 

:m - ler alendldo .. eandloOea eapeclall PlftC1IU - Ili 
cm ...,.., •a pus .........._ - oa carn1ru. 

Pidlnio ._ - A Jlll'Oft claa ~ a que ae ..,_ 
matamz.n • VID -.te araa,o nao -*allldanae-dal 
11ena iv a vn do uuao 11. 

Art. li - OI cbefea dai 6r11oa auper1ores da Prefeitura aer1o 
....,.._doa pelo Pnfe1to; oa demale aenldona 111-Jo-lo pelo aaere da Dl'flllo de Adml.nlatracio 

Art. zt - Do lilnno ele - Ullnado pela allkll1dacle -.. 
petente e pelo func1Ga6rlo, -. o com-.a do ftel ewnprt. 
menta doa deftJW e atrlbalçlles. 

........,.. tnlco - O flmclGa6rto deelarar6. pua que fllurem =-=-:::.."':o lfrmo ele -· oa bena e Yalores que ccmau. 
Art. ZI - a ftdada a - mediante PrDCUraç1o a lYO -

- espedaJe, a Jlllao do Prefeito. • 
Art. lN - A aulorldade que der - ver1t1car,, sob _. :e 1n'::.11Wdade oe foram alllfeltN u CODdJ96ea lesala para 

Art. :16 - A - ter6 luear no pruo de trinta <IO> dlu 
da PUbllcaçlo DO 6ralo oficial do ato do proYlmento . 

.......,o Qnlco - A ffilUlrlmento do lnte.._do o pruo 
para a - ........ Ili'_,,,._ att IO R-Dla) ~ 

IBÇ.lO IV 

Daflaaca 

Art.. - o,----.-.. para - ou luncto, _,.. 

provlm•nto d•penda de prestaçlo de nança, nlo poderi enlnr 
em rxrrclclo ae-m a pmta •Ulfaçlo deaa alafDela_ 

1 1 • - A fiança poderi aer pratada: 

l - em dlnhftro: 
n - em tltuloa da DITlda Nbllca, 

111 - em apóllcea de oecuro de ndelldade fllndcmal tmltldaa 
por Inatltuto Oficial ou Bmprfaa leplmente •atmbada. 

1 2.0 
- Não oe odmlttri o lffantamento da n._ anta da 

tomados as contas do funclonirto. 

IBÇ,10 V 

Do~ 

Art 27 - o Inicio, a Interrupção e o reinicio do aerclclo 
serio reglllradoa no __,.lamento llldlTldDal do f11Ddon6r1o. 

Art. 28 - Ao Chefe da repartlçlo para onde fOr dMlpada 
o funclonàrlo compete dar-lbe exnciclO. 

Art. 211 - 0 aerclc1o do cargo OU fllllÇio _. 1Dlclo DO pruo 
d• 30 (trinta> dias contados da data: 

I - da pubUcaçlo onclal do ato, no ...., de nlntesraçio; 
n - da poae, nos demala -

Art. 30 - A promoçlo nlo IDeerr-pe o eserdclo qu 6 -
lado n a cl._ para a qual fol PIOllllmdo, a pantr da data da 
pubUcaçio do ato que - o fllDclcllluto. 

1 1 • - o tunclonArto tramrerldo ou remmdo, quando n
cenclado ou afallado por Impedimento lepl, ter6 clDao li) dlu 
de pruo para entrar em amdalo, a pu1lr do ~ ela 
Impedimento. 

1 2.0 
- Salvo DOI .,._ Pl'fflatGa 1181'8 Dta&ala_ O flmela

nlrlo que Dio entrar em exercido dent:n, do - de N Cllllllat 
dlu, ou lnterrompf-lo por lpal pnm, _. dmdlldo. 

Art. 31 - O tunclonir1o 11-.adD ..... ler _.... • 
reputtçio em euja lotaçlo balnw clanl. 

Art.. 32 - Bnlellde-a por lotaçlo o ldmmo da --- ll9 
dffem ter nlll'Clalo em Clllla NIIIU1lcl& 

Art.D-OfllDclanú'loniopoda61Br-.:111G-~ 
çio diferente daqaeJa em qae eallwr laladD. 

Art..M-0 dutaamnto dO ilmakm6do da - ....._.. 
a6 le m'iflcari DOI - ................................ 
'ria aldorlaçlo do Prefeito, e • --* pua 1b dlllw P ., 

e~~ ~to nlo • prolallpd..., .._da...
"> anos con1doL 

1 2•- Qmmdo, JIClfflll, o fm: 1 .... • -*ar DD ,ii. 

.mpenbo de cargo de Chefta em 0lmlllllo w P--.••.w-•*• Unllo, doa Dtadaa ou de out:n, lllllllaf&*, padmf, pa 
ar.atado da Prefeitura de •- :rau.a, dinalll lado a IIÍIIQl9-

que~~~- -*ID, - e-ne ,..., • 
.., clr8lo competente oa e1emm1os 11! e ._ • •e: e 1 

~ - P1t1o prnmUftlllWlla, »a 7 .f2l1!r·---mum °" denUIICPlldO por atme flíDa?Dml, _,_..._ ......_ 
por cr1me lnaflancAftl em ...- 1111 qaa1 • 1111a »a a 4 
o fUllc1oll6rlo .. afutado dO ......................... --.lllllado. 
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8 
promoção. serâ. declarado sem efeito o ato que a houver decre
tado indevidamente. 

§ 1.0 - O funcionário promovido indevidamente não ficará 
obrigado a restituir o que a mnis houver 1·ecebido. 

f 2.0 - O funcionário a quem ~abla a promoção será inde· 
nizado da diferença de vencimentos dn remuneração n que tiver 
dtteito. 

Art. 48 - Sõmente por antiguidade poderá ser promo"·ido o 
funcionário em cxerclcio de mondnto eletivo. 

Art. 49 - Compete oo órgão de pessoal processar 35 propos
\as de promoção, a serem submetidas à decisão do Prefeito. 

CAPITULO IV 

Da Transferência e da Remoção 

SEÇÃO 1 

Da Transferência 

Art. 50 - A transferência far-se-á: 

I - a pedido do funcionário, at.enclida a conveniência do 
serviço: 

II - "'ex-officio" no interêsse da administração. 

~ 1.0 - A transferência a pedido, para cargo de carreira, só 
poderá ser feita para vaga a ser provida por merecimento. 

~ 2.º - As transferências para cargo de carreira não poderão 
exceder de um tê.rço dos cargos de cada classe. 

Art. 51 - Caberá transferência. nos seguintes casos: 

I - de uma para outra carreira; 
II - de um cargo de carreira para outro isolado, de provi-

mento efetivo; m - de um cargo isolado de provimento efetivo, para outro 
da mesma natureza. 

§ 1.0 - No caso do item II a transferência só poderá ser feita 
a requerimento do fWlClonário interessado. 

§ 2.0 - A transferência prevista nos itens II e III fica con
dicionada à habilitação em concurso quando êste fôr exigido por 
lei para o provimento do segundo cargo. 

Art. 52 - A transferência só será feita para cargo de igual 
remuneração. . , . 

Art. 53 - ~ obrigatório, para transferência, o mterstic10 de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, na classe ou no cargo 

isolado. 

SEÇÃO II 

Da Remoção 

Art. 54 - A rem.oção é o deslocamento do funcionário de um 
para outro órgão ou serviço e processar-se-á a pedido do funcio
nário ou "ex-officio". 

f l.º - A remoção só poderá ~er feita respeitada a lotação 
do órgão ou serviço e será realizada. no âmbito de cada um, pelo 
respectivo chefe. e, de um órgão para outro. pelo Prefeito. 

~ 2.º - A remoção dos membros do magistério obedecerá aos 
regulamentos ou instruções pertinentes ao assunto. 

Art 55 - A transferência e a remoção por permuta serão 
process~das a pedido escrito de ambcs os interessados e de acôr
do com o estabelecido neste capitulo. 

CAPITULO V 

Da Reintegração 

Art. 56 - A reintegração, que decorrerá de decisão adminis
trativa ou judiciária, é o reingresso do funcionário no serviço 

Público, com ressarcimento das vant~gens lig3:das ao cargo.
Parágrafo único - será proferida em pedido de reconsidera

ção. em recurso ou em revisão de processo, a decisão administra
tiva que determinar a reintegração. 

Art. 57 - A reintegração será feita no cargo anteriormente 
ocupado; se és~ houver sido transformado no ca~go resultante 
da transformaça.o; e se extinto, em cargo de vencimento ou re
muneração eqüivalente, atendida a habilitação profissional. 

Art. 58 - Reintegrado Judicialmente o funcionário, quem lhe 
houver ocupado o lugar será destituído. de plano; ou reconduzido 
ao cargo ant.eríor, sem direito, em ambos os casos, a qualquer 
indenízaçáo. 

Art. 59 - O funcionário reintegrado será submetido à inspe-
ção médica, e aposentado quando Julgado incapaz. 

CAPITULO VI 

Da. Readmissão 

Art. 60 - Readmissão é o reingresso no serviço público, sem 
ressarcimento de prejuiZO, do funclonário exonerado ou demltído. 
Só será feita a Juízo do Prefeito, e quando ficar apurado, em 
processo, que não subslstem os motivos determinantes da exone-
ração ou demissão. 

§ 1.º - O funcionário readmitido contará. o tempo de serviço 
público anterior à exoneração ou demissão, para efeito de dispo
nibilidade e aposentadoria. 

§ 2.0 - A posse ao funcionário readmitido será dada depolf: 
de satisfeitos os requ1sltos constantes dos itens Ill, IV. VI e IX 
do artigo 20. 

Art. 61 - A readmissão será feita no cargo anteriormente 
ocupado. Poderá, entretanto, ser efetuada em outro,_ de atribui
ções análogas e de vencimento ou remuneração eqüivalente -
respeítada a babU1taçáo profissional. 

Pará.grafo único - A readmissão em cargo de carreira serà 
feita em vaga a ser provida pelo critério de merecimento. 

CAPtTULO Vll 

Do Aproveitamento 

CORREIO DA LAVOURA 

~~~~~~~~!~liri ~po rnt 1o, quando tn .. ,ubst:"tc-nte'i os motivos da 

Art. 67 - A iev~r!::io far-Se·A "ex-off rio·· ou a pedido d" ri~l~!~~cia n,- ffif".Sffif cargr ou ti 1.quele e'l\ que te tenha tr;_ns~ 

CAPlT\,LO IX 

Da Rcadapta._ão 

Art 68 - Rt.1d::iptnção é o. utiUzaçftv do funcionário C'm 
ntivid:Jde ou c~ndução ma compatível com iua cnpacidade fisi
ca ou est_1do a~ s:iude, e dependerá sempre de tn~pcçá.o médica. 

Art. ti9_ - A readaptação não liCarretará dcccsso nem aumen· 
tC? d~ vencim~nto ou remuntrnção, f' scrti feita mediante transfe. 
~~~~~Çãb~mputqàa, ne~se caso, a. 'lntiguidade de classe. para 

1 1.0 - A no.àaptação para cargo de carreira só poderá ser 
ft:_1t~ p:ua vaga a ser provida por merecimento, tendo o funciO· 
~~1~~0 ~as%e;~~~aptado preferência absoluta para o preenchi-

.~ 2.º - A rcadRptação poderá ser feita "ex-officio" ou a 
pedido do in~ressado, e será cabivel quando ocorrer modificação 
do estado flsico ou das condições de saúde do servidor dai 
advindo diminuição de eficiên.cia no exercício do seu car&o o~ 
função que aconselhe o aproveitamento em atribuições diferentes. 

CAPITULO X 

Da. Substituição 

Ar~. 70 - Haverá substituição no impedimento de titular de 
~~~fi~t~!ºd!~º· de provimento efetivo ou em comlssáo, e de função 

ato ~~t.P~~f-;it: substituição será automática ou dependerá de 

§ l.º - A substituição, por prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, será automática e gratuita; Quando, porém, exceder dêsse 
prazo, será remunerada e por todo o período. 
do Jr!f:i;. A substituição remunerada dependerá sempre de ato 

~ 3.0 - O substituto perderá, durante o tempo da substitui
ção remunerada, o vencimento ou remuneração do cargo de que 
fór ocupante efetivo, - salvo quando se tratar de substituiçâo 
em função gratificada. 

CAPITULO XI 

Da Vacância 

Art. 72 - A vacância do cargo decorrerá de: 

I - exoneração; 
II - demissão; 

III - promoção; 
IV - aposentadoria; 
V - posse em outro cargo da Prefeitura, ainda que cm 

caráter interino, ressalvados os seguintes casos: 

a) - substítuição: 
b) - cargo em comissão; 
e, - acumulaçáo, desde q_ue no ato de provimento conste 

essa circunstã.ncia; 

VI - falecimento; 

Art. 73 - Dat-se-á. exoneração: 

I - a pedido: 
II - "ex-off1cio ·· · 

a l - quando se tratar de cargo em comissão ou provido inte
rinamente; 

b> - quando não satisfeitas as condições de estágio pro-
batório. 

Art. 74 - Ocorrendo vaga. serão consideradas abertas, na 
mesma data, as decorrentes de seu preenchimento. 

Parágrafo úmco - A vaga ocorrerã na data: 

I - do falecimento; 
II - da publicação: 

a) - da Resolução que criar o cargo e conceder dotação para 
o seu provimento, ou da q_ue determinar esta última medida, se 
o cargu estiver criado; 

b) - do decreto que promover, aposentar, exonerar ou demi
tir ou extinguir ca.rgo excedente cuja dotação permitir preenchi
mento de cargo vago; 

III - da posse em outro cargo, observado o disposto no item 
V do art. 72 

Art. 75 .- Quando se tratar de função gratificada, a vacân
cia ocorrerá por dispensa, a pedido ou "ex-offtcio ••, ou por 
destituição. 

TITULO Ili 

DOil Direitos e Yantacens 

CAPITULO 1 

Do Tempo de Serviço 

Art. 76 - A ~,puraçáo do tempo de serviço será feita em dia~. 
1 1 ° - O número de dlas será convertido em anos, considc

r'ldO o ano como de 365 ltrezentos e sessenta e cinco) dias. 
1 2.º Ft'it~, a conversão, os dias i-estantes. até 182 tcentc, 

e otte"lta e dois,, não serão computados, arredondando-se para 
1 \um, eno ~uo.ndo excederem êsze número. nos casos de cálculo 
para efeito de aposentadoria. 

Art. 62 - Aproveitamento é o retõrno, ao serviço público, do 
tuncionárlo em dlsponibilidaóe, o qual terà prderéncta para o 
preenchimento das vagas. que se ver1fl<:arem nos quadros do ves
wa.l da Prefeitura. 

Art. 63 - Será obrigatóno o 11proveltamento do funCl.onár o t 

eatável em cargo de naturel.8. e vencimento ou remuner .t.Ção com
pa.tivels CQm o 11.nterioi·mente ocupadcJ. 

Ar• 77 - Será considerado de efetivo exercíclo o afostamen
.., d1 tnudon 10 ern ,·1rtudt: de 

I - fé ia• 

Pará.grafo único - O aproveitamento dependt"l a de pi ova 
de capa, 1.ade med1unt4! inspeção médica 

Art. L-1 - Havendo mala de um c•,ncurrt-nte a mesm'l ,. •. g_, 
t,.erá prefrrêncla o de malor tempo de dU:'J)orubilidade e, m tfl- > 
de empate, o de maior tempo de 5C'Tviço µubllco; perdurando o 
t:mpate. dar·se-á pre-ft:réncia ao de maior proHi e a.o mo1s ide 
1>uresaJ,vamrnte. 

Art. ti5 - serâ tomado aeui, etelto o aproveitamento e ca1>-
6ada a d.15POnlbtlidad~ do funcionário, &e êste, clentiflcado e"Kpre.:
sarnent .. dt1 at.-0 de aproveitame11to. nfi.Q turnar pos.se no prazo 
legal, salvo cuo de doença comprovada em inspeção médka. 

Par6.grafo w1.1.co Provada a h1capac1dade d rtnlUv , me-
dle..lt.e , ~ão m~ctica, çerá decret 1da a e,pastutadorla, 

CAPt"IULO '\" Ili 

'JJ;1 Rntrúo 

Art. 66 - Re\ôeraAo é o remgresao. no ttrv1ço púl.iUco. du 

II cuamento 
rr1 luto" 
ri~ exc ciclo de outro co.rgo da Municipalidade. de pro-

v m nt em .:.or.llF o, ou t-m zubstltu1ção: 
V - con .. '01 :ição para o serviço miHtar 

V! 1 ié outros S.::"f\t(,'O.S Obrigatodos pot lt:I, 
vn excrcfcio dl• tunc;ào ou cargo de govt•mo ou admtuis

tração, em qua qller p rt• do terntor10 no.cional, por ato do Pre
d.f'"'I d..1 H.epublic , 

VIII desempenho de fun1;ão ltgLSla tiv, da Umão, do Esta-
L:> do R1L de Janeiro e dê.sti: Muuiclpio· 

lX 1c(·nç,1 espE"dal 
X Ucençs a tundonárla gestante e u tuncwnárlo od-

dl"ntado err: ervu;o ou atacado de doença profiss10nal 
XI 111uão 4.1U@.bt udo no estr .rngelru, ou em qualqut>r pi.trte 

do territór o nacic.,nal, quando o afastamento houver • ido t lUto· 
nu.d" pelo Prefeito e não perdurar pur tt•mpo supt'rlor u 1 
t1.1Ju) BIIC- · • 

XII - l"Xercicto de cargo dl' provimento em conu.1-SâO nos 
aervlÇus ou a~tarquut.ll da Unlào, d~s F..stad,)S ou de outro 1,1un1· 

1ft, 

~~if~it:sde que tal exercício decorra de requjsição aceita pelo, 

Xlll fa.Jtas l'lbonadas nos têrmos dêste ~tatuto. 

inte::a\r:::~;; Para efeito de apo,entadoria, será computado 

I - o ;empo de gerviço público federal 
e de aul:irqu1as ?u entidades paraestatais · eStadual, munícipat 

II - o penodo de serviço ativo nas fô 
tado durante a paz. computado em dôb.. r

1
ças armadas, pres~ 

de guerra, •0 0 empo em operação 
III - o tempo de serviço prestado com . 

sob qualquet" outra forma de admlssão d 
O extranumerario, ou 

o servidor pelos cofre~ J:'úblicos, ' esde que remuneradc. 
IV_ - o periodô de trabalho prestado a · · • 

ter privado que tiver sido transformada mSlltuiça~ de cara-
serviço público: em estabelec1mento dt· 

ou ap~s~t~d~_mpo em que o 1:>ervidor esteve em disponibilidade-

Parâgrafo único - O tempo de servi a -
go só será computado à vista de certid~ que alude este arti
dade competente. com base em fólhas de pfª~e~i3 PE'la auton-

Art. 79 - Será computado em dõbro ag . 
0

· 
tadoria e gratificação adicional O tempo' J ra e~eito de aposen
zona malarfgena dêste MuniclpÍo. e serviço prestado em 

Par~ra!o único - A existência de zona 
rio~o aludido pelo funcionário ao pleitear 3 mala~gena, no Pe
lecidas. neste artigo, deverá ser comprovad s van . gens est~b!~ 
fornecida pelo órgão competente da um- a mdediante certidao 
de Janeiro. ao ou O Estado do Rio 

Art. 80 - ~ vedada a acumulação de te 
tad_~· concorrentemente, em dois ou mat.s ~~/e userViço_ pres
U~ao, Estados, Distrito Federal, Territórios i ? . ~unçoes da 
qwas ou Entldades paraestatais, ou dêste M~nic~:~~PlOS, Autar-

CAPtTULO 11 

Da Estabilidade 

.Art. 81 - O funcionário ocupante de d 
efetivo adquire estabilidade depois de: cargo e provimento 

concJr~· D01s anos de exercício, quando nomeado em virtude de 

_II __:, cinco anos de exercício, quando nomeado em c -t 
efetl vo, sem concurso. ara er-

comfssi:-:- O di:sposto neste artigo não se aplica aos cargos em 

ao :a;g: ~u Af:~~~~~lidade diz respeito ao serviço público, e não. 

Art. 82 - O funcionário perderá o cargo nos seguintes casos 

I - de ser demitido mediante processo fldministrativo em 
QUE" lhe tenha sido assegurada ampla defesa: ' 

II - de ser extinto o respectivo cargo; 
III - de sentença judicial. 

_Parágrafo únic~. O funcionário cm est~io probatório só per
dera o ~argo por f?~ça do disposto no art. 15 e seus parágrafos, 
ou medrnnte mquento ad~m1strat1vo, quando êste se impusPr 
antes de concluído o estágio. -

CAPITl!LO III 

Das Férias 

Art. 83 - O funcionário gozará trmta (30) dias consecutivos 
de ferias por àno, de acórdo com a escala organizada pelo Che(e 
da repartição. 

~ 1.0 - E proibido levar à conta de férias qualquer falta no. 
trabalho. 

~ 2 .0 - Somente depois do primeiro ano de exercício, adqui-
rirã o funcionário direito a férias. 

§ 3.° - As férias dos membros do magistério municipal cor· 
responderão ao período das férias escolares, obedecidas a.s res· 
trições regulamentares. 

Art. 84 - t proibida a acumulação de férias, salvo impe
riosa necessidade de serviço, a juízo do Prefeito, não podendo, 
nesse caso, abranger mais de dois periodos. 

Art. 85 - Por motivo de promoção, trans(eréneia ou remo
ção, o funcionãrio em gôzo de férias não será obrigado a inter
rompê.las. 

Art. 86 - Ao entrar em férias, o funcionário comunicará ao. 
chefe imediato o seu enderêço eventual. 

Art. 87 - É facultado ao funcionário. ao entrar em férias .. 
o recebimento antecipado de metade dos vencimentos correspon
dentes ao mês em que as mesmas se iniciarem, desde que a outr:i . 
metade comporte os descontos a que estiver sujeito. 

CAPITULO IV 

Das LJcenças 

SEÇÃO 1 

Disposições J'ffUmlnan,s 

Art. 88 - será concedida licença: 

I - Para tr:ltamento de saúde, 
II - por motivo de doença em pessoa da tamtlla; 

III - para repouso à gestante; 
IV - para serviço militar obrigo.tório: 
V - para trnt.D.mento de ínterê5Ses particulares: . 

VI - por motivo de afastamento de cônjuge, !unc1onàrio-
clvil ou militar; 

VII - em caráter especial. 

Art. 89 - Ao funcionário Jntenno ou em comissão não se 
concedera. nessa qualidade, 1tcenÇt1. para tr:itar de interê5se:1,. 
particulares. 

Art. 90 - A licença dependente de inspeção medica sen1 con
cedida pp,Jo prazo indicado no h1udo ou atestado. 

Parúg:rafo único - Findo o pr:tzo, haverá n0\'3 in.spec-áo e o. 
laudo ou !ltt"stado medico, concluir.i pela. rnlta ao servu;o. pda. 
prorrogação d:1 licença ou pclu aposentadorts. . 

Art. 91 - Terminada a Ucenç~1. o runcionari_o reassumi~:.i 
imediatamr,nte o exercic10, ress:tlv.tdo o CJSO prt'n$tO no pa u1.-

gr;..tf~r~.n~c20 do A:l\~c:~~tl podt.:'râ ser prorn:,g:id:1 ::l pedido ou "t'<

offlclo" 1 1.0 - O pedido dt.• prorros:i1;ão de\t"rà St"r _ formulado anle~ 
dt' conclutdd. a hcençll. se indeferido, .sf•r1:1. L'úns1derad<l c.:>nHl d, 
vigênda d.l mesma l' penodll , .. icnpr<!'l'ndidu entre i1 dat I do seu 
termino e ·1 do ,:onhl'cimentu uh.:1a: do de~p;.11:-hu drite ª t,\rtv 
que 6e dJrU pe-ssoalmt"nt~ uo funclonárto. 

t 2.0 - ,-\ prorrog.:1,;ão ·•cx-o!!icw" decorrerá da.s c?nclu õ;s. 
do laudo ou atestado mt'J1co. de qUt" tr.l.ta o paragril.fo anlco '

1 

ert 90 quanrlu na,., '-0hcitada prhtaiu~nte p~Jo tunctonárlo 
Art. 93 - A lu."if.•uç,1 concedida 1.kr1tro de 60 tsc5S('nta) "-

1f~ 
coutados do termino lia. 111tcnor, aeré. con!ihler1da pn.lrr, 1Illl:° 

dt'St~-rc 9-i - O tuuclvno.rio n!io µodcrá p~rrnantl·tr em 11' enç.1 



-

. 
d nzo a11prr1or ,, 34 , vinte p quatrol 

pa.rn t at mr-uto d~ &.;.tu ~~~, ~ndC\~ r<'cupclá\'f'I! r qur. n crltllno 
rm·acs, ,,h,J nos t ~• C1.1 m1r:o po<lrn\ s rr prrii-roR"ndo. 
da Junl.ff, niil>dlra. o ~rrrl~,~l cit- que trnta ét te ortl~o. o funclo-

1 - Expiudo .º pr., 1nc:p1 çêo e- upo~f'nt:ido. se fór jUIR"B-
nfl.J"lo n6 tmbmcfldo .1 nou1 vJ úhlico em geral. 
do dr!!nitivamrnte ln_,·Hlltl i"~~t~or,e~ t~~~o necei5Q.rio à lnspe-

2 º -- Na hlpot«.sc es 'dr rorrogt1çêo. 
ç!u, mtdlCI\ fi('fÍl c,1n~Idrrfl~O ro~~ e ,}f do art 88. não h:wera 

t 3 º - Nos caso~ d~s it,,ns re,·alecerá. durrintc todo u 
ltmitr de durnçãu da hc~"t!;1c~~~rl.i~o. 
pr1 iodo OP :lf115t:1;~~~~~nirio em i;:ózo de Jice-nçn comun.Jco.rá ao 
chf'f:r~u9~f';1l~lção o Joc1l ondt' podera ~cr encontrado. 

st:ÇAO li 

Da Lic~nca para Tratam,nto dr Saúde 

Art. 96 - A licenç:\ Pª!"l\. trafamento de saude serà concc~ 
dido. e. pedido ou. "ex-offlcJO . b0'- os casos é indispen.sável a 

Porni;--rafo uruc-o - ~m 8
~ da sempre que necessario, na 

inspeção médica, que srra rea za . 
residéncla do funclonár~o. . 1 it por médicos da Prefeitura , 

- Art. 97 - A mspeçao ~era ein:u!iciência dt:stes, ou em caso 
podendo. entre~o.nt_o, na f~ltlol~u realizada por outros médJcot 
de dúvida, a cnteno do P1 e e o, ser 
C1ficiais. . . _ f ncioná.rio se encontre fora d~ 

Porá.grafo umc.o. - Ca;:;O _o l~e seja po~sivel compare~cr a 
territorio do Munic1plo. ~. nao testado psssado por dois medico::: 
in~peçáo, poderá s~r aduutldo e. t reconhecido. 
particulares, com ~1rma devidª?'?na e noventa (90> dlns dependerá 

Art. 98 - A licen('a su~er101 . dica 
de jn~peçáo _:ealiza~!ct~~~~i~ :{!~ Jicc.nças para tratamento di 

Ai t. 99 No P f ma pre\.1.sta em regUlamento ou 
saúde sera obscn·ado,. por. or audo ou atestado médico. 
instrução. o devido s1g1lo ~obr~ o n~a pare tratamento de saúde. 

Art. 100 - Nó curso a ce d s remuneradas, sob pena 
0 runcionári? abste~-se-ád de a:~via.d~ic~nça, com perda total dos 
de interrupçao imediata a. me uc reassuma o cargo. 
\.'CDCimentos OU ~er:cr;~~ ~~~ ioderá recusar a ~peção mé
dica A~~b l~~ de suspensão do pagamento dos vencunentos ou 
rem~neração, até qll:e esta tenha. Iuga~ ão médica, o funcio-

Art 102 - Consider~~o ap~op:~a de ~em computados como 
nllno reassumirá o e:xerc1c10, so 
faltas os dias ~e. nusên~a. urso da licença, poderá o funcioná.rio 

Parágrafo u_nico édica° ~aso se julgue em condições de reas-
requerer mspe('ao m ' .. ·t à aposentadoria. 
surrur o exercicJO, ºli~ com du~~~cionárlo atacado de tuberculose 

Art 103 - A cença ª . · lepra car-

~~~~·ti:u::~!.º t~:~~~·a:~ft~as~~li~~:;\~fe~' ;~~~!~~~i lt~~~ 
t oÇâO ou qualquer outro mal com o mesm ' 

~~\~i!~~i!f:r::::fi~~t~á~e c~~~f;;; ~:;!º~~!~!,;º~~~~ta~~JE 
Parágrafo Wüco - A inspeçao, nestes casos, sei e1 a 

gato~tm~~!e3~er~m~tl~;j :~~~~inlento º:U remuneração de 

funcion'iirio licenciado para tra
1
tall!en;~ ~~ ~~d;0~~!~i~t~~:~ &en-iço, atacado de doença pro ISS1on 

d:is no artigo 103. 

SEÇÃO Ili 

Da Licença Por l\fotivo de Doença Em Pessoa da Familia 

1 
t 105 _ o funcionãrio poderá obter licença por moUvo 

de d;~ça na pessoa de ascendente, descendente, colateral, con
!:anguineo ou afim até o segundo grau civil, e do cônju~e do 
"'ual nio esteja Jegalrnente separado, desde que prove ser mdis· 
~ensável a sua assistência pe~s?al e esta náo ptissa ser prestada 
simultâneamente com o exerc1c10 do cargo. _ . 

.1 § 1.0 _ Provar-se·á a doença mediante inspeçao médica, na 
forma do artigo 97 e seu parãgrafo. . . . 

~ 2.º _ A licença de que trata êste artigo será eoncedida. 

a) _ com vencimento ou remuneração integral, a~ um an~; 
b) _ com dois terços do vencimento ou remuneraçao, de ma1s 

de ~ ~n~~tév!ºc~m~~~; ou remuneração, quando ultrapassar de 

dois anos. 

SEÇAO IV 

Da Licença â Gestante 

Art. 106 - A funcionária gestante será concedida, n;e~ante 
inspeção médica, licença com ,·encimento ou remuneraçao inte-
gral, por quatro meses consecutivos .. _ . . 

Parágrafo único - Salvo prescnçao médica em contrár10, a 
licença será concedida a partir do mício do oitavo mês de 
ge~taçáo. 

Art. 107 - A funcionária gestante, quando em serviço de 
natureza braçal, terã direito a ser aproveitada em função com
patível com o seu estado, a contar do quinto mês. de gestação, 
sem prejuizo do direito â licença de que trata o artigo 106. 

SEÇAO \' 

Da Licença para o Serviço l\.lilitar 

Art 108 - Ao funcionário que fór convocado para o serviço 
militar. ou outros encargos de segurança nacional, será concedida 
licença com vencimento ou remuneração integral. 

§ 1.0 - A licença será concedida à vista do documento oficial 
que prove a incorporação. 

à 2.º - Do ,·encimento ou remuneração descontar-se-á a 
importância que o funcionário perceber na qualidade de incor
porado. salvo se optar pelas ,·antagens do serviço militar. 

i 3." - Ao funcionário desincorporado conceder-se-á prazo 
não excedente de trinta dias, para que reassuma o exercício, sem 
perda de vencimento ou remuneração. 

Art. 109 - Ao funcionário oficial da reserva das Fôrças 
Armadas. durante os estágios previstos pelos regulamentos mm
tares, será também concedida licença. com vencimento ou remu
neração integr~], quando pdo sen1ço militar não perceber qual
quer vantagem pecuniária. 

Parágr.afo único -_ No caso de estágio remunerado, assegu
r:u-se-á direito de ot>Çao. 

SEÇAO VI 

Da Licença para Tratar de lnterêsses Parliculares. 

.Art. 110 - Depois de dois anos de efetivo exercfclo, o funcio
nário poderá obter licença, sem vencimentos ou remuneração 
para tratar de interêases particulares. ' 

Pará.grafo único - O funcionário aguardará em exercicio a 
conces!ã.o da licença. 

Art. 111 - A licença não perdurará por tempo superior a 
quatro anos corridos. 

~arágrafo único - Só poderá 6er concedida nova licença 
depois de decorrldos dois anos da terminação da licença anterior. 

Art. 112 - Não serà concedida licença quando inconveniente 
ao int.erêsee do set'Vlço, nem .ª funcionário nomeado, removido 
ou tramferido, antes de assurrur o exercício. 

Art. 113 - o funcionário poderá, a qualquer tempo, desiztlr 

'-UKKl:lV UA LAYVUKA 

da uccnçn, dc\'f'nd1'.I, rir.ssc cn..~o. l!lct•Jh r. dàdo exercício no prazo 
.,ximo de cinco dtas da dflta de sua dealst~ncla. . 

Att 130 Sl"tão relcvad.::is aU trê, f~b1 dur nte o m • 
motivnd:L:J por doença comprovada 

1.º -- O iservldor que-, em virtude de mol/>Jtla não puder 
compnrr-cer ao se1vtço, fica obrlgado a f1.zer tJtonta comun1c.:.; O 
de seu estadn ao chtff'! imediato. 

m , , A ·t ll4 _ Non t asos de c-omprovnd•> intcrlae publfco, a 1!
cf>nC. il 1 Í>odNA ser · cassadn f)elo Prcttlto. d~vendo 

1
o funciorúi.1r1o 

rnrntc do rato e reassum r o excrc e o 
~~r c~~;~fl~~d~~a~lCP;~mo d e' cinco (5) dias dn notificação. 

Sf:ÇAO YJJ 

Da Licem:-a à Funclnn;irla CasacLJ. 

Art 115 _ A funclomíria cai..ad,1 t~rá dl1·eito à licença i;cm 
"' ,nclm<·nto ou remunera.cúo, quando o marido, funclonárl.o civil 
0

~ milíta.r, fór mondado servir, "ex-offlclo". cm Jocnl que impoa
slbilite ou dificulte o compa r('clme•1to assíduo da funclonária ao 

~en-~~;·ágrnfo únko _ A licença dept-ndcr:i dl'I pedido. devida· 
mente Jnst ruido, que deverá. ser renov:ido de dois em dols anos. 

SEÇAO VIII 

Da Licença EPpedal 

Art 116 _ Após cadn. qUinqüênlo de cfcttvo exercicio, no 
ser\.'1do; que n requerer, conceder-se-á Jlcrnç:i cspec1:tl de trê~ 

ese!. com todos os direlt-os e vnn tagf'ns do seu cargo efetivo. 
m p;rágrafo único _ Não será _com~edlda licença especial se o 
funci~nârio, no decurso do qüinqúC'nio, houver· 

I _ Sofrido pena d ~ mult"l ou su.spensão; 
n - faltado ao serviço sem Just1flcação : 

III - goiado licença: 

a) _ para tratamento de saúde por prazo superior a noventa 

<90l b1i~; por motivo de doença em pessoa da famUia por m ato; 

de s:)ss_::1~ar~ºfra~~ars:de interêsses parttcula!es. 
d> - por motivo de afastamento do conjuge, na forma do 

al'tigo 115, por mais de trinta <30) d!as. 

Art. 117 _ Para efeito de aposentadoria, ~erá contado e.m 
dóbro O tempo de licença especial de que haJa o functonár10, 
expressamente, desistido de gozar. . • 

Parágrafo único - O direito à licença especial nao tem prazo 

para~;~· 1e1~c~t~~º~aso de readmissão não será computada, pa~a 
efeito de licença especial, a freqtiênci~ anterior à volta do serv1-
dor ao exercicio do cargo ou da funçao. 

Art. 119 - No caso de reversão ou aproveitn:mento. sõmente 
serão computados. para efeito de lic~nça especial, os períodos 
completos de cinco t5) anos, anteriores à aposentadoria ou 

disp~~
1
~::r~\1nico _ Em nenhuma hi.pótese o tempo que serviu 

de base à concessão da licença especial, será computado para 
efeito de concessão de nova licença. . . 

Art. 120 - o período em que o servidor es~iver em gõzo de 
licença especial valerá como de efetivo exercic10 para todos os 

efeit~~/er:ls:_ A licença especial poderá ser gozada se~da ou 
parceladamente, dividindo-se, nesse ca~, ? te~po de serv1ç? rela
tivo a cada qüinqüênio em período nao inferior a '!m mes, de
vendo O servidor, para êsse fim, fazer ex1;>ressa mençao no_ reque
rimento em que pedir a concessão da. hcenç_a .. Poderá, amda, o 
servidor acumular as licenças a que tiver d1re1to para gozá-las 
de uma só vez ou parceladamente. . 

Art. 122 - o servidor investido em c~rgo de prov1me~to em 
comissão ou função gratificada será ltcenc1ado com o vencimento 
do cargo ou da função que estiver exercendo. . 

Parágrafo ünico - O disposto neste artigo aphca-se aos ser-
vidores que percebem gratificação adicional. . . 

Art 123 - o servidor que desejar desistir ou mterromper 
voluntà~iamente a licença especial poderá fazê-lo mediante re-

quer::0~4 _ :e vedado transformar em licença especial faltas 
ao serviço ou qualquer outra licença concedida ao servidor. 

CAl'iTULO V 

Do Ven~imento ou Remuneração e das Vantagens 

SEÇAO 1 

Disposições Preliminares 

Art. 125 - Além dos vencimentos ou remuneração ~ das van·· 
tagens previstas neste artigo, não poderá o funcionário receber 
dos cofres da Prefeitura qualquer outra vantagem pecuniária. 

Parágrafo único - São as seguintes as vantagens que pode~ 
rão ser deferidas ao funcionário: 

l - ajuda de custo; 
lI - cliárlas; 

m - gratificações; 
IV - salário-família; 

V - auxílio para diferença de caixa; 
VI - cota-parte de multas e percentagens. 

SEÇAO li 

Do Vencimento ou Remuneração 

Art. 126 - Vencimento é a retribuição pelo efetivo exercício 
do cargo, correspondente ao padráo fixado em Resolução mu
nicipal. 

Art. 127 - Remuneração é a retribuição para o funcionário 
pelo efetivo exercício do cargo correspondente a dois terços do 
padrão do vencimento e mais as cotas ou percentagens atribuí
das em Resolução municipal. 

Art. 128 - Perderá o vencimento ou remuneração do cargo 
efetivo o funcionário: 

I - nomeado pata. cargo em comissão, ressalvado o direito 
de opção e de acumulação legal; 

n - quando em exercício de mandato eletivo remunerado, 
federal, estadual ou dêste Município; 

m - quando pósto à clisposição de órgão federal, estadual ou 
de outro Municfpio, tncluslve autarquio. ou entidade paraestatal: 

IV - quando em missão ou estudo, na forma do item XI do 
artigo 1'1, por tempo superior a um ano. 

Art. 129 - o funcionário perderá : 

I - o vencimento ou remuneração do dia, se não compa
recer '10 serviço, salvo motivo legal ou moléstia comprovada; 

Il - um têrço do vencimento ou remuneração do dia, quan· 
do comparecer ao serviço dentro da hora seguinte à marcada. 
para o tnfc10 do trabalho, ou quo.ndo se retirar antes de findo 
o período de trabalho; 

m - um tê:l'ço do vencimento ou remuneração, durante o 
afastamento po~ motivo de prisão preventiva, pronúncia por crime 
comum ou denuncia por crime funcional , ou. ainda, condenação 
por crlr:ne tnaft~nçável em processo no qual não ha ja pronúncia, 
com direito à diferença, se absolvido; 

. rv - dois terços do vencimento ou remunernção durante o 
per1odo de afastamento em virtude de condena('áo por sentençf\ 
definit1va, a pena que não determine demissão. • 

t 2:· -- A comprovação das e.u;-..ênclas proceuar-se~A. med.1an
te aprcsenteção, oo ~hete respectivo, de atcst:1'10 médlco, com o. 
firma devidamente u ·conheclda.. declnrando expr~ amtnte 01 
dias em que o servidor estêve en!frmo e imJ)OU1b111t;'.ldo d e, com
parPcer ao tro.b:ilho. 

1 3.º - O chefe imediato, desde que o servidor tenha obser
vado o disposto no 1 2.0 dêstc nrtig:o, aporá o "vtat"·~ no ate-atado 
médic . encnminh~ndo-o ao Serviço de Pe.uoal , Juntamente com 
o boletim mt-nsal de frcqtiênda. 

1 4.º - A Justificação de faltas. cujo atestado fõr apresenta .. 
do posteriorment.e à remessa do bolettm de freqüência, ió será 
considerada mcdl:inte requerimento ao Prefeito. 

f 5." - Verificado, o. qualquer tempo, ter sido gracioso o 
atestado médico, stráo cancelados os abonos do mesmo decor
rente, promovendo-se a punição dos re:sponsáveis. 

Art. 131 - As reposições e indenizações à Fazenda Pública 
seuo descontadas em parcelas não excedentes da décima parta 
do \.'encimento ou remuneração. 

Porâgrafo unlco - Náo caberá o desconto parcelado quando 
o funcionário solicitar exoneração ou abandona r o cargo. 

Art. 132 - O ven cimento, remuneração ou qualquer vantagem 
pecuniária atribu1da ao functonátio não será objeto de arrei;to, 
seqüestro ou penhora . salvo quando se t1·atar de 

I - preatnção de alimentos decretada em decisão judlciaL 
II - r eposiçã o ou indenização devidas à Fazenda Pública. 

SEÇÃO III 

Da Ajuda de Custo 

Art. 133 - A juizo do Prefeito poderá ser conceclida ajuda 
de custo ao funcionário que fôr incumbido de mi~áo fora do 
Munlclpio. 

§ 1.0 - A ajuda de custo destina-se à compensação de des
pesa de ,,iagem. 

§ 2.0 - A ajuda de custo não excederá a importância cor
respondente a três meses do vencimento. salvo quando se tratar 
de viagem ao estrangeiro. 

§ 3.0 - No arbitramento da ajuda de custo serão levadas em 
conta as condições de vida no local da missão. o vencimento ou 
remuneração do cargo, bem assim o montante das despesas a 
st rem realizadas. 

Art. 134 - Não se concederá ajuda de custo: 

I - Ao funcionário que, em virtude de mandato eletivo, 
deLxar ou reassumir o exercicio do cargo; 

II - o funcionário pôsto a serviço de qualquer entidade de 
direito público. 

Art. 135 - Sem prejuizo das diárias que lhe forem atribuidas, 
o funcionário obrigado a permanecer fora do ).1.unicípio, em 
objeto de serviço por mais de trinta (30) dias, perceberá ajuda 
de custo correspondente a um (1) més de vencimento. 

Art. 13G - O funcionário restituirá a ajuda de custo: 

I - quando não se transportar para o local da missão; 
II - quando, antes de terminada a missão, regressar, pedir 

exoneração ou abandonar o serviço. 

§ l.º - A restituição é de exclusiva responsabilidade pessoal 
e poderá ser feita parceladamente, a juizo do Pre!eito. 

§ 2.º - Não haverá obrigação de restituir: 

a) - quando o regresso do funcionário fôr determinado "ex:
officio" ou por motivo de doença comprovada, ou fôrça maior; 

bl - havendo exoneração, após 90 (noventa) dias da saída 
do Município . 

SEÇÃO IV 

Das Diárias 

Art. 137 - Ao funcionário que se deslocar para fora do MU· 
nicípio, em objeto de serviço, s.erá concedida diária, a titulo de 
compensação de despesas de ahmentaç~? _ou hospeda~em. 

Parãgrafo único - O valor das d1arias será arb1tr~d~ pelo 
Prefeito, levando em conta a natureza, o local e as condiçoes do 
serviço. 

SEÇAO V 

Das Gratificações 

Art. 138 - Conceder-se-á gratificação: 

l - de função; • 
II - adicional por tempo de serviço; 

III - pela prestação de serviço extraordinário; 
IV - pela representação de Gabinete; . 

V - pelo exercício em determinadas zonas ou loca_1s; 
VI - pela execução de trabalho de natureza especial, com 

risco ~iJ. ~;~~ !~~~~~ão de trabalho técnico ou científico não 
pertinente às atribuições normais do cargo; 

Vlll - pelo exerclcio: 

a) - de encargo de auxiliar ou membro de bnnca ou comis-
são de concurso; . 

b) - de encn1·go de awtiliar ou professor d~ curso especial .• 
se realizado o trabalho além das horas de expediente a que esta 
sujelto o funcionário. 

§ 1.0 - A concessão da gratificação a que se . r.eferem os 
itens v e VI depende de Resolução Municipal especifica. . 

§ 2.º - serão incorporadas. purn todos os ef_eito~. ao venc~
mento ou remuneração do funcioná1io, ns gratif1caçoes percebi· 
das com fundo.meato nos itens V e VI, depois de dez U~). QilOS 
ininterruptos. ou de 15 <quinze> anos interpolados, de exe:c1c10 nas 
zonas ou de trabalhos ou a que se referem os mesmos itens, .ex
ceto para cálculo de outras gratificaçô~ ou au.~entos periódicos 
de vencimentos, instituidos em Resoluçao Municipal. . 

§ 3.º - os prazos a que alude o parágrafo an~nor para. a 
incorporação e cálculo dos respectivos proventos, serao re~uzidos 
à metade, quando, por ocasião da aposento.daria, o func1onãrio 
estiver em gôzo da gratificação. _ 

§ 4.º - No cômputo dos prazos a que se refere o _§ 2.0 , serao 
considerados os períodos de afastamento do funcionário do exer
cício do cargo, na formo. do artigo 141, e sómente nos casos espe-

clfic~~~-s 1~:s~ ~~~Íi~icaçáo de !Unção é a que corresponde a 

enca1~r. f:o c~e~.exercfcio do cargo em comissão ou, de função 
gratificada exclui a gratificação por serviço cxtr~ordinárlo. 

Art. 141 - Não perderá a. gratificação de funçao, nem ~s gra
tificações previstas nos itens II, V e VI do nrt. 138, o f~ncionário 
que se afa.star do exerciclo do cargo por mo~ivo de terias, luto, 
casamento. doença comprovnd:i., licença especial ou serviço obri-

gató1:t. pl~~ ~· Conceder-se-á ao funcionário gratificação adicio
nal ao seu vencimento mensal, por tempo de serviço que houver 
prestado ao Munlclplo. 

t. 



Parágrafo único - A gratificação adicional é devida a partir 
do dia lmedlot-0 àquele em que o funclonârlo completar 10. 15, 20, 1 
25, 30 e 35 anos de serviço prestado à Mun1clpalidade, na razão, 
respectivo mente. de l0"c, 15' e, 20""• 25't, 30''0 e 35 (': do venci
mento do cargo que estiver exercendo. 

Art. 143 - O funcionário investido em cargo em comissão 
passará a p~rceber a gratificação ndicionaJ na base do venci
mento do cargo em comissão. 

Pnrá.grn!o único - A gratificação adicional será ajustada ao 
vencimento do cargo efetivo, quando o funclonárlo deixar de 
perceber o vencimento do cargo em comissão. 

Art. 144 - O funcionário continuará a oufertr, nn aposen
tadoria ou disponibilidade, a gratiflcnção adicion~I na base per
cebida duronte a atividade. 

~ l.º - Quando o funcionário estiver r1c,:cebendo, na ativi
dAde. n gratificação nn b:lse do vencimento de cargo em comis
são e tôr ::tposentado com as vantagens do cargo efetivo, a grati· 
ficação passará a ser cn1cu1ada sóbre o vencimento do cargo 
efetlvo. 

§ 2.º - Quando o funcionário estiver percebendo. na ntívi
dade, gratlficação na base do vencimento de cargo em comissão 
e fôr aposentado com .is vantagens do cargo efetivo, a gratifi
cação p:tssará a ser calculo.da sôbre o vencimento do cargo em 
comissão. 

~ 3.º - o funcionário aposentado ou em disponibilidade, na 
data desta Resolução, terá direito à gratificação adicional, desde 
que tenha completado, em atividade, o respectivo tempo de servi
ço, calculando-se o "quantum" da gro.tificaç~o com base no valor 
do vencimento do cargo no qual tenha sido aposentado. 

Art. 145 - A gratificação adicional por t.empo de serviço não 
será, em caso algum nem para nenhum efeito, incorporada ao 
vencimento ou remuneração do funcionário, ou ao provento do 
aposentado ou do servidor em disponibilidade. 

Art. 146 - A gratificação por serviço extro.ordinário pode-
rá ser: 

I - prêviamente arbitrada pe1o Prefeito; 
II - pnga por hora de trabalho prorrogado ou antecipado. 

f l.º - A gratificação a que se refere o item I não excederá 
a um têrço do vencimento ou remwieração mensal do funcionário. 

§ 2.º - No caso do item II, a gratificação não excederá de 
um têrço do vencimento ou remuneração de um dia e serã calcula
da por hora de trabalho prorrogado ou antecipado, ou por tarefa. 

§ 3.º - Em se tratando de serviço extraordinário noturno o 
valor da hora será acrescido de 25%. 

Art. 147 - Aos servidores lotados no Gabínete do Prefeito, e 
a juizo dêste, poderá ser concedida gratificação pela represen
tação de gabinete, a qual, entretanto, não excederá de um têrço 
dos respectivos vencimentos ou remuneraç~o. . . 

Art. 148 - A gratificação pela execuçao de trabalho técnico 
ou cientifico, não pertinente às atribuições normais do cargo, 
será prêviamente arbitrada pelo Prefeito, levando em conta a 
espécie e o volume do trabalho a executa~. . 

Art. 149 - A gratificação pelo exercício de encargo de auxi
liar ou membro de banca ou comissão de concurso será fixada 
pelo Prefeito, tendo em conta o número de candidatos submeti
dos ao exame ou concurso. 

Art. 150 - A gratificação pelo exercfcio de encargo de auxi
liar ou professor de curso especial, se realizado o tr_aba~o além 
das horas de expediente a que está sujeito o func1onârio, será 
arbitrada pelo Prefeito e paga por dia de aula, não podendo 
exceder, a respectiva diária, da metade do vencimento ou remu
neração rle um dia. 

SEÇAO VI 

Salário•famma 

Art. 151 - o salário familia será concedido ao funcionário 
ativo ou inativo: 

I - por filho menor de 21 (vinte e um) anos, enquanto 
não exercer atividadz remunerada· 

n - por filho inválido, de qualquer idade; 
III - por filha solteíra de qualquer idade, sem economia 

própria; . 
IV ,_ por filho estudante, que freqüent~r cur5? se~undáno 

ou superior, que não exerça atividade lucrativa, até a idade de 
24 (vinte e quatro) anos. 

Parágrafo único - Compreendem-se neste artigo os filhos de 
qualquer condição, os enteados, os adotivos e o menor que, me
diante autorização judicial, viver sob a guarda e sustento do 
funcionário. 

Art. 152 - Quando pai e mãe forem funcionários ou inati
vos e viverem em comum, o salãrio•famllia será concedido ao pai. 

{ 1.0 - Se não viverem em comum, será concedido ao que 
tiver dependentes sob sua guarda. 

§ 2.0 - Se ambos os tiverem, será concedido a um e outro 
dos país, de acõrdo com a distribUiçãc;, dos dependentes. 

Art. 153 - Ao pai e à má.e equiparam-se o padrasto, a. ma
drasta, e, na hlta déles, os representantes legais dos Incapazes. 

Art. 154 - o saláriO·famflia será pago mesmo nos casos 
em que o funcionário ativo ou inativo deixar de perceber vencl
meoto, remuneração ou provento .. 

Art. 155 - o salârio-famma não e•tâ sujeito a qualquer 
impôsto ou taxa, nem sen1rá de base para qualquer contribuição, 
ainda que para fim de previdência social. 

Art. 156 - O salârto-familia será fixado em Resolução mu
nicipal. 

SEÇAO vn 
Do Auxilio para Diferença de Cai:(& ~- ........... 

,.., Art. 15'7 - Ao funcionário que. no desempenho de suas atrl
buições, l)agar ou receber em moeda corrente, poderá ser conce
dido auxilio fix.ado em 5% do padrão do venclmento, para com
pensar dlferenças de ca1x.a. 

SEÇAO VIII 

Da Cota.parte de Multa e Percenta.gerus 

Art. 158 - As cotas-partes de multa ou percentagen., serão 
flxadas em Resoluç~o erpeclal, tornando-se somente devidas apóJ 
o Julgamento dtftnltn:o e irrecorrível do procei-.so de infra~ão 
e d.a respt"'Cttva arrecadação. 

CAP1TULO ,·1 

Das Conceuóea 

Art. 159 - sem preJufz.o do vencimento. remuneração ou de 
qualquer dire1...o ou vantagem estabelecldoa neste Estatuto, o 
1unclonário poderá faltar ao sen-lç.o até olto f8> dias consecutlvo.s, 
por moUvo de: 

1- caaamento; 
II - falecimento do cónJuge, pal5, 1Uhos ou irmãos. 

Art. uso - Ao licenclado para tral.imento de saúde, q_ue, por 
tslgfnc:1a de laudo méd.lco, de'Va aer removido pa.nL outrn qualquer 
ponte, do ten itó..-lo nacional, será eoncedldo tramporte. à conta 
d.a Prdeltura. lnclwlve para um acompanhante. 

\..UKKt.lU UA LA 

Art. 161 - Após doze (12) meses consecutivos de licença. para 
tratamento de S:\.úde, em conse-qtiéncla dns doenças previstas no 
artigo 103, o funcionário teré. direito o. um ,u mês de vencimento 
ou rrmuneração, a titulo de auxilio-doença. 

D 1.0 - o nuxilio-dot·nça será pago em fôlha, independente
mente de requerimento do intere~do. 

D 2:) - Quando ocorrer o falecimento do funcionárlo, o auxi
lio-doença, a que fêz jus, "ierá pngo de acôrdo com as normas 
que regulam o pogamento dP vPn~imcntos. 

Art. 162 - O tratamento de ncidentndo em serviço correrá 
por conta da Prefeitura. 

Art. 163 - Será concedido transporte à fam(Ua do functonâ
rlo, quando ~ste fulccer fora do Município, no desempenho de 
missão oficial. 

Art. 164 - A familia do funcionário falecido, ainda que, ao 
tempo de sun morte, f'stivesse éle em disponibilidade ou aposen· 
tado, será concedido aux.ilio•funeral correspondente a um U> 
mês de vencimento, remunemção ou provento. 

§ 1.0 - O auxillo-funerril será pago à pessoa da familia que 
provar que é e mediante apresentação do atestado de óbito 
e do comprovante das despesas com o enterro. 

§ 2.º - Quando não houver pessoa da família do funcioná.
rio no local do falecimento, o auxilto-funeral será pago a quem 
promover o entêrro, mediante apresentação do atestado de óbito 
e da prova das despesas. Nesse cnso. o pagamento corresponderá 
apena? ao valor das despesas, dentro, porém, dos limites do ven
cimento, remuneração ou provento do funcionário falecido. 

§ 3.0 - Em caso de acumulação, o auxilio-funeral será pago 
somente em razão do cargo de maior vencimento ou remunera
ção do funcionãrio. 

§ 4.0 - A despesa do auxilio-funeral correrá pela dotação 
própria do cargo, não podendo, por êsse moti-vo, o nomeado para. 
preenchê-lo entrar em exercício antes de decorridos trinta (30) 
dias do falecimento do antecessor. 

Art. 165 - Ao funcionário estudante será permitido faltar ao 
serviço, sem prejuízo dos vencimentos ou vantagens, nos dias de 
prova ou de exame, mediante atestado fornecido pelo respectivo 
estabelecimento de ensino. 

Art. 166 - o vencimento, a remuneração e o provento nãn 
sofrerão descontos além dos previstos em lei. 

CAPtTULO VII 

Da Assistência 

Art. 167 - A Prefeitura prestará assistência ao funcionário 
e à sua familia. 

Parágrafo único - O plano de assistência compreenderá: 

I - assistência médica, dentária, hospitalar e alimentar, 
além de outras julgadas necessârias, inclusive em sanatórios e 
creches; 

II - previdência, seguro e assistência judiciária; 
nr - financiamento para aquisição de imóvel destinado à 

residência do funcionário; 
IV - centros de aperfeiçoamento moral, social e cultural 

dos funcionários e suas familias, fora das horas de trabalho; 
v - cursos de aperfeiçoamento e especialização profissional. 

Art. 168 - Resoluções especiais estabelecerão os planos dos 
serviços assistenciais referidos neste Capitulo. 

CAPiTULO VDI 

Do Direito de Petição 

Art. 169 - ~ assegurado ao funcionário o direito de requerer 
ou representar. . 

Art. 170 - o requerimento serâ dirigido ao Prefeito, por 
intermédio da autoridade a que estiver imediatamente subordi
nado o requerente, e terá solução no pra~o ~áximo ~ ~r~ta 
dias, :-alvo em casos que envolvam a reahzaçao de diltgenc1as 
ou estudos especiais. 

Art. 171 - Da decisão que fôr prolatada caberã, sempre, pe-
dido de reconsideração, que não poderá ser renovado. 

Art. 172 - Caberá recurso: 

I - do indeferimento do pedido de reconsideração; 
II - das decisões sôbre os recursos sucessivamente inter-

postos 

§ l.º - o recurso será decidido pela autoridade imedi_a~a
mente superior à que tiver expedido o ato ou profertd.o a dec1_sao, 
e. sucessivamente, em escala ascendente, pelas demais autorida-

des, t\\ ª!:._ 1;:~f=~~~minhamento do r_ecurso, e pa.ra a sua decisão, 
observar-se·á. o disposto na parte fmal no artigo 170. _ 

Art. l '13 - o pedJdo de reconsideração e o :ecurso nao têm 
efeito suspensivo. Se provido, retroagirá o deferimento, em seus 
efeitos, à data do ato impugnado_. 

Art. 174 _ o direito de pleitear na esfera administrativa 
prescreverá: 

I _ em cinco .anos, quanto aos atos de que. decor~am de
missão, cassação de aposent~doria ou de disponib1lldade, 

n - em cento e vmte dias, nos demais casos. 

Art 175 - Os prazos estabelecidos neste Capitulo são impror
rogávei; e contam·SC a partir da data da publicação, no órgão 
oficial, do ato impugnado, ou~ quando êste fôr de natureza. reser
vada, dn data da ciéncia do interessado. _ 

Art. 176 _ o pedido de reco_nsideraçao e o recurso, quando 
cabi•.,eís, interrompem a prescrlçao até duas vêies. . . 

Art. 177 - o funcionário que se dirigir a_o Poder Jud.lc1árto, 
reclamando ou pleiteando sôbre matéria pertmente !" seus lnte· 
rêsses funcionais, fica obrigado a comunlca.r a tmciattva, por 
escrito, ao Prefeito, para que êste providencie a remessa. do pro· 
cesso, se houvei·, ao Jut:t competente. como peça instrutiva da 

açã.o~f~i~:
1
~ As certidões sóbre assunto de pess~al só serão 

fornecidas pelo órgão central do pessoal e de acordo com os 
elementos e registros existentes na Prefeitura. 

Art. 179 - É assegurado o direito de vista do processo ao 
próprio funcionário ou seu represen~ante legal, não podendo, 
entretanto, o pror.esso ser ret1rado da r1:partlção onde se encontrar. 

CAPITULO IX 

Da Di.sponibilidade 

Art. 180 - ExUngulndo-se o cargo, e só neste caso, o fun
cionârlo estável Hcuá em dlt,-ponlbllfdade, com provento lgual 
110 venc!rne-nto ou remuneração integral, até o seu obrigatório 
ap1·oveitamento em outro cargo compativel com o que ocupava. 

Parãgrufo único - Restabelecido o cargo, ainda que mod!fJ- 1 
cada a sua denominação, será obrigatóriamente aproveltado nêle 
0 

funcionário põ.sto em d1spunib1Udade quando da sua extinção, 
ressal,;a.do o dlrelto d~ optar ptlo outro cargo no qual ja. tenha 

e.ido :r~~ol~~
1~'2, funclont\J'io em disponibilidade poderá. ser apo. 

.aentado. 

CAPITULO X 

Da Aposentadoria 

Art. 18:J - o functonârio será apoaentado: 

1 - compulsõriamente, aos 70 anos der ldade; 

II - a pedido, quando contar 30 anos 
III - por mvalidez. 

1 l.º - A apcs~ntado~ia por invalidez será sempre precedida 
de licença por penado n3:o excedente de vinte e quatro meaee 
s,:i,lvo quando o_ 1:iud.o médico concluir pela incapacidade deflnltl~ 
va para o serviço publico. 

s 2.0 - Será aposentado o funcionário que, depois de vinte 
e quatro m~~u: de licença ~ara ~ra~amento de saúde, fõr consi-
dtrado mválldo para o serviço publico. · 

Art. 183 - A redução do limite de idade para aposentadoria 
compulsórla z;erá regulada em resolução especial, atendida a na. 
tureza de cada serviço. 

Art. 184 - O funcionário será aposent..'ldO com vencimento 
ou remuneração integral; 

I - quando contar 30 anos de servi<;o, ou menos, em casos 
que a lei determi~r. o.tenta a natureza do serviço; 

II_ - qua.ndo mvalidado em conseqüência de acidente no 
exerciclD de suas atribuições, ou em virtude de doença pro
fissional; 

III - quando acometido de tuberculose ativa, alienação men
tal, _neopla~ia maligna, cegueira .. lepra, para1isia, _cardiopatia gra. 
ve 1rrevers1vel e outras moléstias que a lei indicar, na base de 
conclusões da medicina especializada. 

§ l.º - Acidente é o evento danoso que tiver como causa 
mediata ou Imediata o exercido das atribuições atinentes ao 
cargo. 

§ 2.º - Equipara-se a acidente a agressão sofrida e não pro
vocada pelo funcionãrio, quando no exercício de suas atribUições. 

f 3.°' - A prova do acidente será feita em processo especial, 
no prazo de oito dias, prorrogâvel quando as clrcunstànclas o 
exigirem, sob pena de suspensão. 

§ 4.º - Entende-se por doença profissional a que deeoner 
das condições do serviço ou de fatos nêle ocorridos, devendo o 
laudo médico estabelecer-lhe rigorosa caracterização. 

§ 5.º - Ao funcionário interino aplicar-se-á o disposto neste 
artigo. quanào invalidado nos térmos dos item II e III. 

Art. 185 - O funcionário com 40 ou mais anos de serviço 
que no último decênio da carreira, tenha exercido de maneira 
relevante oficialmente consignada. cargo isolado, interinamente, 
como substituto, durante um ano ou mais, sem interrupção. po
derá aposentar-se com os vencimentos dêsse cargo, com altera· 
ções, proventos e ,•antagens pertinentes ao mesmo cargo, na data 
da aposentadoria 

Art. 186 - O funcionário que contar mais de 30 anos de 
serviço público será aposentado: 

a) - com as vantagens da comissão ou funçáo gratificada 
ern cujo exercício se achar, desde que o exercici.o do cargo, em 
comissão ou função gratificada tenha compreendido um penodo 
de 10 <dez) nnos, consecutivos ou não. mesmo que, ao aposentar
se o funcionário já esteja fora daquele exercício. 

' b) _ com as vantagens da co_missáo ou funçâo. gratificada, 
o funcionário que completar 30 (tnnta) anos de serviço. 

Parágrafo único - No caso da letra "a" ~êste ~tigo, 4:1-uando 
mais de um cargo ou função tenha sldo exercido, serao atr1buidas 
as vantagens, do maior padrão, desde que. lhe corre5:1>01:1da 1J!11 
exerciclo mínimo de dois anos; fora dessa hipó~se. atn~wr-se•ao 
as vantagens do cargo ou função de remuneraça.o imediatamente 

inf-e~t l87 _ Fora dos casos do artigo 184, o provento será 
proporc.ional a.o tempo de serviço, na razão de um trinta avos 

por ;;rºãarafo único _ Ressalvando o disposto nos artig~s 185, 
186 e 19"0 0 provento da aposentadoria. nã~ será superior ao 
venciment~ ou remuneração da atividade :1:m ~erior;- :f"° tê~~~~ 

Art. l88 _ sempre que houver modif_1c~çao ger _ e ~mà
mentos ou remtineraçáo do pessoal em atiVldade, _serao au 
ticamente reajustados aos novos valores, estabelecidos paradt1~ ~ 
cargo. os proventos dos ex-titulares - aposentados e ~nha spêle 
nibilidade do mesmo cargo, ou _do mC:!f~ae~elig:e s:ntre ativos 
transformado, de modo a que seJa • 
e inativos. igualdade de tra:tamáre?-tºiôr acometido de tuberculose 

§ 1 o _ quando o func1on 10 . 1 ara~ 
ativa ~ienação mental, neoplasia maligna, cegueira! ep:a.!:' mé· 
lisia, 'cardiopatia grave irreversí;et, \~~!\::~toei;,'u 

1
~:~:eraçáo 

dica, passará a ter. C,?tnO proven o o 
que percebla na .atiV"ldade. t rt· será aplicado com rigorosa 

§ ~-º --:- O d1spostod nes tegoª 11:; quanto à proporclonalid~de 
observanc1a da regra o ar i · 
do tempo de servifço. . ár. cupante de cara-o efetivo sob regi· 

Art. 189 - O unc1on 10 o s) ºuando aposentado, 
me de remunere.ç~o (cotas eépdlerc~~t~~~un'er~ção percebida nos 
terá O provento fixado na m a 

últin~~ dl~~e ~e;~uncionário que contar 30c-, anos de serviço será 

aposent~do com provento a_umen:!~a~~ ~~/;..ier a exercer car~o 
Art. 191 - O func1onár10 apo . t·v1d de proventos iguais 

em co~issão terá, ao retornar à m~~sde \u~ o tenha exercido 
ao \'enc1mento do cargo em comil~º· já. contar no total, mais 
por mais de quatro anos. co:15ecu ivos e •• 
de 30 anos de serviço pubhC?- d ndente de inspeção mêdica 

Art.192 _ A aposentadoria epe_ . p0ssibílldade de 
só serã decretada dep~i~ de verlt1cada a im 
readaptação do functiona;?· aposentadoria compulsória. 

Art. 193 - _11 nu om 1ca a t do decreto d:1 aposenta-
Parágrafo unlc? - O retnr~ru1e~o o se nfaste do exercicio no 

doria não impedira que o func1on r~ 
dia imediato ao que atingir a idade limite. 

TITULO IV 

Do Regime Disciplinar 

C,\PtTULO 1 

Da. ACUDlUl3ÇáO 

• d .... sendo somente 
Art. 194 - :t vedada n acumulaçao e ~~r~~ um déste com 

permitida a de dois cargos de m2-g1st~rio. em qualquer dê.ss_e.s 
outro técnico ou clentiflco, c.ontanto ~e~tlbilidade de horar10. 
casos. haja corre laçá? de ma terlals e c~eJor estende•se t\ _acumu· 

Art. 195 - A proibição do nrt go :nda camara 1\Junlc1pa.l, da 
lação de cnrgos da Prefeitura com O .. i e de autarqUiH ou 
Unjâ0, dos Estados, de outros Mun1c1p os 
entidades paraestatals. ,. oderà. exercer, stmultAnea-

Art. 196 - O funcionário n1a1~ P .
mente, mais de umn função gratihc:.td.,,osentadorla. por tnvalldt."'21, 

Art. 197 _ "R.essnlvado o caso de DP er ciargo e,m comt.saão, 
é permitido ao funcionário aposent~do :~e~~ anúde qul" precederá 
desde que seJa julgado npto em in.speç 
sua posse. d no proibição de acun1utH .. 

Art 198 _ Não ~e compreen e ão· 
nem esia .sujeita a quaisquer limites a percepç . 

a) - de proventos resultantes dt> cargos legalmente ucu1nu· 
lá.veis: t om wndment<1 °11 

b> - de proventos, concomttantemen ~. ·~mulávt'l.is. 
remuneração, tam~m nos ce.soa d~ ,argos &',: 

w inl5trattvo, a aciJJOll· 
Art. 199 - Veritlcad:1, em prôc~r a r~1nclouár11l optard por 

lação prolblda, e provada de boa- é, ll 

um do/$ c,u goa. 
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1
i unlc-o - Pro,·oda n 1ru'i-f<', pe,nJcrá o c-.nr.:-o QU<' 

f'xer~a Já mais umpo , rutitutrá o que tiver recebido indt•vl .. 

dament 
l'-'FlTt'LO li 

Dos Dtvf'rr~ 

Art. 200 - SAo dpn-1-es do funcirmArio 

J - - J.!.SSJduldnde, 
11 - pontuahdade. 

lll - dtscriçfio. 

z~; = r:A~~~~deB~(', respeito à.S in!titUIÇÕí'S constltUci008iS e 
admtn~f ~ i~~e~-~~l=e~,~:; · normas kgats e regularnentnres, 

\'II _ C'l~diencla. às ordens superiores, exceto quando estns 

fol'f'~J~a~if~s,~::neanote cj~~~::imento da autoridade superior as 
irrtguJnrld,-,des de que ti ver cifnein cm razão ~o cargo ou ~unção; 

IX - zelar pela economia e conservaçao do mat.eruil que 

lhe forXc~~!~-~denci<ll. para que esteja sempre em ordem. no 
assentamento individual, sua declaração de familia: 

XI - atender prontomente: 

a 1 - a.s requisições para a defes!l da Fazendn Municipal: 
bl - à exped1ção de certidões requeridas para n defesa de 

direito. 

C -'PITULO Ili 

Das Proibições 

Art. 201 - Ao funcionário é proibido: 

t - 1·eferir-se de modo depreciativo. em inJorm_ação, pa
recer ou despacho. às autoridades e a at'?s d.a ad~istraçáo 
pú.bHca. podendo, porém, em trabalho. assmado, crl~1cá-los do 
ponto de ,1sta doutrinário ou da organização do ser~1ço: 

II - retirar. sem prévia autorização da au!oridade com-
petente. qualquer document.o ou objeto da reparUçao; . 

III - promover Jnamfestação de aprêç? ou desal?reço e 1 

fazer circular, ou subScrever, lista de donativo no recmto da 
reparti~ão: rv - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal em 
detrimento da diRnidade da função: 

V - coa1?:ir ou aliciar subordinados. com objetivo de na-
tureza político-partidária: . _ 

VI - partcipar da gerência ou admirustraçá~ de e~~resa 
induslrial ou comercial que seja contratante de serviços pubhcos; 

VII - proticar a usura em qualquer de suas formas; 
VIII - ple-itear, como procurador ou simples intermediário, 

junto às repartições da Prefeituro. salvo quando se tratar de 
vencimentos e vant1g:ens. com fundamento legal. relativo a pa
rentes ou a.fins até- segundo grau; 

IX - receb~r propin:i.s. comissôr.s. presentes ou ,·::mtagcns 
. dt qualquer espécie, da parte de pec:soas intere~sadas em assun

tos li2adc., à Prt"!eitura. em razão àa função ou do cargo: 
· X - cometer a pe~!-oas estr:lnhas à repartição, fora dos 

carns pre,1stos em lei. o desempenho de encargo que lhe com
petir ou a seus subordjnados: 

XI - ser diretor ou gerente de comp::mhia. sociedade ou 
firma comercial ou industrial. sub,·encionada pelo govêrno muni
cipal ou cuj.;s atividades se relacionem com a natureza da função 
ou do cario públlco exercido. 

CAP1TULO l\' 

Da Respono;;abiJidade 

Art. 202 - Pelo exercido irregular de suas atribuições, o fun
cionário responde ci\'il, penal e administrativamente. 

Art. 203 - A responsabilidade ci\'il decorre de procedimento 
doloso ou culposo. que importe em prejuízo da Fazenda Muni
cipal ou de terceiros. 

f l.º - A indeniZ.açáo de preju1zo causado à Fazenda Muni
cipal. no que exceder dos )imites da fiança, poderá ser liquidada 
mediante desconto em fólha, em prestações mensais não exce
dentes da décima parte do vencimento ou. remuneração, à falta 
de outros bens que respondam pela indenização. 

} 2.0 - Tratando-se âe danos causados a terceiros, responde
rá o fWl.cionário, perante a Fazenda Municipal, em ação regres
siva proposta depois de transitar em julgado a decisão de última 
instância, em que houver sido condenada a Fazenda a indenizar 
o terceiro prejudicado. 

Art. 204. - A responsabilidade penal abrange os crimes e 
eontravenções imputados ao funcioná.rio nessa quaUdade. 

Art. 205 - A responsabilidade administrativa resulta de atos 
ou omissões praticados no desempenho do cargo ou função. 

Art. 206 - As cominações civis, pena.is e discipUnares pode
rio CUIJ:1ular-se, sendo umas e outras independentes entre si 
bem assim as instã.nc1as civil, penal e administrativa. ' 

CAPiTULO V 

Das Penalidades 

Art:. 207 - São penas disciplinares, que, quando aplicadas 
eotl6tarao sempre dos assentamentos individuats do funcionãrio; 

I - repreensão; 
n - multa· 

1n - suspens5o; 
IV - destituição da função· 

V - demissão: ' 
VI - cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 

d ft. 208 - Na aplicação das penas disciplinares será.o consid!rª as 3: natureza e a gravidade da infração e os danos que 
a provierem para o serviço públlco. 

d . Artd 209 ·- 5erã punido o funcionário que sem justa causa 
rie~~: c~~~~:~~:~-se à ~peção médica dete;mlnada por auto~ 

Art. 210 - A pena ~e repreensão será aplicada por escrit 
~~!nc::: f~frdaetsoo 1>e!<;1ência oáu falta de cumprimento dos devere~: 

r or pnm no 
Art. 211 - A ptna de s . . ta . 90 J dias será aplic da uspensao, que não excederá de noven

cidêncla , a em caso de !alta grave ou de rein-

ch :;.f~i:~r~ ~;fc0 - Conslderar-se~á falta gra.ve, mesmo quan
it.ens V. VIU, r:;ª:º~i3' Jnobs.-_rv~ncia dos d2veres _expressos nos 
nos itens I, II e Ili do ar~ig!rt;gr 200 e das pro1b1ções contidas 

pen:r1~ 2~!;nl::mdo houvu conve~éncia para o serviço a 
50c- por dl:? de \-en~'::;~t, nr convnt1da em ~ulta na base' de 
o !unc10ná.rio a permanecer ºt~tr~rn~emção obrigado, neste caso, 

Art. 21.3 - A d ·t - s rv ç_o. 
falta de exação no e~~~~~~::ie~~o f~nç~o terá por fundaménto a 

Art. 214 _ A . _ o e~er. 
pena de dem1ssao sera aplicada nos casos de: 

1
~ - C~me contra a administração pública 
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1 1 n~ vendo dots ou mals tndlciadO!I. o pnza 1erA comum 
IV - ln!':ubordlnnçAo tt ave em at-rvlço 
V oi, ,,sn fi"-ln, r-m srrvlço, 1:on~m r,mc1oni\rto ou par (" dr 20 cvt.nte) dias. 

1 2 Achando-ae o Indiciado em lug-ar lne"rto, aed. r.ltado 
tkular, snh·o em 1Pgitlma defesa: 

VI apllrnçfio 1rregutar d, s dinheiro público 
vn - rc-velaçAo tic- ~gr~do que o functcmá.r10 c-0nhcça em 

~!s edl âl, publlc.ado no órgãi oflrl.·11, pelo pra.%0 d-' 15 <qUlnZe) 

1 3 ° -- O prazo de ddeaa poderá eer prorrotado pelo dõbro 

nUl~l~; .:_ª';!~~º 'lOI cofres públicos e dll:1pt 1ação dn pa rtmõnlo 

munlc1p:1l; IX corrupçli,o pa <::Jvo nos tê. mo. da 1, penal 
X - tr:1nsgr<'ssão de qualquer dos Itens IV (qua1 ro> it 

XI (onv-1 do artir,? 201 

1 1.0 - Com;ldcr11 :e ~b:1ndon, do cargo ':'I. 11 ~nr do eT" 
,·!dor, sem Just.1 C'~U~.t por mais dr' 30 trinta) dl 1s cons "'1Jt v . 

1 2.º - St"rá t 1mbC'm d<'mitldo o funl"ionár .a que, 1urante 
um penodo de doz"' meses, tatu'. 10 rv~ço 1 c'30) dtas, 
interpoiadam<'nte, sNn c.ausa justificad 

J 3_0 - O ato de demissão menclona,á sernpre a causa dA 

pen~i
1
~~~~5 _ Atenta a i;ravid::1.de da f:tlt 1, a demissão pl.:l<'fá 

ser aplica.d:~ com a nota •, bem do serviço público .. .._ e qual 
constará sempre dos ntos de demissão rundoda nos itens l, Vl 

VII,A~/~1
2;6 

1~ ~~é;::-11; ~~~ Judicial que couber, será,> e, nsi-
derados como de suspensão os dias em que o íunclonãrio detxa.r 
de atender às convocações do Júri ,em motivo justificado. 

Art. 217 - Será cass!lda n apostntadorta ou dlspon1bilidnde 
se ficar provado que o inativo: 

I - praticou f:llta grnvc no cargo ou função, quando ainda 
em exercicto, e suscetivel, nesse caso, de detPrminar demissão. 

II - aceitou, Hegalmente. cargo ou fuoção pública, provada 

a má-fé; 
IIl - perdeu a nacionalidade brasileira; 
IV - praticou usura, em qualquer de suas formas. 

§ t.º - Serâ. igualmente cassada a disponibilidade ao functo .. 
nário que náo assumir, no prazo legal, o exercicio do cargo ou 
função em que fõr aproveitado. _ _ _ 

; 2-º - A cassação da aposentadoria ou da disponlb1lldade 
será processada nn forma do disposto no Capitulo I do Titulo V. 

Art. 218 - A aplicação das penalidades é da alçada exclusiva 

do Prefeito. mediante: 
I - verificação pessoal da ocorrência, pelo próprio Pre~eito: 

II - comunicação ou denúncia por escrito. pela chefia do 

órgão superior: III - processo adminisnativo. nos c~sos de pena superior a 

30 1 trinht) dias. 
§ 1.0 - Ao funcionário acusado é assegurado o direito de 

defesa, qualquer que seja a pcnalidad~ a que estiver sujeito. . 
§ 2.º - Em qualquer caso, o órgao geral de pessoal devera 

ser sempre ouvido sóbre os antecedentes da vida funcional do 

acusado. 
Art. 219 - Prescreverâ.: 
I - em dois anos, a falta sujeita às penns de repreensão, 

multe. ou suspensão: 
II - em quatro anos, a falta sujeita: 

a> - a. pena de demissão, no caso do § ~-º do art. 214: 
b) - a ca!-sação de aposentadoria ou disponibilidade, salvo 

nos casos dos itens I, VIII e IX do art. 214. 

Parágrafo único - A falta também prevista como crime na 

lei ~e~~1
22gr~c~~~~fdej1~~~;::ni:u~0

~ra~~~·sujeita à sanção do 
artigo 211, o não comparecimento, sem causa justa. do funcioná
rio convocado para depor, como testemunha, em processo admi-

nistrativo. 

CAP1TULO VI 

Da Suspeosão Preventiva 

Art. 221 - será. aplicada suspensão preventiva, até 30 (trinta) 
dias, quando o afastamento do funcionário seja necessário, para 
que este não venha a influir na apuração da falta cometida. 

Parágrafo único - Quando necessário, o prazo da suspensão 
preventiva poderá ser prorrogado até 60 (sessenta) dias, findo 
v qual cessarão os efeitos da suspensão, a.inda que o processo 
não esteja concluído. 

Art. 222 - O funcionârio terá direito: 

I - à contagem do tempo de serviço relativo à suspensão 
preventiva, e ao pagamento integral do vencimento ou remune
ração e de tôdas as vantagens do exercfcío, desde que reconhecida 
a sua inocência, ou quando do processo não houver resultado 
pena disciplinar cu esta se limitar a repreensão; 

II - à contagem do periodo de afastamento que exceder do 
prazo de suspensão disciplinar aplicada, bem assim ao pagamento 
do vencimento ou remuneração e mais vantagens do exerciclo, 
relativos a êsse excesso. 

TtTULO V 

Do Processo Administrativo e sua Revisão 

CAPITULO 1 

Do Processo 

. Art. 223 - O Prefeito, logo que tenha ciência de qualquer 
1rregularidarle no serviço públlco municipal, é obrigado a promo
ver-lhe a apuração imediata por meios sumários ou mediante 
processo admtnt_strativo, assegurando .. se ao .acusado ampla defesa. 

~ Parágrafo -único - O processo precederá à aplicação das 
penas de suspeU!_ão por mais de ~rinta (30) dias, destituição de 
função, demissão e cassação de aposentadoria e dlsponiblUdade. 

Art. 224 - A determinação de abertura de processo admi
nistrativo é de competência exclusiva do Prefeito. 

Art. 225 - Promoverá o processo uma comissão designada 
pelo Pl·efeito e composta de três (uncionártos ou extranumerários. 

§ 1.0 - O ato de designação da comissão indicará, dentre seus 
membros, o respectivo Presidente. 

§ 2.º - O _P~esidente da comissão designará. o funcionário 
ou extranume~ar10 que deva servir de secretário, ouvtda a auto
ridade a que este estiver subordinado. 

Art. 226 - A comissão, sempre que necessário, dedicará todo 
o tempo ao~ trabalhos do proces!:>O, ficando seus membros. e o 
secret~r10 d~spens~dos do serviço na repartição durante o cui-so 
das d1ligenc1as e a elabvraçáo do nlotorio. 

Parágrafo úní?o - O processo deve rã ser concluído no praz'l 
de sesstn_ta 160) dias, a ~ntar da public1Jção do ato que designou 
a com~ssao. Ocon:endo força maior e a pedido do presidente d..l 
~;:;;~~:~~- o Prefeito poderá prorrogar êsse pi-azo por mai.t trinta 

_ Art._ 227 - Imediatamente apos u sua design:t.ção a comis
~a~ se 11:~talarà num_a das dt=pcudl-nctasi da Prefeltur\ e pJ"Oce

e é. a tôdas as d1hgenc1a3 c,mvl'ru nt••rJ, 1·~cmr n o, quando ne
cet!i.ârto. a peritos ou técntcof. 

Pa~ác,-afo ún.tco - A nnlhurn S"'l'Vidor municipal será licito 
excusa1 -se a comp~recer pet·ante a Com1s "10, qu::mdo convocado 
como testemunha pelo presidenti; d.a me~ma, ob ... trvando•se a 
respt-1to, o dlspojto no arti~o 220. · ttre:t\1 228 - Ulti~ada a in.o;trução. serã fc ta dentro de 3 

pan1 <!lllgênrlas rrputad:11 unpresctndlvets. ' 
Art. 229 - No caso d~ revelia, ,né. de.slgnado, pell') prutdente 

da Comi.ª''• um funciona.rio d.\ muma classe e categoria para 
se incumbir da. <l~fesa do lndictadn revel. 

A t 230 - Em quatquer fase do proce&o terá v.rm.tU:da a 
~rvençAo de defensor constitufrlo pelo lndlclado. 

1
A_rt 231 ---- Conclulda n. df'feaa, a Comlaão elabor:irã o teu 

rc ... orlo, no qual, aprec1ando as provas dos smt.oa e ns razót.a: da 
drfesa., concluirã peta lnorf!ncla ou re.t.ponsabilldade do aC\1.19.do 
lnd.i<': 1do, nc,sta ~ltlma hípótese. n disposição transgredlda. • 

Pn1tu;rofo (m1r.o - O re1ntório da. Comlssão corutltuirá parte 
nt•grante dC)S nutoa, os quats serlio lm~dlatamente remetido, 

ao Prefetto. pora Julgamento. 
Art. 232 - Recebido o processo, o Prefeito decidirá no prrtzo 

de 20 ( vin~e j d tas_, homologando ou não as conclusões 'da com la .. 
:~~~n~r:s.f1carã dl&SOlvidá, e determinando as competente.s pro-

§ 1.0 - C.-iso não concorde o Prefeito com as conclusões do 
processo, pcderá nomear_ comissão revisora. que será constltuida 
e func1~nara nas condtçoes _previstas neue capitulo. 

1 2. - Se o processo nao tiver declsáo final no prazo dêste 
artl~o. o indiciado reassumirá automàttcamente o exercicio do 
cargo ou função - caso não se encontre suspenso - aguardando 
o despacho que vier a ser proferido. 

1 3.0 - No caso de alcance ou malversação de dinheiros pú
blicos, ~pur_ndo em inquérito. o afastamento se prolongarà até 
a declsao fmal do processo administrativo, observado o disposto 
no art. 211 e seu pará.grato. 

Art. 233 - O Prefeito determtnarã, no prazo de vlnte (20) 
di~s do ~ecebimei:,,to <lo processo. as sanções e as providências que 
caibam ã.S autondades subordinadas. 

Art. 234 - O _funciona.rio só poderá ser exonerado a pedido 
depois da conclusao do proc~so administrativo a que responder 
desde que reconhecida sua inocência. • 

. Art. 235 - Caractertzado o abandono do cargo ou função, e 
ainda_ no caso do 1 2.0 do art. 214, o órgão geral de pessoal pro
cedera na forma dos artigos 223 e seguintes. 

CAP1TUL0 li 

Da Revisá.o 

Art. 236 - A qualquei- tempo poderá ser requerida a revisão 
do processo administrativo ~e que_ resultou pena disciplinar, 
quando se aduzam fatos ou circunstancias suscetíveis de justifi .. 
car a inocência do requerente. 

Parágrafo único - Tratando .. se de funcionário falecido ou 
desaparecido, a revisão poderá ser requerida por qualquer das 
pessoas constantes do assentamento individual. 

. Art. 237 - Correrá a revisão em apenso ao processo ori
ginaria. 

. Art. 238 - O requerimento. devidamente instruído, será enca
m.mha:io ao Prefeito. que decidirá sôbre o pedido . 

Parágrafo único - Deferida a revisão, o Prefeito designará 
comissão, constituída de três funcionários estáveis de cateooria 
srmpre que po~sivel, igual ou superior a do servidor punido, ~ 
qual se encarrega.rã do competente processo a ser realizado na 
forma prevista no Capitulo anterior. 

Art, 239 - Na inicial o requerznte pedirá dia e hora para 
inquirição das testemunhas que arrolar. 

_ . § l.º - Será considerada informante a testemunha que, re
s1dmdo fora do Murucipio, prestar depoimento por escrito. 

§ 2.º - Concluído o encargo de comissão, em prazo que não 
excederá de sessenta (60> clias, será o processo, com o respectivo 
relatório, encaminhado ao Prefeito, para julgamento. 

S 3.0 - O prazo para julgamento do processo de revisão será 
de trinta (30) dias, 

Art. 240 - Julgada procedente a revisão, será tomada sem 
efeito a penalidade ímposta, restabelecendo-se todos os direitos 
por ela atingidos, inclusive contagem do tempo de serviço, paga
mento de vencimentos ou remuneração e de tôdas as vantagens 
do exercício, relativamente ao período em que estêve suspenso 
ou afastado do cargo ou função. 

TiTULO VI 

CAP1TULO úNICO 

Disposições Gerais 

Art. 241 - O dia 28 de outubro será consagrado ao servidor 
público do Municlpio de Nova Iguaçu. 

Art. 242 - Consideram-se pertencentes à familia do funcio
nário, além do cônjuge e filhos, quaisquer pessoas que, compro
vadamente, vivam às suas expensas e constem de seu assenta
mento individual. 

Art. 243 - 't assegurada à familla do funcionãrlo falecido 
em conseqüência de acidente, no desempenho de suas funções, 
pensão eqillvalente ao vencimento ou remuneração que percebia 
por ocasião do óbito. 

Art. 244 - Para os efeitos do artigo 243, são considerados 
beneficiários, na ordem das alíneas seguintes, e desde que de
pendam econômicamente do funcionário: 

a) - a mulher ou o marido inválido, e os filhos, de qualquer 
condição, se menores de dezoito anos ou inválidos, e as filhas 
solteiras. de qualquer condição, se menores de 21 (vinte e um) 
anos ou inválidas; 

b) - a mãe e o pai inválido, os quais poderão, mediante 
declaração Lexpressa do funcionário, concorrer com a espôsa ou 
o espôso inválido; 

c) - os irmãos menores de 18 anos ou inválidos e as irmãs 
solteiras menores de 21 anos ou inválidas; 

d) - nn falta dos beneficiários acima especificados, qual
quer pessoa expressamente designada pelo funcionáriO", a qual, 
se fôr do sexo masculino, deverá ser menor de 18 anos ou inválido. 

§ 1.º - A dependência econômica das pessoas indicadas na 
alínea .. a" é presumida e a das demais enumeradns deve ser 
comprovada. 

~ 2.º - Não terá direito à pensão o cônjuge desquitado, ao 
qu;t.1 não tenha sido judicialmente assegurada n percepção de 
alimentos, nem a mull1er que se encontre na situnçáo prevista 
no artigo 234 do Código Civil. 

Art. 245 - Os prazos previstos neste Estatuto serão contados 
por dms corridos. 

Parágrafo único - Não se computará no prazo o dia inicial, 
pi·orrogando-se o vencimento que incidir cm domingo ou feriado, 
para o primeiro dia útil seguinte. 

Art. 246 - O funcionário efetivo investido em cargo de pro
vimento em comissão, quando dêste fôr afastado depois de dez 
nnos de exercício ininterrupto ou quinze anos,.mterpolndos, fica 
com direito de continuar a percebei· o vencimento correspondente 
ao cargo de provimento em comissão. 

Parágrafo Unlco - Quando varios· os cargos ocupados. será 
con:-;iderado, para n concessão da vantagem: 

I - o cargo ocupado por mo.is tempo; 
II - o cargo de mnlor vencimento, caso a permanência neste 

tenho. sido igual ou superlo1· a cinco anos. 

.111 = fn:Onn~t~inii: c:~tt:ca • 
proibidos e embriagués habitual~ e eM:anda1osa, vicio de Jogo,: l 

ta.S, 3 _ cítaçao do indiciado p,U..t. no pi a 1 1 jc 10 1 dez, 
dia&, apresent .1.r defrs.1, sendu--u1.- facultada vista d 
durante todo esse prazo, na sede da C~>mís6;_0_ o preces, o, 

Art. 24 7 - t vedado ao funcionàrio servir sob a direção 
imediata de- cônjuge ou parente até segundo grau, salvo em 
função de confiança ou livre escolha. 

j 
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Art. 248 São lsentos de quaisquer selos e taxas o~ reque-
rimentos, certidões e outros documentos que se relacionem com 
a vida funcional do sen1dor, ativo ou inativo. 

Art. 249 - Por motivo de convicção filosófica, reltglosa ou 
poUtlca, nenhum servidor poderá ser privado de qualquer de seus 
direitos nem sofrer alteração em sua vida funcional. 

Art. 250 - ~ vedado exigir atestado de ideologia como con
d ição para posse ou exercfclo de cargo ou função pública. 

Art. 251 - O funcionário candidato a cargo eletivo, desde 
que exerça cargo de chefia, direção, nscalizaçáo ou arrecadaç}lo, 
serà. afastado, sem vencimentos, a partir da. d.ata em que fór 
feita a sua inscrição perante a Justiça EleJtoral, até o dia seguin
te ao pleito. 

Art. 252 - Aplicam-se ao extranumerário, no que couber, ns 
disposições deste Estatuto pertinentes a: 

I - fiança. e exercício, tempo de serviço, aposentadoria e 
férias; 

II - licença, excetuadas as previstas nos itens V e VI do 
ar tigo 88; 

CORREIO DA LAVOURA 

VI clltiJ ;:n-::ri~~~s,;:rctf1c1dos no rtigo 126 e nos Capítulos 

IV - dev(>re• proibições ,reeponsabHid:ldes e penalidades. 

J\,rt 253 - Os extranumC"r "iOI mensali!tas quP r.e,ntem ou 
vtnhain o conta mais de c10co 5l anos dt serviço pU'oUco, 
nesta muntclpalldad~. serão equiparados a~ runctonár1os erettvos 
pnra todl)S os e!cttos. 

Att. 2S-4 - No caso de exlstli-tm Cl'lrgoa de carreira com a 
condição de se f!.tttngu1rem quandf"l vui:cartm. será respeitado o 
d.Jretto de promõ(t.,:, olJ ece,!.SO à.-t respectivas vagas. ru,, forma 

~~~e:::tkstocl~~~1:r~~~:S~utomàticamen~ as vagas corres-
Art. 25S - O Prefeito determinará: 

I - paro C:l.da repartição, o ~rfodo de trabalho diário· 
n - para cada cargo, o número de horas diánas de' tra

balho: 
Ill - quat., os funcionários que, em virtude das atribuições 

qae desempenhem, náo estão iujeltos a ponto. 

Art. 256 - Nos dias úteis, só por determinação do Prefeito 

~:'~~ d~~~~e~~~lonar as repartições da Prefeitura, ou aer 

menfo~· 25'1 - ~ permitida a consignação em fôlha de paga-

rem!n~·;a~oA d~º:~1~~. oon.algnaçôes não excederá a 30~ da 

1 2.º -:-- !:.sse _limite serã elevado até 70% quando se tratar de 
conslgnaçao destinada a prestação de alimentos ed -
i;ruel de casa ou aqulslçlo de imóvel para mo-rad.ia' do :e~º· alu-

Art. 258 - Considere-se completado O interstício d or .. 
servtdor:8, para efeito de promoção, à data da promUl eçãtodos oa 
Resol uçao. ga o de5ta 

Art. 259 - O disposto no artigo 190 aplica 
aposentad05 a partir de l.º de Janeiro de 1956 -se aos servidores 

publ~;çã!~ - .t.ste Estatuto entrarã em vig~r na data de sua 

Art. 261 - Revogam-se aa disposiçõea em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 26 de ag<lsto de 1958• 

ARY SCHlAVO 
Prefeito 

A 
, . 

not1c1a que V. esperava: 

, 

100'6 brosllel6a 

Ãgoro V. nao precisa telefonar, fazer pedido ou tomar qualquer providência. 
No dio certo. . . Minosgás estará ern sua cosa I Com êsse novo serviço, 

Minasgá1 - umo emprêso genuinamente nacional - demonstra mais uma vez o 

nu empenho em proporcionar a V. o máximo de comodidade e de bem-estar. 

No dia certo, V. recebe a visita de Mlna19á1, ,em telefonar,, sem pedidos, sem mal, nado. 

C3a1NA~9A,!! 
Av. Preslden,. Wilson, 198 - 12.• - Tel: 5?-2403 • l lo de Jonelro 
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Para Prefeito Para Vereador 
Para Governador Para Deputado 

Estadual 

Dry Schiavo 
A11tonio F. 

Quintela 
llleiandre 
Raphael 

Getúlio Moura 
CANDIDATOS DO .POVO 

Lalborat6rlo de Anélises e Patologia 
Clinica São Geraldo 

DR. JOSÉ LUIZ RIBEIRO 

li,. • !'til••, 54- S.lts 11 • 1! - Ttl. 87 (por fnor) 
•O 11111a completo laboratório em aoállses de Nova lguassú• 

l!:umee de Sanj!lle. Urina. Pús. Fezes, Exsudato. Trao 
1Dd8to. Cikulo orl•ãrlo. etc. - Diagnóstico da gravidez (pro
.,.. blolótz!C88). Reaçõe• sorológlcas para diagnóstico da si 
11119. Teetee para •enslbllldad• a anti-bióticos. Tubagem géP 
trlca e doode•al. Lavado brc>oqulco. etc. - Exame aoétomn
~tol6gko (tumores. etc.) para diagnóstico precoce de célu 
d caattrll!'ena• entrel!l)e ao Uo•tre clentl•ta dr. R. P!ments 
.,: ll•Do, ~e Ma•l!ulnhos. Reação do Cádmio. - Análls, 

ctttlológ!ca e hromalológ!ca de Agua e Leite. 
O i.boratório encarrega-se do labrlco de melo de cuJ 

D 1 T A L, 
Registro de Imóveis da 2ª etrc:ansc:rlçie 

,.. de Neva lgaass6 ~ 

Hermes Gomes da Cunha, Oficial do Regletro de Imóveis 

da 2• Clrcunscr lçlo, 

lura e corantes. 

Pelo pruente, aten~endo ao que lhe foi requerido pela 
Empresa Granja Paralao S. A., Intima Ablllo Moreira de Frei
ta,, Abrabão Jo1é de Aquino, Allton Brasileiro. Alrlon Relnol, 
Albt rllno de Souza, Alcino da Costa Alve•. Aldemar Antonio 
d e Santana, Alon•o Neves Moreira, Alvaro Mariano da S1tY1 
ll'z'ra Alves de Magalhães, Angelo Figueiredo, Antero Flcuet: 
redo, Anlonlo Ellas. Antonio Bernardo Diu llorques An1onlo 
Evanll da SIiva, Antonio Gomes do Reio, Antonio Joaquim 

Oe re, Jt d d Soare,, Antonio Loper, Antonio Mun z, Antonio doa Sanloa, 
d det u 1 ~ • os exames eerlio entrecues, excPtuan Antonio dos Santo,, Apolo Ferrari de Otl•ein, Arlov,ldo P • 
~ Ermln~os enme, . no dia Imediato ll cnlhelta d, dro Arão e Léa Rodrigues da s ,1v1, Arlstótele, Antonio to, 
6ate 

O 
_:~_foroectdo no me,mo dia ao médico quand• Santos, Aroldo Doroteu da Sllv,, AuRus10 de Carvalho Aure-

Ale de-e !lo Moreira Gonçalve,, Aurora Santa Cruz Abreu, 'A u, 011 
ho 11 • e a domicilio. • Aberto •em Interrupção d• Santa Cruz Abreu, Benjamin Francisco de Andrad~ Car101 

rúlo, du •.30 até às 18.g() b"--Aos Eâbadcs, até às 15 hf ~artlnho, Caslsa Rodrigues da Silva, Claudlno de 'An:lrade, ..... * ..._ ~""= ~.~,e....:., -tw 
3 

•• es;;;: &•,-_-.. •!.!.•_•• Di vld de Castro. David d• Cutr~. Duplan Chaves Lopes, Edgard 

i 
- _ -• Fernandes e Jorge Garcia da Sllv, Cutro, l!dvaldo Ribeiro 

A M O V E L A R 
J dos Reis, Erberln Charr. ln, l!rmel •nda ~e Juus Vltór••. Fells-
1 berlo Barcelos, Ferdlnand Gonç•l•es Moreira Fernando Celso 

Lopes Lar1njetras, Fernando Perel t :1 de Reze'nde e Ncrmando 
""'9ls de todos os estll ( 1 h i Alves. CoSla. Flavlo Ponciano da SIiva, Francisco Mariano de 

;j Gelidelr os, O < ées, Rjdíos I Ollvur>, Francisco Mariano de Ollveira, Franclaco Miranda. 

! 
IS, Blddetas, Televls6es, MAqulnas d~ Franmco Miranda e Francisco Miranda dos Reis. Francisco x,. 

Costura e outr os aparelhos domésticos t vier Augu,to, Gastão Ignáclo Vermmerasch Gulemberg c ar. • , do10 de . Almeldt, Harol~o dcs Sanlos, Hello Teixeira, Heron~,. 
VDiD\S A VISTA E A LOSGO PRAZO ' no Garc,a Souto, Ismael Conceiçao, lvls Moura, Ja•r Galdlno 

Maur·1c·10 Kotler s,unes, Joaquim Raimundo de Castro, Joaquim da Slíva, João 
L no da Silvo, João Procópio, Jorge dt Ollvelra José de Albu 

l
Rua M I FI · querque Barreiro•, Jn•é Bur~o. Jo,e Callxlo de Souza Jo•é Do-

a · Ortano Peixoto 2215 m,neos Nrvr,, José fmlllJo Fcmira, Joaé Eote• eP J~ae Ferrei. 
Tel. 413-J 11 (por favor) - Hova 'rguass!í li, loU RodrlRuta da Silva, José Sabtno da Silva '101é de Sou 

ta Vieira Filho. '!'•noel de Azevedo. Manoel Perr~l ra Pina, M •: 
,._. - - ?'" __ Lnoel Gomes da Silva, M1oot1 Gre~órlo Bispo da Silva Manoel 

~~ eopoldtno de Miranda, Ma11oel Rodrlguer, Marcelino Francllco 

da e Walter Martins de Sá, por se enco11tr11em em lu1ar Igno
rado, para comparecerem em seu Cartório, à rua dr. Oetulin 
Vargas, 90, ne11a cldadr, e pai•rrm n lmportancln de c,s 
10,800,00, 9.850,00, 5.850,00, 9.140.00, 8.8oo,oo, 7.!5o,oo, •••• 
9.9no,oo, 14 280,00, ll.o5o,oo, 8.600,00, 11.250,oo, lo.78o,oo, 
to 560,00, 2.400,00, 12.000,00, 17.500,00, 17.Soo,oo, lo.oSo,co, 
11.700,00, 8.250,00, 7 800,00, 12.950,00, ll.88o,oo, ll.2oo,oo, 
6.6, o,oo, 10.880,00, 7.810,00, 12.580,or, 12.~So.oo, 15.200,00, 
11.050,00, 8.400,00, to.400,00, lo 200,00, 11.oSo,or, 11,700,00, 
15.360,00, 7.260,00. 11.700,00, 9,ooo,or, lo.200,or, Jo.3lo,oo, 
10.200,00, l l.o5o,oo, 16 25o,oo, 12. loo,oo, 14 95o,oo, 12.800,or, 
to.200,00. 8.4-oo,oo, 12.600,00, 9.900,00, 1o.olo,oo, 8 Soo,oo, 
8.000,00, 6.000,00, lo.500,or, 12.160,00, 11.róo,oo, 7.4-to,ço, 
8.970,00. 13.800,00, 7.93o,oo, 13.280,00, 8.400.00, 7.l5o,oo, .... 
ln 400,00, 9.600,00, 7.800,or, 9.750,00, 7.l5c,oo, 7800,00, .• 
l~.380,00, 12.580,00, lo.olo,oo, 6J,oo,oo, 6.000,00, 9.75",oo, •.. 
11.200,00, 1 o.45o,oo. 8.400.00, 17 600,00. 11.220,00. 10 4oo,oo, 
9.600,00, 9.600,00, 7.8oo,oo, 7.800,00. 6600,00, !1.750,ob, 1 l.7o<.',co, 
1 l.000,00, 11.220,00, 12.750.00, 8.!170,00, 8.640 oo, 7.800,co, 
9.000

1
00. 13.200,0~, 13.200,00, 10.880,00, 9.<oo,oo, V.000,00, 

8.58o,uo, U.700,00, 9.750,00, 14.280,00, lo.S.o,oo, Jo.640,00, 
12.ooo,oo, 14.800,00, 13.280,00, 11.340,00, 13 800,c.01 7.700,00, 
13.770,00, t2A2o,oo, 7.800.00, 14.080,00, 7.200,00, 13.tto,oo, 
10.080,00, e 9,loo,oo, re,pectiHmente, relerc11tu b presta
ções atrasad II oos lotes de 1erreno 11luado1 na cClda~c 
Jar dim Cabu;u•, em Cabuçu, no 2• distrito deate llu.idpio, 
Queimados, por e1ea promelldos comprar, e li que ae vence• 
rem até a d11a do pag;meolo, além dos juro• de mera e CII• 
ias, sob peoa d•, dec<>rrldo o pruo legal de 30 dl11, 1crtm OI 
compromiuos reaclndldoa e cancelada u 1ttpecllu1 uerb•
ções, nos I• rmo1 do arl. 14, pari ~ralo 5°, do Decreto 3.079, 
de I S ~e ••lembro de 1938, Nova Ieuaull, 30 de 110110 de 
1958, O Oficial: H,rmo Gt mts da Cunha. 2-2 -----------------
Waldemiro de Faria Pereira 

ADVOGADO 

Diàriamente, até àe l0,30 horas 

Rua Floresta Miranda, 113-Tel. 192-Nova lguassú 

r-:;;:"-=-----:-----------"'-"" de Mo11e1. Maria da G!Orla Delgado, Maria Oomu da SIiva 

B A 
:u~~l de Paiva Ceur, llario da Silva, /llarlo da SIiva, Marie: ______ _ 

azar m 
• a ••, Marlath Jzaura Melo Albuquerque, llarlath luura er1cano ~:!~ Alb11querque, lllxlmlnlano lope,, Nel!on da SIiva, NIio 

Ferra""ns 1: l P e r1• ogete Barbou de Ollvelra, OdlUa Fedei OdJr 1 ombaz DR SAINT CLIIR COSTA 
8 

~· • r; .iS, 0Uii S, Trn1as Cr1•t• s L e,e n, nolre Geraldo Rani•'· Oacar Ayrea d• Soun. Oacar • • 

:::::::::::::=::::::::._ 

rlnquedo p • • g • 
1•t>oa, OsmJrlo Mor 111 Garri, Oawaldo de Ollvelr1 Oaul s, ape a ia e objetos para p•ese t.·. ~o :e Ollvrn,, ov,~lo Munlz 'da SI v,. Rõmuto ~e Almeida ESPl!!CIALISTA EM CBJANÇAII 

IRMA
- os N~ll~t, f ~hm v 1 ° lle Almeida r obr • lloze• da Pe!mclra Coneult11,e dlll.ri11,e pela manhll, com exceção 

se b aa 111 o Beltm c!e A I b 
1 

' de 111!.bado. - À tarde com hora mareada. MATTºOlli
t"' u 1sconcell01, R11y Carvalho de J.raufo 

Rua Mal. Florl•no Pe·•oto lllo de Paub Rcba•1lão IZP ar dª" o de Piula, Sebu· " ~ 2029 T 1 "J da SI s ' tr 1 1 S,t 1• cvor n llt">dea Co ltõrl e ... . NO\ ,. IG• A<.,, , - e• .,.. 20 d Albva, eveu o K nter C:a lv p t~ ~ai n S1nlo1 DIU o: Relld 11 .... : 
E e; 

4 

ADO DO RIO F • 
1
. uquerque, THn Kara d • , i ent~ T,m,atoelo IH 13 d, Maio. 15- lkt,. !Ol laa rlllaho Mlrll (-, Ili 

e '""'º de "º"" V ct I Pacheco VI r Pi til, zn ~ (' Edlllolo Imperial c.-.-ruJm•nlO <te Paulo o• 
~Ide O ln ra, W de u da SI n'" ci w,1 reir J 1 t cos I Nova Igualid rroollnl - Tel 17 

MERCADINHO F A1xA!A.;."ª·;.MW1;-;IAmlr-;:PR=-=hEeeo~LLo=:p ·~· W.::.:.• :.!:} _::Cor=• :_::de__:,:Atm~,t '...--=======-===-== 
-------=~.:...:::~.::_~~~~~H~mn~es~tuque - ro~e escol~er (ntre~o em sua casa ----------------· 
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Prefeitura Municipal ---

l>oalngo, 14-- 11- •9&8 

de Nova lguassú 
Portaria do sr. Prefeito Municipal 

16-~-:.8. - Resolçeodo dlspco•ar. a pedido. Anselmo 
doe Santo,, da luação de O!Jcl•l do Oobloete, de Q. IV a 
partir de 1 do correate me.. ' 
. 22-i-lô!S. - /te,olve11do d•stgur, de açOl,ilg com o art. 

iS, do Oecr .. to-lel 11. úe4. 4le 28 18-4!, • Go.atf.11110 claaae H. 
tle Q 11, B ~0J11111n Ytlar, para Pxener a ruoçlo de Cciotinuo 
do O•blo•tff, ~n Q. IV, eru PUbstltulÇlo ao reopecUrn titular 
f'IJ Tri,:,1alro Soarea, que ee encontra em gôzo de férias. ,i. 
jlarllr de H do corrente. 

:J I 7- ~-~- - HP.atvendo d IP pensar n pedido Jeous de 
Caeiro \'1e1ru. dá luoç4o du Cbele da Divisão de Fazenda 
do (.). l\', a partir de 1 de agosto p. vindouro. ' 

J l-7-5b. - Reeoh·endo d••llzoar, de acõrdo com o art. 
~- do D..creto lei o. 6e,, de 28-10-,2. combinado com o art. 
4 oa ReaoluÇlo o. 411, de 5 õ-55, VloePte Carlos Marques, 
rara exercer a !uoç&o de Chefe da Dlvtaão de Fazenda, do 
Q. 1':, vago com a exoneração. a pedido, de Jesus 41e C•~
tro \ leira, a Partir de 1 de &iOBto p. vladouro. 

ARY SCHIA YO - Prefeito 

Ordens de Servl(O 
N. 2,r;, de 1S-7-5S. - Olspeoaando, a pedido, o extra-

1111merarlo dlarl,ta Darl•J SOva, da função de Trabalbador, 
çom a •Ileria de cri 70.0U, a partir dd S do corrente. 

N. 246, de 16-7 58 - DIPpensaodo, a pedido, o extra
D11merar10 diarista F'rancleco Faria da Rocha. da !unção de 
Tra baJbador. com a dlarla d" 01 S 70 00, a partir do 1 ~ cor
rente, o qu,I ee sobava lotado na turma 2. 

:S. U7, de 111 7-:.11 - DlspBDaando, a pedido. o extra
n11merarlo dlarldta Benedito Cavalcaote BrasJL da luação de 
Trabalhador, com II dlarla d~ cri 70,00, a r.rttr de 7 do 
e rreotP, o qual ee achava lotado oa turma 2 . 

N. 2411, de 18-7-riS. - Dlspeoaando, a pedido, o extra
numerarlo dlarlota Ary da Conceição Oaldloo, da l11nçlo de 
'rrabalaador, com a dlarla de cri 70,00, a partir de 2S de 
JuDbo ultimo, o qual ,e achava lotado na turma 11. 

DENTAL NOVA ESPERANCA LTDA. 
Cou,uDlca aos sre. Dentistas e Protéticos que tem em 

eiq>oslçlo a última descoberta da Odontologia. 
Dentaduras e Roacb: ldaleavele - nex1vels -

absolutamente IDquebrávels. 
Possui técnico especializado - Alta Prótese - Garan

tia - Pontualidade - Artigos dentários em geral. 

Dental Nova Esperança LldL - Av. Nilo Peçaolla, Jt 
1° andar - oala 201 - Nova Iguau6 - Enado de Rio 

LIVROS NOVOS 

U. D. N. 
PARA VEREADOR 

MAHOEL QUARESMA 
Voz e ação a ser

viço do povo ... 
UNO[ f ICA [Y[ft[Sl 1 

Contos do ringue e de guerra, de Connn Doyle, 6 
mata um volume da• Obraa completas dêue notAvel eacrl
tor, criador de Sberlock Holmea. E' a .ldelborameotoe que 
vem publlcando e1&11 obrae. pela primeira TU em nona 
Uogua. Esporte e vibrante berolamo formam o eeplrlto de 
"Cootoa do rLD11ue e de pena". 

Ben-Hur, bell11lmo romance do tempo de Crleto, 6 
apreeeotado em adaptação de Mur11o Claro para u Edlç«I• 
Melboramentoe. Ilustrado pela arte de Osvaldo Stornl "Ben-

N. 249, de 18 7-59. - Dtapenaaodo, a pedido. o extra
numerarlo dlarlata José Vicente da Silva, da ruoçlo de Tra
balhador, cnm a dlarla de cri i0,00, a partir de 1 do cor
rente, o Qual se achava lotado na turma S. 

N. 250, de 18 7-1i8. - Dlepeoaaodo, a pedido, o extra-1 
numeraria dlarlEta Samuel Ploto Lontra, da tuoçlo de Tra
balhador, com a dlarla de cri 70,00. a partir de 14 do cor
rente, o qual se achava lotado na turma 3. 

N. 251. de 18 7-58. - Dls11eo ,ndo, a pedido, o extra-
11wnerar10 diarista W a J ter M" J d onça da sova, da 
funclio de Trabalhador, com a dlarla de crS 70,00, a partir 
~a d

1
~_malo do corrente ano, o qual ae achava lotado 11a 

ESCRITORIO ILEX 
SERVIÇOS GERAIS DE CONTABILIUADE, 

ADMINISTilAÇÃO E CORRETAGE.'1S 1 

Hur" é o tomo S2 das Obraa célebrea daquela editora. 

Hist6rla dos Estados Unidos da Amtrica (de Morl
eon-CommagerJ é. oo gênero, a palavra defl.olllva. Um pri
mor de seoao critico. expoetllvo e verdadeiro. Já 881nm o 
1° e o 2° volumes. E, para breve, a Melboramenlos anuncia 
o terceiro e último. Obra que todos devem ler e guardar. 

N. m, de 1-8-68. - Dlapell&8Ddo, por oonvenleocla do 
aervlço, de acõrdo oom o mem. o. 116:l, da D.E., 01 extra11u
merarlo1 dlarlataa DArlo de Oliveira !.tachado, Leopoldloo 
Pereira de Oliveira, José Cardoao e Hello Joaé Fernandea, 
da lnnçlo de Trabalbador, com a dlarla de cr$ 70,00, os 
quata ee aollavam lotado, na turma 14, a partir desta data. 

:S. 259, de 1-8-58. - Dh;peosaodo, por coovenlencla do 
aervlço, de acõrdo rom o mem. o . :,;s, da D E., oa extranu
morarlos dlarl•tu Geraldo Jodé da Silva e Napoleão Silva, 
d, tunçlo de Trabalhador, com a dlarla de c1I 70,00, a par
tir desta data, os quala se achavam lotadoa na turma 2. 

N. 260, de 1 8 59. - Dl-peo,ando, por abaodeno do 
serviço, de ac6rdo co11.1 o mem. n. 557, da D. E, os extranu
merarlo• d1u101as ~'dlpe Dh,oi de Souzo, Joaé Pedro da 
Cuoba, Neleon Corrêa da Sllv•. Ull&on Braga, Sebastião de 
Jesus Lopes Soares, Nelson Alves da SUva e Jo4o Batista 
de Carvalbo, da função de 1' rab•lbador. com a dlarla 'de cri f2i~~·

0
: ~:r:~r!: ;~ de Julho ullf:rir , cs quais ee achavam 

ARY SCHIA VO - Prefeito 

Cópia 
Allt. tfr. l1Y10 de (0011,10, oumeto 16, folhas 20/21 

Têrmo di! contrato de locecl o de servlcos q ue te· 
1.em. comu ou\.•rg ,nte, a P refeitu, a Municipa l de 
Nov, lguassú, ne~Le 111to r tprestntad1 pelo seu 
l'rf'! i11,, 11-r. A 1y S, hlavo. fl', como outor&ade, a 
~1 \a. Sõtm• Mc1rta r.,be1ru Ramos, bresllf'~re, sol· 
lt"U a re!-1denle e dorr,IC'tll&db à rua Sllvto Rocha, 
Lli 1, e m Belford Rnxo, -4• distrito deste Munlclpto. 
os quais têm justo ~ ,:onvencionado o seguinte ~ 

PRIMElRA - A Outorgad• obriga-se • pr••tar à Ou
t organte os &eus serviços cc...mo prof.-ssora do Clnislo Muol• 
c1pt,,I Montdro Lobato, anexo de Belf..,rd Roxo, le-clonando ao 
curso de Admissão, todos os dias úteis, de a.cõrdo com o 
program1 que fõr orgeolz do pt>lo dlrE-tor do aludido GinAs10 
~ c:ujo progr.-ma ~briga &e a Outorgbdb a c,bE-decE"r fielmente-

SEGUNDA - Obriga-se, lllmbém, d Outorgada a acet 
tar •s <.,rd~ns b-.lx1d1t:1 pelo d.retor do Ctnat1?, brm como e 
cumprir f1tln entf' oa c1spnslt1.vo1 const,.ntes do Regt:nt:oto 
lolerno e da Purtarla lhn1ste1111l, 501, de t I de mato de 1952. 

TERCEIRA - O presente contrato vlgoror6 a partir do 
doze (I!) de junho do a,.o em c1.uao, terminando em v 1c.te e 
oito (?,g1 de fevereiro do proximo ano. 

QUARTA - A Outorgada lorà dire t a fér 31 C11Cola 
res1 concedidas por lei acia pro.ftuon·s do cora primário. 

Q\1INTA - A Outoreente como remuneração aos aerr 
viços Que • Outoraacia ,e obriaa • pre-1tPT·lhe, p&esr·lhe-é, 
men11lme:-,te, a lmportancla dt: Cri 2 •oo.00 (dola mil e qua
treceoto1 cru1eiroa), correndo a despesa pela verba pr6prla 
do orcamento vle~nte, p1aam,ot<.1 que 1he erà detuado e-cm• 
tra rtmtssa da. re1pect1voa mapas dt frequ~nc,a, encaminha 
dos, menselmeott, A Prdtlt..1re Outorgante pelo d"n·tor do 
Gloaslo Muotcipal reftrldo. 

SEXTA - O tnadlmplemento de qualquer das cláuau• 
las deatf' contrato lrnportará nt sua Imediata rescisão de pie-
no dlrelt.o, lndepeodt-ntemente de qualquer notifkaç-Ao iudl'.· 
c-i1J OU e-xtra· jUdlcl•I. 

ALEXANDRE RAPHAEL 
Despachante : LÚCIA S. RAPHAEL 

FOTOCOPIA: Rapidez - Perfeição - Qualidade 

Rua dr. Getulio Vargas, 197 - Nova lguass(i 
••• ••• .-..1 

MANOEL FURTADO GAMA 
ADVOGADO 

CAUSAS CÍVEIS, COMERCIAIS E CRfM1NA1S 

1 

Escritório no Rio : lu Seudor D10111, 118, apt. 416, 4° Hdlr 
2 .. , 4 .. , 6 .. e SAbado• d•• 9 às 12 e dae 14 às 17 horas 

Em Nova I i: u a e s u. 111 dr. Tllll1H, 287, ep1ru. 101/102 
J •• e 5° feln111 1t. qualquer bora =-------

INDICADOR 
Profissional e Comercial . . ,,, .. 

Seguro de vida 
Acidentes Pessoal• n do 
Trabalho, Fogo, A utomõ-

vele, Fldelldado. 

Roberto Cabral 
CORRETOR o?,cl.lL 

8. Govornador Porte ;3, 314 

TELEVISÃO 
CONSERTOS 

Técnico Especializado 
Ri:a Capitao Chaves, 306 (antiga Plinio Casado) 

riOVA IGUASSÍ: 

Fazendas de Madureira, Morro Agudo, 
Tinguá e São José 

A Saota Ca,a de Mlsericórdi• do Rio de Janeiro, 
de proprletiria das da11 primeiru fuuda• e_ plc11 
propritl!ria das dua• 6111•1•, tona 10 coabcc1•c•lo 
de qaem iateru•ar possa, qoe dilas tenu alo podalo 
aer veadidal', 1 aenbam prctetlo, acm tampo1co e1plo• 
radu a• pedreiras exlsleatu, por 41cm qarr que ••f•, 
oealo pela própria Saata Cua ou qoem leralmealc • 
roprescalc . 

,\ll!'IISTRO LAFA veTTE DB A!'iDR4DA - Prn•t·· Dr, Pedre h•IH Selwlfthe -
M6dlco operador. Partos. -
Coneultas dlárlaa dae 8 às 12 
b1. - B. Bernardino Melo, 1839, 
sala 11, l!dll. Cocozza. 

Te!. 08 - Nova lguassú 1 

EZZ 1!3 .... ...... e e+•&.• ~-.,.,-rmrr:-r:rx:-zr:,,,,.,. ê ;; 

Dr, PHloM••••de•Advoeado 
- R, Oelullo Vargaa, 35, I• and. 
Por.e: 282. - No.a lguua6, 

Ooatl•I•• 
Lei• Geu1•l•H - Clrurtllo 

Oentl&la - Ularlamcnte doe 8 â1 
16 horu T11noaa Pareguasui. 
a 14 T ~leio ,e, 3U. - Nova 
111:uaud. 

CU!EM SILVA - Clte,glh• 
det1tl1ta. - Ecl. Cerlo••, t· an• 
dar, ,. ttO. Telefone, •t-5951 
Rio ti• J•nelre, 

eeNSTBDTeRBS ! 
Joio Sl••n••• - Con,•rutcr 

llceaclado. - eocarreg1 .. 1H.· de 
toa1truÇOe1 • reconstruçõee e- m 

I~~': \::11,.::c~~:11st~t~f~n;. 
:>0.16- Caaa XI - Nou lguauu, 

1 DR. LEAR RODRl(jUES DA SILVA 
Advogacf~ que defende os humildes 

- e -
Presidente da Associa(ão Rural de Nova lguassú 

que procura amparar os lavradores 

Pede e agraéece o teu voto para Vereador 

1 OflC INfl MECflNIC4 
SOLDA ELli:TRICA E 

OXIACETILENICA 

Serviço de torno mecAnlco e 
plaina, orensa hldraulica. con· 
sertoe de méqutn1s em geral. 
retormu em motores de com-
bustlo Interna, m ontagem e 
atstotameoto de m,qutou de 
qualquer tipo, reUtlcaa de mo• 

torei • e1:so de 1naolvela. 

Z% WWWUZZ-1 

E, por aaalm have-ttm IJustado t CORiYt.Ddoo•do. o•ra 
comtar, tol lavrado o prt1tote cootrato aos den11ete dl•I do 
mf'a de junho do aao de mil oovecentos e doqu•nta • o\lo, 
o QOal depote de U4o • aeb1do eontorme ao que t1Upu1ar1,., 
al!ltna m com 11 te1teriunll• • lltllo Gomea Lavln•• e Jo1t 
LoP"• de A.nujo. bra1tlelro1, ca11doa. domlclllado1 nettt lobert• Ba, o t1I Soa, .. -Cona• 
X uoldpto, • tudo prtat-otet. 'Eu, Al1trlco Soetf'S d~ Souza " trutor llceoclado no Munlclplo 
w ~lo. Eaerttur,rlo. 0 -eaoevl. E tu, Jair Vtanna. Chefe da, de Duque te Caxias. Rctldcnte 
Plvblo de Admlnbtrecao. o aub$crcvo. - (H,) ÁIJ Sdlluo, l em Nova 1,uauó a rua Edmun• 
,.... loltfll -... h..,,, llollt O.- Lntn11 • 1N Lar> dt Artato. do Soerc1, 304. 

BiltH[Hrt a a1anã8 ma. 
TRAVESSA U DI M._•CC'. H 
TU , u, - NOVA 1,u .. s~u RETrl'l C A 
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COLUNA 00 ESTUDANTE 

BrasHia nunca será!? 
PROGRESSO ~. lnei:Avelmente, o rogo tnepagável, ln· 
deotrutfvel, gerado bâ mlll'nlos ... o Cada Jato do Inflamável evolutivo emba lsa m',\ a~ 
meot~s bumeoat:, reavlvondo s s la bareda~ uttlltár 1as 

Cada RerlçAo recebe o estimulo nece•sérlo para a sua, c on
tinuidade, para sempre exlstfr. proll!erar mais a,nda · J a
mais ll' apogarão os anseio, crladore• ! 

A sombra do pensamento his tórico português oo_s 
trez. d• eõrte fantasiosa e Intoxicada de usos e ahusoe, el'· 
tra,·er,:Anclas e pre~mellsmos medievais, uma história curlo
H, lntere•eante (bela outras v~zes). 

\ falta do• m~todos roeis adequedoe. os rudes apa· 
relbo•· •P movimentare m para o Oriente. A base era a f~. 

IB C'ol~f~:~~~ ~~~~nc~:r:;~~~-·· do marítimo ~urelu o cons ô·r. 
dP um• 'fM'l'R Sant• ! E o abruteelrlo amerlndlo, do se u r!t 
mn de vlt'f11 ,,.1l'P7 11fll1.·~it>m. F&fu eD'lplnad«' para desper
taP o,11 t,lbnfil r11rf~F1os. Para marsvllbar OR olhos do estranho 

e !a.ntÊ•1
;;;111~ó~~'::!"ineerto. 0 colonizador. Apesar da Ter

re rlc• m•r•vflhn••. l.'l'Rla aos que dela cuidam. 
O pó dos 0000 rlefxnu-•A ralr por cima do Tempo ... O 

Temi"' 11•••an " o pó da lodolência 1u,a rna)s se a cumu
love por •Obre s rolorf70c/ln. Mas... A colôo1a envelhecen
do, tornava-se rn•lhor I B•m melhor !... 

A 11a••ns larvos o bra•ll•lro destacava-se na sua vida 
r,,pJAta de rrlacõ•• ! C'r••rla em todos os eompos da atlvt
dadP: de,hrsvFndo, fundando. pro•P•raodo. Um punhado de 
n,ote onP "" terra f' da tleua Emgava a sua nlfmentacAo 
"'aterl•I' F. <!a pafsav•rn natural. do luar braellelro, retlra
va a v1t11mh,, par11. oF c:euR ef-pfrftnR - & poeE1t8. 

Da11 vfla11. ,fo~ ePQ"PnhrP C"o?nntsts. dC'ls velhofl C'&BB
rto,. ••l!'n•-•• uma epopéia! Uma esperança Já realizada à 
,ombro. "º burltf1Rf. 

IA oo reutrc-oe•t• brR•llelro. cercada de sertões 
totu•p't"'FC, F!Urf?P, do sPiO d11. pAtrfa, uma cfd11de monumen
to l e;.,, l!•lfn <f• sfel!l'IA "••JJ••nrle-se da l!Brgant• do ore
•fllltP, para ecoar bem forte e fui,do nos ares do Brasil fu
turo! 

Br••lfl" ere•re. . Bra•flla dá à comunidade brs•llelra 
""'" •voluc,o bomrnênea que••! Para Que º" braellelroF 
fortiffnttPm m•IR Pi rr.at1-1 o sell fndtcf't de crescfmPnto. 

TrlonlRnt•IJ'ente a handPira do• mel• glorloeos dias 
d• terra iie tn<fo• r• r••lm•nt• br••llefro•. tremule sob os ""º"· emb•l•R1nanrlo sfrr>N')lte•menlP a lr:nensa rlQUeZll na
m•al. """º'"•"~º uma arquitetura moderna que orgulha ae 
D088811 rPAJf:!"~('ÕP,~. 

AbPn•nan~" • todos lnrllstlntomente, a bandeira dra
pPja ao ••bor d• l>rtPa. cohre a mlsfrla e a tri•teza. lan
c.ando-1'1PA o pPrfmnP cfa eJpv,19 PEoOPT8DC'1Fl8 ... Arranca a~ 
erv1111 mA~ ouP cfRnfffram &f:t aJm,-~ buJJ?&naEa. ent,.PJacand"
•P por entre oo tronco• velhns rl• f~norãncla ... E o prlrol
Uvf,o,n Pica v-1\o entrP nuvPn~ DPQ"res df:I ppsi:aimismos. cor
vPlandn do oito. sem eor•fleDJ de pouFer-se sôbre as rou
relba,i lfml"M"ei;:: n'll reAJfth1tf,:i. 

R• .. 111• nunr• •erA •? Verdade fmln•nt~. ntngu~m. por 
argur,,Pntn• mafll fC'lrfci~ QUP FPjFm. 8 rlPfifflOT8.IIZArfa (Jl8ffl. 

Of11t,iritA t'n ('l('f>An"- coJ1fPmpla tndf\P. Ofl eQufdfetsnteF 
bnr'1'1nf PFI J-,r,i~f1Pir(lp ! TTJT'I r-uy,Juufo de bllinC'â"S por sôbrP 
a terr,.. um nunhado rlP B,-,.~tJ por sPh nFt céus! 

BrBFl!fa norra seré ! ? Br•sllfa já é 1 

E D 1 

NEY A. G. DE BARROS 
1 º ano Clenttllco 

TA IS 

COl.ll.llü DA LAVOUU 

É 
MlJITO 
FÁCIL., •• 

.... r' 

Coloque 
o novo 
fusível 

Religue 
a chave 

, 
1 

Muitas vêzes a falta de luz resulta 1 

apençis de um fusível queimado, que 
VOCE MESMA pode trocar em menos de 
um minuto. Antes de pedir auxílio à 
Cio., verifique se o seu fusível está 
queimado. 

o= =•-• o.' •• sru "'";ao 

l 
.., ... - .. - - -- . - - . . . - . . - • • • 

~!;: !:!;. --~-~~-.-:m-•• -~~-,~.-:~-~d-:~-~-.,~-:-, •• -d-.,_- · 1 Hidratos d e e ar bo no 
(Situadas no Município de Nova 

lraus6, e,tado do Rio) 

A Santa Casa de llisericór
~ia do Rio ~e Janeiro, na qua
lidade de nua proprietária das 
duas primeiras fazendas e de 
plena proprietária das duas 
últimas, chama a atenção dos 
interessados DbS aludidas ter
ras p_ara o Protesto Judicia l e 
Notlt,coção que Interpôs no 
Julzo da Comarca d e Nova 
Iguass ú, cartório do 2• Oficio, 
" 10 na rua Getulio Vergas, 7 8• Hlcanor Gonralves Pere"1ra 
que a precia e examina a si· 1 
luação iurldlca das fazendas Pre,idente da Caiu Es,olar Estadual 
em aprêco. Faz sentir, outros-
sim. 8 qualquer lnteressudo 
mdi~tintamente, Que nenhum~ ~enão pela própria Santa Cé:1~a 
mod,t icação, loteamento, deli- umc~ propr1etârJa das Cazeri 
membr amente ou venda pode- das rtft-r1das ~! ser feito des aludidas t~r · , ~inhtro lofay•tt• de Andrade 

s, por quem quer que seja,, Provt.dor J 

l___,..,.,, ... - •• --~ -- -
PARA SUA MAIOR GARANTIA PROCURE 

F ARACO Loterias 1 
UM!\ eHSl\ QUB NnE> F f\LlU\ f 

_:~:7::~:~~º~;,:~!Ú•••~••w•:~~:::J 

Se~uoflo lotorrnsçõ~s da Olvi•Ao de Propagcnda do 
SAPS, ,lt,er hldr11tos do carbono e o m~srno que <.llzar açll
car, amid,,, ! -1cul11. 

'l'ouoo êstes allmrntos têm n m esma finalidade: ler-
necer açúcar ao sangue e "º" ruúsoulos. 

Os açúcares •àO •l\mentoti va11,,.os e econô111lco1, 
exls leru nK 111Riorla du• al11111 otoe, rrtoclpalmente no a~ú
c11r comum, nas forlnh••. no t•llo. no nrrcz. no !etjAo, oaa 
batatas e na• ban11o•s. 

Uma refeição deve c nnt0 r, cm m~dl~. 200 gramas rte 
hidratos de carbono. Silo ,200 grama. do &Qllcar que vlo 
produzir 800 calorias nece.&ar1as •o trabalho dos 00880& 

músculos. 
So a a llmeotação tiver poucos hidratos de carbono, 

os mú•c u lo• nil.o mostrarllo a wesro" lõr,;a. E enlraqu•ceu
d o , trabalbarllo menos a com u1llc11ldade, o que acabarl por 
representar s<mo p , "Í" zo p• re a saúde. 

Os hidratos de cllrbopo ~li.o elementos que executam. 
na m &.quloa humana, o n,o&mo papel <JUe o oarvAo 11& lor
oalba das locomotivad: p~rm!tern o movimento. 

PROOUT0$ 

~RCIINfl 
MARCA !:CG!STf.ADA 

GR,A\N.JA CA\ROll.mNA. 
UNS & r-,l~iCS L '!'DA. 

Aves - Ovos - Pintos - R,,r:;,,.q 
Avelin a, S uilina, C,:, ., /in,, ,- c; ,,,Jo! , ., , 

AV. NILO PEÇAt ,H.\ , >H - ;. ~ 55 - / ,O\ A lul. • , , U --------.... ~--...-.- .,......_ .... ---·--.. 

• ! .. 
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São 

Amanhã, dia 15, às 9 horas, comec;a a 

~GRANDE~ 
P me os nunca vistos!! L T u~o pela meta~e ~o custo 
Vestldlnho para Meninas 
Modêlos modernos 

1 
98Q «Shorts• para Crianças 

Côres variadas, desde 29 
Ternlnhos para Meninos 
2 peças - a partir de 19 

u 
1 

o 
Estõjos Williams bebê 
Tamanho grande 98 

Costumes para Meninos 
Casemlra e Tropical -

a partir de . . .. 

Blusões Esporte 79 149 Á Mangas compridas, desde 

9 
Bancas lotadas de ar
tigos para você com

prar, por precos 
nunca vistos. 

A C} l~ i\. 'l' I S ! 
o Vãriot p,emi-Ds para 

você e.m $U3 compra. 

VENHA DEPRESSA 

O GURI 
A MAIOR (ASA DE ROUPAS PARA CRIANÇAS DE HOVA IGUASSO , 1 

Av. Gov. Amaral Peixoto, 212 t 
NÃO ERRE A PORTA - APROVEITE ! ! ! 1 

- ---·····-------·· 

Participação 
do Brasil na produ

ção mundial de 

vinho 
O aumento gradafü·o da 

produção de uvas no Bra•11 
neste últl010 quloquêolo - de 
2,3.000 tonelaaas em 1953 pa
ri, 389,000 em 1957 - segundo 
dados do Mlnlsterio aa Agrl
Cllltura, coligidos pelo Serviço 
de E.tallstlca da Pr, duçao. 
explica o atual desenvolvi
mento do nvssa vinicultura, 
tornado agora um doe Itens 
na pauta nacional de expor
tações. 

Como, ao contrário do que 
p'osam os leigos cm vlnlcul 
tura, nem tôdt:LS as uvas se 
prestam à !abrlcaçao de vi
nho, aquéle Mtnl•térlo, atra
vés daij Estações de Enologia, 
do lnetltuto ele Fermentação, 
ja procedeu a estudos de 
aclimação de mais de 500 es
pecle• européias, além de lo
tensi!,car o •eu plantio no sul 
do pa ,. 

=Ê ... 
OCSPACHAlmS CiWA15 

(!li,\ GETl L10 \'.\l!G,\S, '?'?'.; 

e pensionistas 

Sapataria Alzira 
Calçados para homens, senhoras e crianças. 

Guardas-chuva, sombrinhas e chapéus. 
Exclusividade em artigos para esporte. 

Q.v. Amaral Peixoto, 137-Hova lguassú 

-$4'0-•C i3l .---c:,_,,,_._,.,_,._c_•-•~·•-•-•-••·-~ 

;,!inora as dôres do Parto 
À ver.da nas Drogarias e F,Hmá<i<ls 

Pedi.dos p(•lo t<'1. 28· 1'.?l :-: 

COELHO BARBOSA & CIA. 
RUA JOAQUIM PALHARES, 643 - RIO 

Máquina ~e costura 
Sabe-se que em 1790, na 

Jogloterra, um mecânico de 
nome Thc,maz Saint obteve 
patente de uma máquina de 
cootura. O !ranc~s Barthélmy 
Thlmonnier apresentou, em 
1530, a primeira mâqulna. Sln
ger apareceu em 1850 com o 
modêlo que chegou aos nos
sos dias. ----------
Oue é Everest? 

I PARTIDO REPUBLICANÜI 
Para Vereador 

Juvenal Pereira dos Santos I 

DR • .JAIIR NOGUEIRA 
CIRURGIA GERAL 

CONSULTÓRIO: Rua Otavlo Tarqulno, 6 - Tel. 245-J20. 
Dhlrlamente das 15 às 19 horaa . 
2u, J"'. 0 6 ... , das 9 âe 12 horas 

R e S I D~ ri e 1 _\ Rua Rits Gon~sl\·es, 561 - Te! 261 

Aidyl Martins Pereira I Flávio_ Ferna!des Faria. 
---- A O V O G A O OS -

· ---- DIArlameote das ~ A• li botai 
Aa 361 o üº'.fclr.1s, d.!s r. J !:! torJs ,, 

Av. Nilo Peç.~rr..", ilJ - $9/a 204 - Nova [Auassu 
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